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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de dezembro de 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1712001/2025, tendo por objeto a Contratação de uma

Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de

Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando

atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Com

este fim e para constar, eu, TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 17 de dezembro de 2025

TALL ANTO SANTOS FERREIRA

CHEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

i
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 1712001/2025.

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, aos cuidados
da Sr.a Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise
de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma
Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1 Um dos papeis institucionais da Câmara e atuar como a voz do povo, formulando propostas que atendem
às necessidades dos munícipes. Diariamente os vereadores são abordados e cobrados sobre respostas e soluções
aos problemas que a população enfrenta.

1.2.2. Por vezes, os vereadores limitam-se a conversar informalmente sobre tais problemas entre si problemas
entre si ou a debater em sessão, sem que isso se transforme em algo tangível, como um projeto de lei, uma
indicação ou uma resolução.

1.2.3 Um dos fatores que contribui para a baixa produção legislativa é a falta de assessoria técnica quanto à
elaboração de políticas públicas. A contratação de uma assessoria específica contribuirá desde a redação até a
aprovação de atos legislativos, permitindo a correta definição do problema, soluções propostas, atores
envolvidos, medidas de acompanhamento e correções a serem aplicadas.

1.2.4 Observe-se, por exemplo, a análise de projetos de lei de natureza orçamentária, como Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Já se tentou emendar tais leis, de modo a adequá-las aos problemas
apresentados pelos vereadores. Nunca se teve sucesso na emenda destas leis, pois falta aos edis o conhecimento
técnico necessário sobre direito financeiro.

1.2.5 A Câmara Municipal não dispõe de servidores efetivos capazes de resolver estes problemas, os quais se
arrastam há várias legislaturas. A Câmara não tem um quadro de servidores com nível técnico minimamente

adequado ao enfretamento das questões aqui propostas. Com isso, haverá uma perpetuação da posição de mero
aprovador de lei do Executivo e o desamparo da população.
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1.2.6 Assim, a contratação de uma assessoria técnica especializada em políticas públicas, direito constitucional,
financeiro e tributário poderá resolver os problemas acima apontados, além daqueles que surgirão
naturalmente.

1.2.7. Além disso, a complexidade das matérias tratadas no âmbito legislativo e a necessidade de interpretações

legais atualizadas tomam imprescindível o acompanhamento de profissionais capacitados e especializados. A

sociedade de advogados contratada poderá. Emitir pareceres técnicos: Oferecendo subsídios jurídicos

seguros para a tomada de decisões por parte dos parlamentares e dos gestores administrativos da Câmara.

Acompanhar processos administrativos e judiciais: Representando e defendendo os interesses da Câmara

em órgãos judiciais, administrativos e perante o Ministério Público. Elaborar e revisar normas e

documentos: Garantindo a adequação às exigências legais de projetos de lei, resoluções, decretos legislativos
e outros instrumentos normativos.

1.2.8. Dessa forma, a contratação da assessoria jurídica especializada visa fortalecer a segurança jurídica dos

atos da Câmara Municipal, além de contribuir para a eficácia e a transparência na gestão pública. Ressalta-se

que a escolha de uma sociedade de advogados segue os requisitos estabelecidos pela legislação vigente, em

especial a Lei n° 14.133/2021 e a jurisprudência pertinente, garantindo a contratação com base em critérios

técnicos e financeiros adequados.

2. Resultados Almejados com a Contratacão:

2.1. A contratação de uma sociedade de advogados para prestação de assessoria e consultoria jurídica pela

Câmara Municipal de Buriticupu/MA tem como objetivo principal atender de maneira eficiente e qualificada

às demandas legais e normativas que envolvem o exercício das funções legislativas e administrativas da Casa.

• 2.2. Dentre os resultados esperados, destaca-se o fortalecimento da segurança jurídica, essencial para garantir
que todas as ações do Legislativo Municipal estejam em conformidade com o ordenamento jurídico vigente,
prevenindo questionamentos ou nulidades. A atuação especializada dos advogados contribuirá para a eficiência

administrativa, assegurando maior celeridade na elaboração de pareceres técnicos, revisão de documentos e na

condução de processos administrativos e judiciais.

2.3. Além disso, a consultoria jurídica visa oferecer suporte direto na formulação de projetos de lei, decretos e

resoluções, aprimorando a qualidade técnica e legal dos instrumentos normativos. Esse apoio é fundamental

para atender às necessidades legislativas da população de forma eficaz e transparente.

2.4. Outro resultado relevante esperado é a defesa robusta dos interesses institucionais da Câmara, seja no

âmbito administrativo ou judicial, garantindo a representatividade qualificada da Casa em todas as instâncias.

Por fim, almeja-se que a parceria com a sociedade de advogados reforce o compromisso da Câmara Municipal
com a transparência, a eficiência e a legalidade, promovendo uma gestão pública que inspire confiança e esteja
alinhada aos princípios constitucionais e normativos que regem a Administração Pública.

3. Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido
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3.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos da

contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

01 consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades MÊS 12

da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

4.1. Foi realizado consulta aos portais de transparências dos órgãos públicos, constatando que os serviços
são prestados escritórios especializados na prestação de serviços de assessoria. Foi identificado a presença do
escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n°

26.598.955/0001-86, com sede na Rua Nova, n° 815, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000, com

histórico sólido de prestação de serviços jurídicos, com vasta experiência através do seu proprietário o senhor
advogado IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, OAB/MA 8.157, proprietário, advogado com larga
experiência na Administração Pública.

Buriticupu/MA, 17 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

• 1 AL LES ANTArNIO SANTOS FERREIRA
-/ CHEFE DE GABINETE
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Buriticupu/MA, 18 de dezembro de 2025

DESPACHO

À

Sra. ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Câmara Municipal de Buriticupu /MA
Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Prezada Sra,

Considerando a necessidade da Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade
Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e
consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
solicitamos que seja realizada pesquisa de preços de mercado, conforme processo administrativo
1712001/2025.

Atenciosamente,

c ✓ 1. O✓ lia. /3+ r+ 19' Orfc r- .e r n c
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

•
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Buriticupu/MA, 19 de dezembro de 2025

A senhora,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal

Assunto: Informações sobre Pesquisa de Preços para Serviços de Consultoria Técnica Jurídica.

Prezada Sr.a

Após a realização das pesquisas de mercado referentes à para prestação de serviços de
consultoria técnica jurídica:

• Foi encontrado um valor mensal de R$ 14.333,33 (quatorze mil, trezentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos), mensais, totalizando um valor global de R$ 171.999,96 (cento e
setenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) para um período
de 12 (doze) meses.

• Informamos que foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde
o preço de referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não
apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência,
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros:

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 12 (doze)

meses anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante contratos com órgãos públicos, observado 0

índice de atualização de preços correspondente;
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A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório com todos os

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para atender às necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

Atenciosamente,

•
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Câmara Municipal de Buriticupu /MA
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aPaEços` RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS
Responsável: ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Departamento: Setor de Compras

Rtr9

t, 2-n xr'
,,

t,D, °Mp G4 G

Pesquisa realizada entre 19/12/202516:11:01 e 19/12/202516:22:47
Pu mcueu

Relatório gerado no dia 19/1712025 1G:27:24 (IP: 2804:8b9c:da.16:7b00:d8(f:9e69:1299:b.e9)

iüm conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). }

i

Preço
PreçoItem Preços Quantidade Percentual Estimado Total

Estimado
Calculado

1) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA JURÍD! 3 - 12 Meses R$14.333,33 - R$

CA: jun) 14,333,33

Valor Global: R$171.999,96

Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição Observação

12 Meses PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA JURÍDICA. "

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$18.000,00

Relatório gerado no dia 19!12/202516:27:24 (IP: 2804:8b9c:da16:7b00:d80:9e69:1299:be9)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeXtQm1WavOv nIamDXyco4x6%2hA%2bymjEe7uogHu8nptm6WA%3d%3d

llwrmbancoc eRrecoscombdCertiticadºAuíentìcidade7tokenavF5%252b FHa%252fUeXtgmlWavQvmlamDXycD4x6%252bA%252b mj S uogHUBnPtmBW
A%253d%253d 1 ! 4



CNPJ: 01.612.669/0001-05

Órgão: MUNICIPIO DE SANTO AMARO DO MARaNHAO - CÂMARA MUNICIPAL / 1656

- Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado de consultoria e

assessoria jurídica para a Câmara Municipal de Santo Amam do Maranhão/MA

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado de

consultoria e assessoria jurídica para a Câmara Municipal de Santo Amaro do

Maranhão/MA - Contratação de empresa para prestação de serviço técnico

especializado de consultoria e assessoria jurídica para a Câmara Municipal de Santo

Amaro do Maranhão/MA

Data: 18/07/202512:29

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 01612669000105-1-000012/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 18/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF: MA

Valor da Proposta Inicial

a Im .`u "" ILS 18.000,0
Z-ÇOJj2025

FJS.

sue. ______

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.070.313/0001-30 NASCIMENTO NETO SOCIEDr1DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

"VENCEDOR*

Preço (Compras Governamentais) 2 Média das Propostas Iniciais RS 12 000,00

Inc I Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 23.697.840/0001-50

Órgão: MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA - GAMARA MUNICIPAL / 3210 - CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA VISANDO

ATENDER AS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA.

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais

especializados de Assessoria Jurídica visando atender às demanda da Câmara

Municipal de Lago da Pedra/MA - Contratação de empresa para prestação de serviços

técnicos profissionais especializados de Assessoria Jurídica visando atender às demanda

da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA

Data: 14/04/2025 00:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 23697840000150-1-000014/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 14/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

56.158.42010001-55 ` WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA RS 12.000,00

*VENCEDOR*

R$13.000,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc.1 Aro 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Relatório gerado no dia 19112/202516:27:24 (IP: 2804:8b9c:da16:7b00:d8if:9e69:1299:be9)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeXtQm1WavOvmlamDXyct4x6%2bA%2bymjE87uogHU8nPtm6WA%3d%3d
http:7/www,bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wFS%252bFHa95252fUeXtOmiWavOvmlattrDXycD4%252bA%252bKmJES7uooHUOnPtm6W
A%253d%253d 2 / 4



Data: 31/01/202500:00CNPJ: 07.371.735/0001-70

Órgão: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - CAMARA MUNICIPAL / 10072 -

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Objeto: Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) para prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do legislativo

municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e

normativos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio dos

Modalidade: Inexigibiidade

SRP: NÃO

Identificação: 07371735000170-1-000011/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 31/01/202500:OO

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Lopes (MA).

Descrição: Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) para prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do legislativo

municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos
Quantidade: 12 (jR T¡CYPU

Unidade: mês pç, b 2o2S
UF: MA '- ( n

Bub.

legais e norma[ - Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) para

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do

legislativo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos

procedimentos legais e normativos, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA).

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

58.733.504/0001-09 JOSÉ FELINTRO DE AI BUQUERQUF NETO SOCIFDADF` INDIVIDUAL DE "" R$ 13.000,00

*VENCFD0R* ADVOCACIA

•

Relatório gerado no dia 19/121202516:27:24 (IP: 28o4:6b9c:da16:7boo d61f:9e69Y299 be9)
Código VeIidação: wF5%2bFHa%2tueXtgmlWavovmlamDXycDdxó%2bA%2bymJ E87uogHUanPtm6WA%3d%3d
htt¡,1Nt .pre¿os.çgn; /r,^re ficadoAutantìcidada?rokenartFS%252bFlia%25 IUsXt4miWavgvmlamDXvcD4x6%252bAaá252b E87uogHU6nPtm6W
A%253d%253d 3 / 4



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Pontes utilizadas nesta cotação:

Data: 19112/202516:22:14

Acessar a fonte ggpl
1- Portal Nacional de Contratações Públicas

https:f/www.gov.br/pncp/pt-br

B Rtr UPuPs0c- 2025
Fls..___
Rub. _ 1vt

•

Relatórro gerado no dia 19/121202516:27:24 (IP: 2804:8bt:da16:7b00:d&if:9869:Y299:be9)
Código \ Jldaçáo: wFS%2bFHa%2tUeXtQm1WavOvmlamDXycD4x6%2bA%2byn E87uogHU8nPtm6WA%3d%3d
http:/Mn uw.bancodeprecos.com.brfCerufl doAutenticidade?token=wFS%252bFHa%252fUeXtOm1 WavOvmiamDX rcD4x6%252bA%252b mjE87uagHUBnPtm6W
A%253d%253d 414
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 1712001/2025, atesta a necessidade da Contratação de uma Sociedade
Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação
de serviços técnicos especializadosde assessoria e consultoriajurídica e legislativa, visando atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos,
se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

• ALESSANDRA SILVA DE LIMA - Tesoureira (Integrante Requisitante);
• TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA - Chefe de Gabinete (Integrante Técnico).

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos da Lei
Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 19 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a viabilidade da

contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para

a Inexigibilidade de Licitação.

1. Objeto:

1.1. Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de

Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria

jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2. Necessidade da Contratação

2.1 Um dos papeis institucionais da Câmara e atuar como a voz do povo, formulando propostas que

atendem às necessidades dos munícipes. Diariamente os vereadores são abordados e cobrados sobre

respostas e soluções aos problemas que a população enfrenta.

2.2. Por vezes, os vereadores limitam-se a conversar informalmente sobre tais problemas entre si

problemas entre si ou a debater em sessão, sem que isso se transforme em algo tangível, como um projeto

de lei, uma indicação ou uma resolução.

2.3 Um dos fatores que contribui para a baixa produção legislativa é a falta de assessoria técnica quanto

à elaboração de políticas públicas. A contratação de uma assessoria específica contribuirá desde a redação

até a aprovação de atos legislativos, permitindo a correta definição do problema, soluções propostas,

atores envolvidos, medidas de acompanhamento e correções a serem aplicadas.

2.4 Observe-se, por exemplo, a análise de projetos de lei de natureza orçamentária, como Lei de Diretrizes

I Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Já se tentou emendar tais leis, de modo a adequá-las aos
problemas apresentados pelos vereadores. Nunca se teve sucesso na emenda destas leis, pois falta aos edis
o conhecimento técnico necessário sobre direito financeiro.

2.5 A Câmara Municipal não dispõe de servidores efetivos capazes de resolver estes problemas, os quais

se arrastam há várias legislaturas. A Câmara não tem um quadro de servidores com nível técnico

minimamente adequado ao enfretamento das questões aqui propostas. Com isso, haverá uma perpetuação

da posição de mero aprovador de lei do Executivo e o desamparo da população.

2.6 Assim, a contratação de uma assessoria técnica especializada em políticas públicas, direito

constitucional, financeiro e tributário poderá resolver os problemas acima apontados, além daqueles que

surgirão naturalmente.

2.7. Além disso, a complexidade das matérias tratadas no âmbito legislativo e a necessidade de

interpretações legais atualizadas tornam imprescindível o acompanhamento de profissionais capacitados

e especializados. A sociedade de advogados contratada poderá. Emitir pareceres técnicos: Oferecendo

subsídios jurídicos seguros para a tomada de decisões por parte dos parlamentares e dos gestores

administrativos da Câmara. Acompanhar processos administrativos e judiciais: Representando e

defendendo os interesses da Câmara em órgãos judiciais, administrativos e perante o Ministério Público.
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Elaborar e revisar normas e documentos: Garantindo a adequação às exigências legais de projetos de

lei, resoluções, decretos legislativos e outros instrumentos normativos.

2.8. Dessa forma, a contratação da assessoria jurídica especializada visa fortalecer a segurança jurídica

dos atos da Câmara Municipal, além de contribuir para a eficácia e a transparência na gestão pública.

Ressalta-se que a escolha de uma sociedade de advogados segue os requisitos estabelecidos pela legislação

vigente, em especial a Lei n° 14.133/2021 e a jurisprudência pertinente, garantindo a contratação com

base em critérios técnicos e financeiros adequados.

3. Requisitos da Contratação

3.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente e eficaz às

• necessidades Câmara Municipal de Buriticupu/MA, é fundamental estabelecer requisitos específicos que
garantirão a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com as normas vigentes. Esses requisitos

foram elaborados com base na complexidade da legislação de licitações e contratos administrativos, bem

como na necessidade de eficiência na gestão pública. A seguir, estão detalhados os requisitos da

contratação:

3.1.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar expertise técnica comprovada em consultoria jurídica

voltada a administração pública. Para isso, será exigida a apresentação de documentos que atestem sua

experiência no setor público, como as quais a empresa já tenha prestado serviços semelhantes.

• A empresa ou sociedade de advogados deve ser regularmente registrada na Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB).

• Todos os profissionais envolvidos devem possuir inscrição ativa e válida na OAB.

• Demonstrar experiência na prestação de serviços jurídicos, preferencialmente no setor público ou

legislativo.

3.2. Comprovação de notória especialização, necessária para justificar a contratação por inexigibilidade

de licitação, conforme inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3. Prazo de Atendimento e Disponibilidade

3.3.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos serviços, com capacidade de

resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente da Câmara. O prazo de resposta para

demandas deverá ser de imediato para questões urgentes e não superior a 24 horas para assuntos rotineiros.

4. Levantamento do Mercado

4.1. Para atender à necessidade de contratação, foi realizado um levantamento detalhado das soluções

disponíveis no mercado, com o objetivo de identificar fornecedores que ofereçam serviços de excelência

e que atendam às exigências legais e administrativas previstas pela Lei 14.133/2021.

4.2.O levantamento foi realizado com enfoque nos seguintes aspectos:

4.2.1. Soluções de Mercado
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Durante o levantamento, foram analisadas diversas metodologias de contratação adotadas por

fornecedores e órgãos públicos que prestam serviços de consultoria jurídica. A opção encontrada foi a

prestação de serviços através de escritório de advocacia (sociedade de advogados).

4.3. Pesquisa de Fornecedores

4.3.1. A pesquisa de mercado contemplou uma avaliação criteriosa de empresas que já atuam no segmento

de consultoria em licitações, contratos administrativos e controle interno em diversas câmaras e órgãos

públicos, com base em critérios de qualidade, eficiência, experiência anterior e cumprimento das normas

legais.

4.3.2. Entre os escritórios identificados como prestadores potenciais, destaca-se o escritório IGOR

LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, com

sede na Rua Nova, n° 815, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000.

4.4. Sobre o Escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

4.4.1 O escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA de Advocacia foi

criado em 2016 e tem à frente o advogado IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, OAB/MA 8.157.

Consoante currículo Latte, o profissional detém as seguintes qualificações:

• Bacharel em Direito - Universidade UNICEUMA, São Luís Advogado desde 2004

• Advogado inscrito na OAB'MA sob o n° 8.157

Extensão Formação

• Pós Graduação em Advocacia Municipal e Gestão Pública - ESA/OAB 2025;

• MBA Governança, Compliance e Integridade na Gestão Pública - IPOG 2025;

• MBA Licitação e Gestão de Contratos Administrativos - NAVIGARE 2023;

• • Curso Vereança em Ação: Princípios Constitucionais e Práticas Municipais - Escola Nacional de
Administração Pública - ENAP 2025;

• Curso Terceirização de Serviços e Fiscalização de Contratos - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Educacional Ministério Público do Rio Grande do Norte MPRN 2025;

• Curso 3° Seminário Norte e Nordeste de Licitações e Contratos da Teoria à Prática - ELO 2024;

• Curso 1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações E Contratos, realizado pela Escola de

Governo do Maranhão -2023;

• Curso Contratação Direta Sem Licitação - ESA/OAB 2021;

Experiência

Advogado, com atuação na área de consultoria e assessoria pública, com especialidade em Direito

Público, atuando nas áreas do Direito Administrativo, Constitucional, Tributário, Previdenciário,

Procuradorias, Licitações e contratos, convênios, prestações de contas, Tomada de Contas Especial,

Gestão, Controle e Compliance, com atuação na área de Improbidade Administrativa Cível e criminal,
Ministério Público Federal e Tribunal de contas do Estado no âmbito administrativo e judicial.
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• Advogado contratado do escritório de advocacia Benevenuto Serejo 2007-2013;

• Procurador da Câmara Municipal de Peritoró - MA 2009-2010;

• Procurador Geral do Município de Peritoró - MA 2013-2016;

• Controlador Geral do Município de Codó - MA 2021-2022;

• Procurador Geral do Município de Codó - MA 2022-2024;

• Assessor Jurídico Especial da Procuradoria Geral do Município de Coroatá - MA 2025;

Além das atribuições acima, em seus contratos anteriores, demonstrou compromisso com a eficiência

na execução dos serviços e com o cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos, fatores essenciais para

a administração pública, que lida com restrições orçamentárias e exigências de transparência e legalidade.

4.5. Justiifcativa para Seleção no Levantamento

4.5.1. Escritório de Advocacia IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86 foi identificado como um fornecedor altamente capacitado para

atender à demanda específica da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, considerando os seguintes fatores:

• Experiência prévia em consultoria para órgãos públicos: Escritório de Advocacia IGOR

LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86 já

presta serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica em diversos municípios da região, o que garante que

a empresa e seu socio majoritário está familiarizada com a realidade administrativa e os desafios

enfrentados por órgãos públicos no cumprimento das normas legais.

• Notória especialização: IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, OAB/MA 8.157 possui notória

especialização em prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do

legislativo e executivo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos

• legais e normativos, o que é comprovado pela sua atuação em múltiplos municípios.
• Capacidade técnica profissional: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, é composto por advogados especializados em assessoria e consultoria jurídica, direito

administrativo e gestão pública, todos com vasta experiência prática e teórica, o que assegura a qualidade

do serviço prestado.

5. Estimativa de Quantidade para Contratação

5.1. A estimativa de quantidade para a contratação dos serviços de consultoria técnica administrativa foi

calculada com base na necessidade de atendimento contínuo e integral às demandas da Câmara Municipal

de Buriticupu/MA.

5.2. A contratação será por um período de 12 meses, com a prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica.

5.3. Essa estimativa considera a necessidade de uma assessoria e consultoria jurídica na defesa dos

interesses do legislativo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos

legais e normativos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
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06. Estimativas do valor da Contratação e Quantitativos

06.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para os serviços

de consultoria jurídica no âmbito do legislativo municipal foi definida conforme os valores praticados por

empresas especializadas no mercado. A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

Prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e

01 consultoria jurídica e legislativa, S 12 R$ 14.333,33 R$ 171.999,96
visando atender as necessidades

da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

7. Descrição da Solução como um Todo

7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fornecerá consultoria

técnica continuada, atuando nas seguintes frentes:

• Suporte Técnico: emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e
normativos.

8. Justificativa da Contratação

8.1. Esses serviços são essenciais para assegurar que os atos praticados pela Câmara estejam em

consonância com o ordenamento jurídico vigente e para evitar eventuais nulidades ou questionamentos
futuros.

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

9.1. Com a contratação, espera-se alcançar:

9.1.1. A contratação de uma sociedade de advogados para prestação de assessoria e consultoria jurídica

pela Câmara Municipal de Buriticupu/MA tem como objetivo principal atender de maneira eficiente e

qualificada às demandas legais e normativas que envolvem o exercício das funções legislativas e
administrativas da Casa.

4
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9.1.2. Dentre os resultados esperados, destaca-se o fortalecimento da segurança jurídica, essencial para

garantir que todas as ações do Legislativo Municipal estejam em conformidade com o ordenamento

jurídico vigente, prevenindo questionamentos ou nulidades. A atuação especializada dos advogados

contribuirá para a eficiência administrativa, assegurando maior celeridade na elaboração de pareceres

técnicos, revisão de documentos e na condução de processos administrativos e judiciais.

9.1.3. Além disso, a consultoria jurídica visa oferecer suporte direto na formulação de projetos de lei,

decretos e resoluções, aprimorando a qualidade técnica e legal dos instrumentos normativos. Esse apoio

é fundamental para atender às necessidades legislativas da população de forma eficaz e transparente.

9.1.4. Outro resultado relevante esperado é a defesa robusta dos interesses institucionais da Câmara, seja

no âmbito administrativo ou judicial, garantindo a representatividade qualificada da Casa em todas as

instâncias. Por fim, almeja-se que a parceria com a sociedade de advogados reforce o compromisso da

Câmara Municipal com a transparência, a eficiência e a legalidade, promovendo uma gestão pública que

inspire confiança e esteja alinhada aos princípios constitucionais e normativos que regem a Administração
Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Atualmente, não há registros de contratações correlatas ou interdependentes que possam impactar
diretamente essa contratação.

11. Impacto Ambiental

11.1. Não foi identificado nenhum impacto ambiental relevante com a realização dessa contratação, visto

que se trata de serviços administrativos e consultivos, sem utilização de recursos naturais ou geração de
resíduos.

12. Problema a Ser Resolvido pela Contratação

12.1. A contratação visa resolver a falta de suporte técnico especializado em assessoria e consultoria

jurídica. A ausência de consultoria técnica impacta diretamente a eficiência administrativa e expõe a

administração pública a riscos legais.

13. Melhor Solução para a Demanda Apresentada

13.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica administrativa é a solução mais

adequada, dado que permitirá à administração pública contar com suporte especializado contínuo,

assegurando os interesses do legislativo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos
procedimentos legais e normativos.

14. Viabilidade Técnica e Econômica da Contratação

14.1. A contratação é viável tanto tecnicamente, por tratar-se de um serviço amplamente disponível no
mercado, quanto economicamente, considerando que o investimento em consultoria técnica resultará em

maior eficiência administrativa, otimização de recursos e redução de riscos legais. Os recursos investidos
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serão amplamente justificados pela melhoria nos resultados e redução de custos decorrentes de possíveis

irregularidades.

15. Conclusão

15.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade e viabilidade da Contratação de uma

Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a

prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando

atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

15.2. Com base nas análises realizadas, conclui-se que o Escritório de Advocacia IGOR LAMAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA apresenta as melhores condições técnicas e

profissionais para atender às necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA no que tange à

prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica e Legislaiva. A contratação da assessoria jurídica

especializada visa fortalecer a segurança jurídica dos atos da Câmara Municipal.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2025.

0 1JQ
• ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA (INTEGRANTE REQUISITANTE)

T ES TONI ANTOS FERREIRA

CHEFE INETE (INTEGRANTE TÉCNICO)
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31 A prestaçAo dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de fomii
contínua, agindo as- especificações .da fiara municipal, com observância dos requisitos
de qualidade e compatibilidade.oca estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DOPREÇO E CONDIÇÕES TOE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais
discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

4.2 Opa

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
ô As despesas decorrentes da,execução diste contrato carro à" carme dos recursos

- orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal na classificaço funcional

• programática e na categoria econômica correspondente, espeçifcarnente pela dotaç aorçamentária abaixo indicada.

de Terc. Fóssos Juridica

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7`.1 Os tos e responsabilidades das pautes estão definidos no imo de Referência,
integrante deste contrato, onde elo detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.
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Itas sejam elas moratórias ou. c p nsatónas,, dto ser deseentadas dos
a Vidos CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário
aahdades previstas noa cláusula sermo aplicadas aptas o devido processo
tivo assegurando aCONTRATADA o direito ao contraditório e á ampla defesa..
CONTRATADA incorra em qualQuear das sanes previstas nesta c usuïla a

8.3 As mu

pagamento,

8.4 As pe
admiuistn

8:5 Caso a
limos nâo impedira a Az ministraçAo de., ro soe.r a rescio unilateral

cio contrato e de

concluir os seno ç
8.6 Á aplicaço-

trnar as providências cabíveis para a.contritaço de timos empam para
DS ou adquirir o objeto.

de outras mi

87 As san

CLÁUSLNONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9 1 A CO)ITRATADA obriga-se a manter, durante boda a exeeuç t do contrato, a sua
regularidade fiscal e trabalhista, oonfonne exigido na legislação vigente e no Terno de
Referência.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE'
11.1 Ü contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilam to, de acordo cmo
o Indice Nacional de Praz ao Consumidor Amplo (IPCA), visando á recomposição do
equilíbrio econ mico-finanoefro do contrato.

OS DE EXTINÇÁODÉCIMA SEGUNDA
12.1

0o descumprimcnto das obrigações pela CONTRATADA.
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ESTADO DO MARANHÃO eeb.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. NUNES FREIRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO, COMÉRCIO E INtM3STRIA

CONTRATO N° 2903001/202]

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N° t5.0 JM4l2t)21

CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FRELRE-MA E A EMPRESA IGOR

LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO 1W
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
PROCEDIMENTOS LICfIATORIOS k
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, localizada na Rua do

Varejlo n 115 - Centro - CE,P: 65.284-000 - Gov rnador Nunes Ercire/MA, ïnscriiu nu CNPJ sob
n01.625.92110001-024 neste ata representada por José Fsih'so Andrade dc Souza, portador da CPF n°

i 777280.683-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa IGOR LAMÃR"
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. com sede e endereço na Rua Nova, n 815. CEP:
65,415-000, Centro - Caraattt/MA, inscrita no CNI'J sob o n 26.598r9a5J0001- G, neste ato

representada por tgor Ar uury Portela La ar, portador do CPF n° 828,900.133-9L doravunle
denvnt€nada CONTRATADA, celebrtm rr presente CONTRATO. resultante dia procedimento
lkitatório na modalidade de Tomada dc Preços, constantes dos autos n" TP 004/2021. com a
€final dado dc rever n re1aç o de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA,
nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21 .06.93 e suas alterações, e segundo as clr usulns e rnndiç es
sc uintes:

TÍTULO T- DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato á Contratação de Empresa
Espedaliz da na Frestaçáo de Serviços de consultoria cru Proccdïmentus L eitntôri s para o
exercício de ?Q2l, conforme espeaïl cações constantes do Ane.o L parte integrante deste. Edital,

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRAT(JA1S F DA ORDEM DE PREVAI.ÊNC1A

CLÁUSULA TERCEIRA - falem parte deste Contrato, independentemente dc trauscriçtto e
anexaçtu. e turáu plena validade. salvo naquilo que por este Instrertneruo tenha sido modilccmdo. eis
documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de pre,aILncia

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n. FP N°° 00412021 e seus anexos:

Parágrafo Segundo - Nposta da CON`FRM'ADA e seus Anexos nos termos expressamente
acertos pelar Pr'e&itrrra.

f Parágrafo Terreiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretaçikt. ou divergi ncia deste Contrato
com quaisquer dos documentos mencionados no'•caput' desta cláusula, cru nestes últimos entre s,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois. as rcferhlos documentos na ordem em chie
está, nomeados.

TITULO 1[ - DO LOCAI DA EXECUCÃO DOS SEIZV{COS

Ruir der Varejão n ! 4 ã Centro ./
CEP --- 65.284000 Governador Nunes Freire MA.
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CLÁUSULA QUARTA -Os serviços deverão ser exeiuutdos no Município de Governador Nunes
FreirelMA, através de visitas peri€"sdicas, bens conto de acordo com o estabelecido no Projete
E3ás ico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subeuntrautçai. cio nenhuma fase dos serviços
objeto desce: Contraio.

TÌTULo IV - DAS OBRIGACÕE: DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE:

a} prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante € a CONTRATADA;
b) atestar o tecebïtttent€► do objeto contratado rejeitando-o caso tão esteja de acordo corra as
espeei#icaçôea trazidas neste Tenno c na Minuta do Contrato
c) efetuar os pagamentos â CONTRATADA, conforme previsto neste Termo, após a cumprimento
das Fo rmalidades legais.

TITULO -»AS O>G RIGÁCÔ DA CONTRATÀ.!)A

CLÁUSULA SÉTIMA - Caber á CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procediirento de controle interno, inclusive de acesso ás dcpend ncias das
unidades da Prefeitura Municipal de ( overuudur Nunes Frvir - MA,

h) prestar €ts serviços cotados erra estrita eontbrmid ide com as espeeifeaçeses exigidas neste Prgjetco
l3/sico:

c) iniciar a execuçán dos serti iças no ¡meto máximo de Ü? (dois) dias, contados da cima ele
recebimento da Ordem de Serviço Nota de Empenho:
ti) Assumir o compromisso e a reslyom,abilidade peei guarda do total sigilo M3hre as int Yrmaç es
obtidas no curso dos trabalhos. ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utïfír tr em
proveito próprio e/ou de terceiros toada e qualquer inlbºmaçào relacionada com tt cutr(nttante.
e) Providenciar a imediata correç io dais alterações, de{iiciéncias e/tn irregularidades apontadas pela
Contratante:

f Arcar comi eventuais prejuizos causados á contratante c'ou tt terceiros, provocados piar
ineficiência cru irregularidade cometida por seus empregados ou prepost€7s envolvidos na execução
do objeto

g) Responsahiliiar-se pelos encargos trabalhistas, prct itlenci irios, fiscais c comerciais resultantes
da execução contractual, não sendo mantidos €)uaisquer vinuuios de natureza trabalhista entre os
técnicos da empresa que vier n ser contratada e n Pre!€ ituru Municipal d€ Governador Nunes freire
-MÁ

!i) Manter durante toda a execução do contrato, as condiçt es de Itahilitaç o e qualificação
apresentadas para licitação.

CLÁUSULA OITAVA -- A CONTRATADA ob iga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas das
empregados contratados, inclusive o cumprintemit.o de normas atinentes A saúde. higiene e segurança
do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar eidos cus recursos necessário à contlusao dos s4rvtço .

/k
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CLÁUSULA. DÉCIMA - Arcar coar as despesa pie mohiiir.ação r d mc biliraçi o dc materiais:
quando fcrr o CASO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRA'FAL)A não poceM. saho pM ia ec; lres c

tuior fação por escrito d i Prefeitura , ceder + Contrato ou parte dde. terra coro a qualquer titulo.
transferir benefícios ou írtiCresse do mesmo, sendo ainda. t edad a stth empreiuidus.

ci irisut..t ntC1 sr C E I)A - Arcar com iodos os impostos e taxas incidentes sobre a os
sete iços.

t

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assttthir intct_tratl responsabilidade pela attoç Io de todas as
medidas de segurança necessúrias it exccttçáo dos serviços, objeto deste Contrato, e serit a imica
erspon %veI pelos acidentes chie por cntura venham a ocorrer comn sere pessoal riu terceiros.
inclusive pelos danos materiais oriundus dos esmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - tis serviços que se tizerem cessãrio serão cié
respímsabilidade da Contratada,

TiTÍJLO VI- EXECU ÃO DOS SERVI OS

CLÁUSULA DFCiMA QUANTA - A CONTRATM)A executar os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de rzturdn com os terrttcºs deste Instrurttcrtw e seus nexos.

TI'T'ULO V'U - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - os preços contratados são aqueles discriminadoss neste t"ontr.n .
eontbrme Proposta da CONTRA i'A ) i. nos termos expres amnentc aceitos pela Prei'r iuira.

r

CLÁUSULA D CIMA SÉTIMA - Rca estabelecido riuc os preços abaixo ct ritemp{em todo r
custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução aos serviços, objeto
desme Contrato.

4 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os ¡atros ilxados para at aquisição do ol jet } deste c;umrato
sã fixos e irreajustiivek, ressalvadas a5 hipóteses previstas ata elr usada l>.3cima fona tio i reseme
instrumento.

C'L USULA DÉCIMA NONA - ( s c: mratameti tãnm direito ao equilíbrio econômico financeiro
do contrato. procedendo-se a re isão em razão de tïtt> impreti is'el ou previsível. pordrrr com.
cOnSCqu fkias iaºca#tulárck. que onere ou desonere exc:cssivametrte as obrigações pactuadas.

I'ARÂGI1À O ÚNICO - tkorremrdo desequilíbrio ecoarinico-financeiro alo contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada. nos termos do nrt. 65. incisai ft, alínea d.. ria
Lei ira" 8.lt66/ 73 e alterações posteriores. mediame comprovação documental e requerimento
expres'o da contratada.

TITULO VIII - DOS OUAN'I ITA"PINOS E VALORES

CLÁUSULALA V1GÉSIM l - O valor total desta eomrtt eção de RS 4O.OOtl.OO (duzentos e
quarenta mil reais.)

Rua do Varejâo fiz" 115 Centro
CEP 65.2I4-000 Governador Nutres Freire - MA.
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ITEM [ESCRIÇÃO IX)
01 ictnsuIt riso em

fic:itrnõrios junto
1 lttnï i r; l.

S S RVI OS LJND QI é 4N'i Y 5L f3 t L'A _de
proecdirnetitrat 10 j RS wi.t1000t) R$L'att.0t 0,00t'Ìswls.ttitr+rt F €

....... .._...y,..._..........................__..-»-,...,..-- . __..-«-r_. ...,_.,_ ._.. .. __.. ..... _-, __.,.w.a...s.....,....»_,_... ...._....,... ...».. ...... .,._.__......v.-_. .. _-__ i

1. consulmria Técnica nas Fases do Processo Licitatório: fase interna ou prcparat6ria: ii,4c
$ externa: duraçilo de rada flise, burocracia dos prc Gessos iicium rios: perda de rccur o orçamcntârin
financeira: principio krz°sxic;os. eicthoraç o de prgjeto basieo,executivo. quando t~or caca o elabcxaçáo

L da termo de referencia (prcgito , quando tear o caso.

2. C'unsutturía Técnica no Prr► c et no Procedimento da Li nação: apheabrtidacle das

modalidades de idutt<ão, regimes de e ecuç o: modalidades ele licitado; dispensa e inexi ibil►dade
cie lic taça o: hubIIitaçrio nas licitaçïtrsf rgti tro cadastral de licitantes procedimento e julgamento das
ticitaçìe., (classificação e desclassi(iieaç o cias propostas. revogação e nulidade da I itnç1Io).

& Cunsuit<tria Técnica nas )eflniç e cio Objeto; compra, contrataçfºo de obra, contratação
de serviço. nlit naçllo locação. concessão ou penaissão. dispensa e irtexi ibilid adr (em que situaçôcs
podeiiio ser usadas, rornlalizaç.iãO dto processo. prazos. ratiíicttçfío peta autoridade competente:. etc.).

4, Consulttn in Técnica na Mudtttktades dc Licitação: como e colher a melhor modalidade de
acordo con► o objeto a ser contratado: como calcular o valor cita contrato para fracionar a de pena.

. C'nnsulturia Técnica nu Processo de HabIlitaç o duas Empresas: registros cadastrais:
obrigatoriedade das empresas manterem as eondiçúcs dc lrnbil tação em todas as etapas do prE eswo.

6. Conaultirria Técnica no Sistema dc Registro ele Preços; nas modalidades eoneorr+ erra e
preagio.

7. Consultoria 'éculeo no uso da Pr iiot it' rnaa úr: realizar, pregão presencial e e1c1rtimico:
base legal: procedimentos da sessão pAhlica presencial e ekirônic : o que t iecad&, ao pregão:
vantagens c desvantagens elo pregão„ obrigatoriedade de usar o pregão: Contratos administrativos eta
que sitttttç o a fi dministração r obrieudu at firmar contrai;o instrumentos que subsi.iïuem o contrato
vigértcia dos contrateis; Aplicabilidad,e ela Lei Compknremnar 11 l13/2Ü0Ci e sutas aItercçtes nadais
pela Lei Complementar n° 1d7t2014. pecid aridades na bahilitação re ularídadc cal direito de
preferência e demais ser iças períïnentes à ãrea ate lititaçõts pública c contratos.

8. Consultaria Técnica nu uso do SACOP: alimentação e acortrptmtntruerrt a do ` ACC)P tCE'MÂ.

TÍTULO IX 1)O RECURSo) ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULASULA VICÉSIMA PRIMEIRA - O> recursos orrrtmienU rios correspondentes a esta
Contratação estão no orçamento de 2021:

f
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ÕRGÂO: (?' -- Poder Exce lho.

UNIDM)E ORÇAMENTÁRIA: 03 Secretaria Municipal de Admirei araçIo. ('.nuérdo t
Indistria.

PROJETO/ATIVIDADE, 04. i '.0003,2.o03 - Manut. e Futre. da Sec. de Adr»iuistrução.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3390.3Q000 - Outros Serviços de Terceiros Pa Jrrridïcn
FONTE: 010U00000()

TÍTULO X -1K) FATURAM E T(

CLÁUSUL-\ VIGÊ IM1 SEGUNDA - Os documentos cie cuhr.mça 'eràtr os n seguir
discriminados.

a) Nota Eis í t/1"atura emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA C ONDIC'ÂO DE PAGAMENTO

CLÂUSULA V►GÊSYMA TERCEIRA - OS pagamentos dos. serviços s ráõ eti`ttradus conforme
deflnidm pela CON RtVE AN 1 t.. mediante a apa senraç o da Eaiur t./Nota Fiscal, conferida e
atestada pela CON i I(,V1`ANTE. em ct)n1 ormidade com o A1texo 1.

I" Os Serviços seráo reatiiados a critério da Contratante eum baú" no pn ieto hfisico aprovado.,
contados a partir do Ïrl'leio ektivo dos serviços. considerando os serviços efetivamente reali,ados e
Cottcluidos rati titortameriw no período. Errtcndetn-se como ser' iço eoncluktos ,Sattsfatorianient

aqueles formainiente apnwados pela Contratada dentro do prato trstipuludo.

t,`§ 2U O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do termo de
Recebimento D li idv , desde que nilo haja fator impeditivo provocado peta C NTRATADA,
madeinte a npresentaçiio de Nota eis alltitura. acompanhada da resepc1i a Ordem cie Sere içcs4 e rias
cenidões de reguinrklade ciscai. Prova de regularidade relatha t Certïdirt, Conjunta Negativa de
t)éhit s Relativos a 1'rihutos 1 ederais. I3ivida Ativa da C. ni u e Scgtir dade Social. Pro a de
regularidade relato., ao 1-`tlrtdoo úc Garantiatia par Tempo pie Sere iço, FGTS. Pru a de regularidade
relatrta,t Justa cio Trabalho, mediante aprcscntaço da Certidão Negativa de D hitos Tra atht tas
{CNDT). Ceriidi o Negativa dc D hito1 (: Divida Ati' a Estadual e Municipal, diretamente na conta
tn' o fornecedor apresentar no ato da contratação. para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome Llo Banco e número da agén a e coleta corrente onde deter: ocorrer o crédito, n1o sendo

permitida~ 3iteraçõs futuras serra a ariu ncia pias partes interessadas.

3" Os :atr sos ocasi mudos por mrtti o cie força maior ou caso fortuito, desde tale notitic:rdo' nu
l rrft rir~ t (tltrtrrl tltzx e oito} horas e aceitos pela CON'1`RA f'AN'S'E. ,tão serão considerados como
itradimplemerito contratual..

} 4•` O prazo será rerriãrado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo cia poeta responsabilidade da CON'i'12ATAbA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a tirais ampla e irrestrita Pise&iz'açáo, a qualquer hora, e em rocla a área
abrangida peio serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÊ$IMA QUARTA: DIA FISCALIZAÇÃO 1)O5 SERVIÇOS -- A quatcjuer
tempo a Contratante pderti exigir quaisquer obrigações legais impostas fava, legïs=laçara trabalhistas
e normas atinentes ata trabalho.

1
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1" Quaisquer exigéneias da Fisealiatçáa inerentes ao objeto do CONTRATO devoro ser
prontamente atendidas peta CONTRATADA, sena ônus para O CONTRATANTE.

§ Z" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no tudo ou cm parte, os serviços executados
em desacordo ciam o CONTRATO.

3`` Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, tudo os trabalhos contratados
estam sujeitos a roais ampla e irrestriut Fiscali wtçio. a qualquer Itora, e em toda a área abrangida
peto serviço, por pessoas devidtmiente credenciadas.

4' A CDNTRATAN'f1 se fará presente rm legal dos serviços por seta (s) fisc d (is)
credenciado(os) ou por Contissüo Fiscal.

§ 5° A Fiscalização compete a acompanhamento e amplo controle da execuçtto dos seMços, att a
sua rondusào.

TITUr4O XII - DA ATUALIZACÂO FINANC TRA

CLÁUSULA VIGÊSLMA QUINTA: Em caso dc atraso no pagamento efetuado Belo
C=ONTRATANTE da fatura apresentada peta CONTRATADA. esta Cará jus à conrpensrç o
lrnancr irra na forma de atual xaç o monetx rin do respectivo valor, na qual poderá incidir ,atros
ntoratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente no índice de 0,0001644, `pro rata die"

PARÁGRAFO C,1NICO - Caso o pagamento devido seja antccïpadrt pelõ CONTRATÀNTE, o
respectivo montante poderá sofrer drscontõ proporc onaL nas mesmas ctrndiçi es estabelecidas na
Cláusula Nona.

TITULO XII - DO PRALo) E VIt EttiC1A 1)0 CONTRATO

CLAUSULA VIGïì SÌMA SEXTA - O presente cOntato terá igéneia até 3)11212021, contado da
assinatura deste irtstramento Conlbrnte pv& o are. 57, inciso li. da Lei FederM n. ° 8.666/93, à

pr estaçáo de serviços a ser executada de forma continua, poderão Ter sua durmo prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas a ntrtr.1içto ele preços e rcond çcSes roais vantajosas a
Admin straçito Pública. limitada n sessenta meses. Portanto, desde obre haja interesse de acotias as
partes em prorrogar a contrato por esta licite çilo desenvolvido, e, stju notório o real
desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta par esta prrátiea.

CLÁ.USULA VIGÊS MA SÊTIMÁ - O presente COntratn vigorará ate s 1 dc dezembro de 2021 a
partir da data de sua assinatura,

TITULO XLV- DA MULTA E PENAL1DAD

CLÁUSULA VIGI%S1MA OITAVA - Atrasos alto justificados no I'azo de eecuçitcs dote serviços
sujeitar o a CONTRATADA á multas de 0.16% (dezesseis décimos por cCntu) por dia de atraso,
sobre o valor total da Fatura, até o limite de 1 O tdei) dias, podendo a relerias muita ser derretida rio
qualquer l attrrantenty ou crédito da CON'fRA`("ADA oriundo deste Instrumento ('cai ralual.

Parrágrt#'o Primei - Quando o valer da multa ultrapassar o período estabelecido achas. a
Prefeitura , a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rcsclndir, uoitateralmcrtte, este

Instrumento e aplicar as penalidades {revistas sor lei.

n
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• Parágrafo Segundo - A itrcr arrçáo total ou parcial destc Co€ttratoje:iutrã o Contratado. à
apticaç €► de sanções Ad inititativas. previstas uoq neis)s 1 tt IV do artigo 8? da Lei &t6ó)93 e
suas atrações.

p TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VICÉSIMA NONA - ais partes u to scráu re pc ut;áei pela n:1o execuç o tonal ou
parcial de suas obrigações desde alue essa t ttta resulte, eorltro adaniente, de fato cujo efi ito no t
possível evitar ou impedir. F sa ux 7ncraç o de re pxnnwabilidade produzirá editos nos termo do
E':arrrs r tia Unico do Artigo $03 do Coito Ctv il Brasileiro,

Parágrafo Primeiro - No caso de urna das panes se acharem rt ïripossibiiitada de cumprir alguma de
suas ohrigaçõs. par motiva de fria maior, deverá inl'rtrrttar esse (ata á outra parte, liar escrito e
com aviso de reeepçào. no ntaxittto ate iO (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado
conhecimentomento do evento

Parágrafo Segundo - A eotttunicaç to de que trata « Parágrafo Primeiro dcvcrà conter a
caracterização dos serviços e as justitxc ttiv tw do impedimento chie alegar, Irneeendo à outra parte,
cora a maior brevidade, todos ias elenicutos 4omprobatórios e de inforraçruo, atestados periciais e
certit cados. bem como ccntttnieandu todos os eie►tt =asas t ovoa sobre n evolução das fttc7s ou

ventos veriticado:t e inauçado+. par"ticukmneate sobre as medidas tornadas teu preconizadas para
redun r as constyu veias d sses fatos ou eventos, u 4ohre na possibilidades de retomar. no todo ou
cai parte, o'euntprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA R.ESCISÃo

CLÁUSULA TRLCÊSIMA -- Á iryexccuçiie, total ou parcial, deste contrato ensc arei a tinia reseisto,
tt<ts tertttos dos ttrts. 77 tt $0 da 1e n &ÓWY0 3, e no Lditai da lìcrtaçao em e igtaíe.

Parágrafo Prmmeirn - A reseïsio será determinada por atar unilateral e comunicada por escrito à
COM RATADA, ucas casas enumerados nos incisos l o XII e XVII do artigo 7$ da Lei 8.C>Gôt03 e
suas alterações.

CLÁUSULA TIUCF IMA PR1 vv1EIRA - Nu caso de reswisào do Contratar a C NTRM'AD.A
ficará sujeita às penalidades deste Instrumento e às consc qu mias dt'scritus no Artigo 8(1 da Lei.
8.t66/93 e suas alterações.

TÍTULO XVII - DA PULILICIDAD

CLÁUSULA TRICÊSIMA SECUNDA - Este Contrato entrarei em vigor após a puhlicnçi o do seu
extrato tia Imprensa Oficial. cabendo ao ( UN i RA'l`AN'1 I. mandar providenciar esta puttiicuçào no
prai.o rttaxirno dc 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do rrtés seguinte ao da sua
assinatura.

w TÍTU14O XVIII - t À- U1 APLICÁVEL
C

a CLÁUSULA T.RRIÉSIMA TERC1LKA - O presrttw contrato rc e-se pela Legi inçao Brasileira,
e o casos omissos serio resolvidos â tttx da. Lei Lt>66#93 e suas atterraç te , demais kgislaçAo,
jurisprudência c doutrinas apliç=ateis á es geie.. c à legi Jaçào sobre o Pata Real.

}

Iria do Varejão o I l (:entro
CEP c5.284.000 Go ernadr>r Nunes Freira-: - MA.
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TÍTULO XIX - DA ALTI~RÀCÂO Gor T v ij

CLÁUSULA TRIO SIMA QUARTA As Cl'susuIas e condições estttbekcidas fCstc Contrato
%€mente p de#lrs ,er alteradas por meio de Termo Adit . o.

Fste Contrato ¡xxlcn sisr alterado nos casos prs ti ist€tis no art. (5 da Lei 8,6(6/03.3. desde que haja
interesse ata Mntinktraçào do coo I RA r 1N,t. coam a aprescntaç lo das devidas justit`tcuci .ts.

TITULO XX - DA Dt4POSICÃO F1NAI..

CLÁUSULA TRIGÊ IMA QUINTA - A COM RAFADA ticat obrigada n aceitar, nas mesmas
condições cvntrtUuais, mcá n► tc Termo Aditivo. os acr4scínios nu st€pressZc cc quantitativos de
erviçnti ate o lintiíe de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. em dec€>rrência da
eventual variaç n das quantidades dos serviços constantes tia Planilha t'ontr tua! de Qraamidades e
Preços.. bem como em r€zI o cio, serviços extras que porventura se rçtun neecssãri€2s.

I'1TULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes it#tc'brante.s eIet em o i orca da Cidade de
( o' ernador Nunes Freire - MÁ. tra sotuçt ú de qualquer tine t o oriunda cio presente Contrato.
renunciando a quak u€ r outro, por mais priti ifc lado alue seja,

E por estarem. assim, justas e contratadas "as parte dtitii#3fl'f t :pr ftee Contrtkw em 2 (duas) t ias
de igual teor e forma, e para num só efeito.

t';nti"eruador NLWus Irem - MÁ. 29 de ntarçs 4e 2021

5ecrcr trio }v1un 4sat & Adminitit ,tç in. ( nnõ cIo c Indústria
CONTRA FANTl

IGOR LAMAI S CLEDA1 YNDÍVI JUAL DE AI)VO ÀC>IA

IE { N' 2 593.95 't0(ii- 6

1taxr Àniaatr Portela .amar
CIF n" ii2 900.1 33-€I

Ct,?NTRÀ'I`À DA °

Rua dia Vurej o W 115 Cera#ro
CEP G .wit4.üOO Governador Nunes Freire MÁ.
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CONTRATO N° 20170107

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PERITORÕ, atrav6s do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE PERITORO, CNPJ-MF, N° 01.612.537!0001-75, com sede na rua da prata s/n centro Peritoró/MA.
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. MARIA LUIZA LIMA
OLIVEIRA, Secretária de Adm., Finanças e Gestão, portador do CPF n° 404.713.303-53, residente na RUA
JOAQUIM TEIXEIRA S/N Trizidela CorotáiMA, e do outro lado IGOR LAMAR SOCIEDAE INDIVIDUAL DE

VOCACIA, CNPJ 26.598.955/0001-86, com sede na RUA NOVA, 815, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000,
e agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). IGOR AMAURY
PORTELA LAMAR, residente na RUA NOVA 801, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000, portador do(a) CPF
828.900.133-91, tôm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica no Município de
Peritorá/MA

ITEM DESCRIGAOIESPECIFICAÇDEB UNIDADE QVMTI➢P.DE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

120.000,00026943 Serviços de Consuit. e Assessoria Jurid, a Secret. 91 UNIDADE

unic. de Adm., Fin. e Gestao
GESTAO PVBL'IcA:

Oferecer aos gestores e ordenadares

de despesas suporte juridico quanto d readequacao dos
custos administrativoe, otinisaçao das ferramentas de

planejasento e controle via ìeplantaçao de
procedimentos administrativos mais eficientes e
padroniredos, vleandº usa integraçao administrativa
entre os árgaos pOblicos, reeloceçao dos mecanismos de
gestao com vistaa a promover capacitado dos eervidores
pohUcos com vistas 0 melboeia da qualidade dos
serviços prestados aos munícipes.
DIREITO

ALMTNS&TRATIVO=

Orientar a adequado doi atos
administrativo. ae exiglncias legais tederais,

estaduais e municipais, oferecer suporte técnico
quanto A elaborado de atos legais voltados a
legitiasçao de condutas administrativas capazes de
gerar reflexos iuridicos sobre os servidores policos,
sobre as entidades pdblices, sobre a destinado de bens
p:1bllcos ou sobre a intervençiupOblica na propriedade
privada. Dar o suporte técnico para análise de
licitaçoes, contratos e canvlnios administrativos,
acompanhamento processual, teia ouso, inicial, defesa,
recursos no aabito civel, trabaibiara e federal de 1• e
2 instancia.
DIREITO FINANCEIRO:

Dar suporte técnico
quanto ao planejamento e slaboraçao das leia
orcamentárias PPA, LOA e LOOI, quanto a otiriraçao das

receitaa pdblicas municipais; Quanto a adequado das
despesas pdblicas com vistas ao respeito so principio
do equilibrio financeiro; acoapasbamrnto da gestáo
fiscal, cumprimento de indicas constitucionais e legeie
diante do consignado na Lei de Responsabilidade Piscel:
Acompanhamento e Controle furidico quanto a orgenisaç&o
• contéudo, normas aplicáveis, atos irregalaraa,
consequências legais; Análise e iaplsntaçao da Tomada
de Contas Especial; Orientaçao quanto à forsalisação do
ajuste oriundos da transferência constitucionais
voluntárias, apiiceçao dos recursos p5blicoa e
prestaçao de contas, análise de irregularidades e
consequências legais.

12,00 10.000,000

RUA DA PRATA, IN
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VALOR GLOBAL R$ 120.0 , 0

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° TP-009/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n° TP-

S09/2016 e neste termo contratual;
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo 0 ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n° TP-009/2016.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

RUA DA PRATA, SfN
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 13 de Janeiro de 2017 extinguindo-se em 29 de Dezembro
de 2017, podendo ser prorrogado Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, à prestação de
serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses.
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja
adequado sob o ponto de vista econômico, com o melhor atendimento ao interesse público, consubstanciado nos
princípios da economicidade e da eficiência, nada obsta o aditamento do contrato de acordo com a lei.

•CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Advertência;
- Multa;

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

&os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

RUA DA PRATA, S/N
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7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

av wcw'_u
•rec• 2025

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE F s.

8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), não sofrendo reajuste durante a

vigência do contrato.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
- plicar-se-ã o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação

desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2017 Atividade 0220.041220020.2.007 Manutenção e Fune. Sec. Mun. Administ. Finanças e
Gestão, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no

valor de R$ 120.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta
dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666!93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n°8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposiçôes de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Coroará, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato,
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo.

RUA DA PRATA, S/N
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PERITORÓ-MA, 3 de Janeiro de 2017

PREFEITURA MUWÍPA1 DE PERITORO

CNPJ(MF) 01.612.537/0001-75
CONTRATANTE

IGOR L S CiED lNDIVI AL DE ADVOCACIA

CNPJ 2.598.9554I001-86
CONTRATA (A)

Testemunhas:

1 /
2. 1 a)u.O., C hC,CL -r'Pi.tn
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TERMO DE APROVACÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Processo Administrativo n° 1712001/2025

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, após análise
detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à Contratação de uma Sociedade Simples de
Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, declaro que:

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pela equipe de

planejamento.

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas necessárias para a
realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros estabelecidos no ETP, em conformidade

com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente no que tange à análise de viabilidade técnica e econômica,
análise de riscos e demais requisitos necessários para garantir a eficiência e legalidade do processo licitatório
na Câmara Municipal.

Buriticupu - MA, em 22 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Vanusa1io o ernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2025

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação

Orçamentária suficiente para Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade

Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no

valor médio estimado mensal de R$ 14.333,33 (quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos), mensais, totalizando um valor global de R$ 171.999,96 (cento e setenta e um mil, novecentos e

noventa e nove reais e noventa e seis centavos) para um período de 12 (doze) meses.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Jaiw&J
Vanusa Ibiapino ousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

OBJETO: Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de
Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica
e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 14.133/21
e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento
das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária
para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, constante da Lei Orçamentária Anual,
para o exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação programática:

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃOE FUNCIONAMENTODAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Divisão de Contabilidade da Câmara Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, 22 de dezembro de
2025.

1

FRANGIS ERN

010761/O9

Contador

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DECLARACÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a Contratação

de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para

a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando

atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, tem índice de comprometimento

orçamentário-financeiro de 100% com suplementação no elemento de despesa 3.3.90.35.00 da Câmara

Municipal de Buriticupu.

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2025

FRANC C F OS

0107 1/O9

Contador

Rua Nelson Pereira Dias, n° O1 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

•
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DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente
objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo médio estimado mensal de R$
14.333,33 (quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), mensais, totalizando um valor
global de R$171.999,96 (cento e setenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
para um período de 12 (doze) meses.

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibiapino ousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenados de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação de uma

Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação

de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender as

• necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme projeto básico possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2025.

VLi YU UaGL& 40J1
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

CJ
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Memorando

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2025.

Ilma. Sr.a

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Tesoureira

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

• Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e rubricas orçamentária,
objeto: Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia,
com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e
legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, e solicita-se a elaboração
do Termo de Referência para que possamos prosseguir com o processo de contratação.

Atenciosamente,

Jp
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Memorando

Buriticupu/MA, em 23 de dezembro de 2025.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

•
Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto Contratação

de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a

prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição

dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, critério

de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento

do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

C4 ImC , `^ . d Yr .ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Tesoureira

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Natureza do Objeto

1.1.1. Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de

Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de

BuriticupulMA.

1.2. Especificação do Serviço

1.2.1 Os serviços a serem prestados pela empresa contratada devem contemplar:

i ❑ Consultoria Jurídica:
• Emissão de pareceres jurídicos sobre matérias legislativas e administrativas.

• Orientação na interpretação e aplicação das normas constitucionais, legais e regulamentares

pertinentes à atuação do legislativo municipal.

• Suporte técnico em questões jurídicas relacionadas à elaboração e tramitação de projetos de

lei, decretos, resoluções e outras proposições legislativas.

❑ Defesa dos Interesses do Legislativo Municipal:

• Representação jurídica da Câmara Municipal em processos judiciais e administrativos.

• Elaboração de defesas, recursos e demais peças processuais em casos que envolvam os
interesses da Câmara.

• Acompanhamento de demandas judiciais que envolvam vereadores, servidores e o próprio

órgão legislativo.

❑ Acompanhamento Técnico:

• • Monitoramento e orientação quanto ao cumprimento das normas de direito administrativo,constitucional e legislativo.

• Acompanhamento de auditorias, inspeções e diligências promovidas por órgãos de controle

externo, como o Tribunal de Contas do Estado (TCE) e Ministério Público.

❑ Mediação e Conciliação:

• Atuação na mediação de conflitos internos no âmbito legislativo.

• Apoio jurídico para resolução de controvérsias entre o legislativo e outros poderes municipais.
❑ Elaboração e Revisão de Documentos:

• Revisão e adequação de regimentos internos, leis orgânicas e outras normativas internas da
Câmara.

• Redação de termos de ajustamento de conduta, contratos e convênios.

2. PRAZO DO CONTRATO

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no

artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, mediante justificativa devidamente fundamentada.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ.01.612.526/0001-95 gY uPu

g7, . 2025
Faz. th
buh N_

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

3.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos artigos 124

e 125 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto a acréscimos ou supressões de serviços,

respeitando os limites legais.

3.2. Reajuste ou Repactuação

3.2.1. O reajuste ou a repactuação do contrato será realizado por apostilamento, utilizando o IPCA

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualização, conforme previsto

na Lei n° 14.133/2021, sendo aplicado após 12 (doze) meses da assinatura do contrato, caso
necessário.

4. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação se fundamenta no inciso III, alínea "c" do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, que

autoriza contratações para atendimento de necessidades específicas da Administração Pública.

Considera-se a relevância da consultoria técnica administrativa para garantir o cumprimento da

legislação e a eficiência dos processos licitatórios e contratuais da administração municipal.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente e eficaz às

necessidades Câmara Municipal de Buriticupu/MA, é fundamental estabelecer requisitos específicos

• que garantirão a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com as normas vigentes. Esses
requisitos foram elaborados com base na complexidade da legislação de licitações e contratos

administrativos, bem como na necessidade de eficiência na gestão pública. A seguir, estão detalhados

os requisitos da contratação:

6.1.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar expertise técnica comprovada em consultoria

jurídica voltada a administração pública. Para isso, será exigida a apresentação de documentos que

atestem sua experiência no setor público, como as quais a empresa já tenha prestado serviços
semelhantes.

• A empresa ou sociedade de advogados deve ser regularmente registrada na Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB).

• Todos os profissionais envolvidos devem possuir inscrição ativa e válida na OAB.

• Demonstrar experiência na prestação de serviços jurídicos, preferencialmente no setor público

ou legislativo.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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de notória especialização, necessária para justificar a contratação por

licitação, conforme inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n°

6.2. Comprovação

inexigibilidade de
14.133/2021.

6.3. Prazo de Atendimento e Disponibilidade

3.3.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos serviços, com

capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente da Câmara. 0 prazo

de resposta para demandas deverá ser de imediato para questões urgentes e não superior a 24 horas

para assuntos rotineiros.

u 7. GESTÃO DO CONTRATO

7.1. A gestão do contrato será realizada conforme as diretrizes do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021,

com a designação de um fiscal do contrato, que será responsável por acompanhar o cumprimento das

obrigações contratuais e emitir os relatórios de fiscalização.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal, acompanhada da regularidade

fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de execução satisfatória emitido pelo fiscal do
contrato.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Contratação Direta, por Inexigibilidade de

licitação, conforme previsto no art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal n° 14.133/2021. A

inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez que o objeto da

contratação demanda a contratação de empresa especializada, com experiência e expertise

comprovadas em serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e
contratos administrativos.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVOS

10.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para os

serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos

administrativos foi definida conforme os valores praticados por empresas especializadas no mercado.

A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

MENSAL TOTAL

Prestação de serviços técnicos
01 especializados de assessoria e MÊS 12 R$ 14.333,33 R$ 171.999,96

consultoria jurídica e

Rua Nelson Pereira Dias, n° oi A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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legislativa, visando atender as
necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos necessários para a contratação serão oriundos dos créditos orçamentários da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme as dotações específicas alocadas no orçamento para

o exercício financeiro vigente.

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

12. OBRIGAÇÕES

13.1 Obrigações da Contratada:

13.1.1. A empresa contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações durante a execução do
contrato:

1. Prestação dos Serviços:

• Executar os serviços de assessoria e consultoria jurídica e legislativa na defesa dos interesses do

legislativo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e

normativos de forma diligente, conforme os termos do contrato, seguindo todas as orientações e

• determinações fornecidas pela Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
2. Profissionais Especializados:

• Designar profissionais devidamente qualificados e especializados para a execução dos serviços,

assegurando que estes possuam a experiência e o conhecimento necessários para o cumprimento das
tarefas contratadas.

3. Assiduidade e Pontualidade:

• Garantir a presença de seus profissionais nos horários e locais designados para a prestação dos

serviços, atendendo às necessidades câmara municipal conforme o cronograma acordado.

4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

• Manter regularizada sua situação fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência do

contrato, fornecendo comprovantes sempre que solicitado pela Administração Pública.
5. Confidencialidade:

• Tratar todas as informações e documentos fornecidos pela Câmara Municipal de Buriticupu com

sigilo e confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar ou utilizar tais dados para outros fins,

exceto para o cumprimento do contrato.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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6. Resolução de Problemas e Conformidade:

• Implementar as soluções necessárias para corrigir eventuais problemas que surgirem durante a

execução dos serviços, em conformidade com as normas legais aplicáveis e as orientações fornecidas

pela Administração.

7. Reparo de Deficiências:

• Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na execução dos

serviços, conforme as exigências e prazos estabelecidos pela contratante.

12.2 Obrigações da Contratante:

12.2.1. A Câmara Municipal de Buriticupu/MA, deverá cumprir com as seguintes obrigações:

• 1. Fornecimento de Informações:
• Disponibilizar todas as informações, documentos e dados necessários para a execução dos

serviços, garantindo que a contratada tenha acesso aos materiais essenciais para a realização dos
trabalhos.

2. Acesso às Instalações:

• Garantir o acesso da equipe da contratada às dependências e instalações da Câmara Municipal,

quando necessário para a execução dos serviços contratados.

3. Acompanhamento e Fiscalização:

• Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato,

assegurando que os serviços sejam prestados de acordo com os termos e condições pactuados.

4. Pagamentos Pontuais:

• Efetuar os pagamentos à contratada conforme o cronograma estabelecido, desde que as notas

fiscais estejam devidamente acompanhadas do atestado do fiscal do contrato, comprovando a

execução dos serviços de acordo com as exigências contratuais.

5. Esclarecimentos e Apoio:

• Fornecer os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços, assim como prestar o

apoio administrativo e operacional que for requerido pela contratada durante o período de vigência
do contrato.

6. Recebimento dos Serviços:

• Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços prestados, conforme os critérios e

prazos estabelecidos no contrato, e de acordo com o disposto na Lei n° 14.133/2021, em especial nos

artigos que tratam da entrega e aceitação de serviços.

13. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, conforme previsto no artigo
107 da Lei n° 14.133/2021.
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14. INFRAÇÕES E PENALIDADES

14.1. A observância de infrações durante a execução do contrato implicará a aplicação de penalidades,

conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos). A seguir, detalham-se as possíveis infrações e suas respectivas

penalidades:

14.2 Infrações da Contratada:

A contratada estará sujeita às seguintes infrações, caso descumpra quaisquer das obrigações

• assumidas no contrato:1. Inexecução Total ou Parcial do Contrato:

• Caso a contratada não execute, execute de forma insatisfatória , ou parcialmente execute os

serviços contratados, caracterizando inexecução contratual.

2. Atrasos na Execução dos Serviços:

• Atrasos injustificados no cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços, sem

prévia autorização ou justificativa aceita pela Administração.

3. Descumprimento das Normas Técnicas:

• Não observância dos requisitos técnicos de qualidade, segurança e compatibilidade exigidos para

a prestação dos serviços.

4. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

• Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas no contrato, incluindo o

fornecimento de relatórios, a alocação de profissionais qualificados, e o respeito aos prazos
acordados.

• 5. Falta de Regularidade Fiscal e Trabalhista:
• Não manutenção da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme previsto na Lei n°

14.133/2021, e não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada.

6. Quebra de Confidencialidade:

• Divulgação ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da execução
do contrato.

14.3. Penalidades Aplicáveis à Contratada:

Em caso de infração contratual, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
1. Advertência:

• Em caso de infrações leves ou de menor gravidade, a contratada poderá ser advertida

formalmente pela Administração, com a finalidade de correção imediata das falhas identificadas.
2. Multas:

• A contratada poderá ser penalizada com a aplicação de multas, conforme estabelecido no

contrato, nas seguintes situações:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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■ Multa por Mora: Aplicada em caso de atraso injustificado na execução dos serviços. A multa

será calculada sobre o valor da obrigação inadimplida, com percentual estipulado no contrato.

■ Multa Compensatória: Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, poderá ser imposta

uma multa compensatória correspondente ao valor dos prejuízos causados à Administração.

■ Multa Punitiva: Em caso de reincidência de infrações, poderá ser aplicada uma multa punitiva

cumulativa com outras penalidades.

3. Suspensão Temporária de Participação em Licitações e Impedimento de Contratar:

• A contratada poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitações e de celebrar

contratos com a Administração Pública Municipal da Câmara Municipal de Buriticupu por um prazo

• de até 2 (dois) anos, nos termos do artigo 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, em casos de faltas
graves.

4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública:

• A Administração poderá declarar a inidoneidade da contratada para licitar e contratar com a

Administração Pública em casos de infrações gravíssimas ou reincidência, especialmente em

situações de fraude ou má-fé, conforme previsto no artigo 156, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. A

declaração de inidoneidade poderá perdurar enquanto não for promovida a reabilitação da contratada,

que será concedida quando esta comprovar ter ressarcido os prejuízos causados e após decurso do

prazo mínimo de 03 (três) anos.

5. Rescisão Unilateral do Contrato:

• O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração em caso de inexecução total

ou parcial dos serviços, descumprimento reiterado de cláusulas contratuais, ou prática de atos ilícitos.

14.4. Infrações da Contratante:

A Administração Pública, também deve observar as suas obrigações contratuais, e poderá incorrer

em infrações se:

1. Atraso nos Pagamentos:

• Caso a Administração não realize os pagamentos devidos no prazo estabelecido no contrato, sem

justificativa plausível.

2. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

• Descumprimento de obrigações contratuais relacionadas ao fornecimento de informações ou

documentos necessários para a execução dos serviços, ou à facilitação do acesso da contratada às

instalações.

14.5. Penalidades Aplicáveis à Contratante:

1. Indenizações à Contratada:

• A contratante poderá ser obrigada a indenizar a contratada pelos prejuízos sofridos em

decorrência do atraso nos pagamentos ou de descumprimento de obrigações contratuais, conforme

estipulado no contrato e nas normas de direito público aplicáveis.
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2. Rescisão Bilateral ou Judicial:

• A contratada poderá solicitar a rescisão bilateral do contrato ou, se necessário, buscar a via

judicial para resolução de conflitos, caso a contratante insista no descumprimento das suas

obrigações.

15. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

15.1 Para garantir que as empresas concorrentes estejam devidamente habilitadas a participar do

processo de contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal

n° 14.133/2021, as interessadas deverão apresentar a seguinte documentação de habilitação jurídica,

fiscal, trabalhista e econômico-financeira:

15.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
15.2 Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF):

• Do empresário (no caso de empresário individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de

sociedade civil ou LTDA), ou do Presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade

anônima).

15.3 Requerimento de Empresário, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social

• Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No caso de

sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:

15.4 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

•• Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa.
15.5 Cadastro de Contribuintes Municipal:

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver.

15.6 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União:

• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.

15.7 Certidão Negativa de Débitos Estaduais e da Dívida Ativa do Estado

• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa proponente.

15.8 Certidão Negativa de Débitos Municipais e da Dívida Ativa do Município

• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicílio ou sede da

empresa proponente.

15.9 Certificado de Regularidade do FGTS:

• Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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15.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST)

ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos trabalhistas.

A

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios financeiros:

Que comprovem a boa situação financeira da empresa.

• Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da pessoa

• jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da documentação, salvo quando
a validade estiver expressa no próprio documento.

16.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

• Comprovante de Inscrição do escritório e responsáveis técnicos na OAB;

• Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a notória

especialização e qualidade técnica do profissional e/ou empresa.

• Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de serviços similares

ao objeto da contratação.

17. CONCLUSÃO

17.1. Considerando as necessidades operacionais e estratégicas Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, o presente Termo de Referência visa à contratação de empresa especializada em

assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do legislativo municipal, emissão de

pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos, para garantir a correta

observância da legislação vigente, em especial a Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais normais
administrativas.

17.2. Essa contratação é essencial para garantir os interesses do legislativo municipal, emissão de

pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos, a adequação aos

preceitos legais e a segurança jurídica, bem como para assegurar o cumprimento das metas

estabelecidas pela Câmara Municipal.

17.3. Foi demonstrada a importância da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de

licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea "c" da Lei n.° 14.133/2021, considerando a

notória especialização requerida e a necessidade de um serviço técnico altamente qualificado, com

competência comprovada por meio de atestados de capacidade técnica.

17.4. A análise do ciclo de vida da contratação, desde a sua concepção até a execução e controle dos

serviços, justifica a elaboração deste Termo de Referência, que estabelece as condições,
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responsabilidades e obrigações das partes envolvidas, bem como os critérios de seleção do fornecedor

e os parâmetros de qualidade, desempenho e segurança esperados.

17.5. A administração pública, ao conduzir esse processo, está amparada nas exigências de

regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica, conforme exposto no item de Habilitação

Jurídica. Adicionalmente, foram delineadas as regras para a gestão contratual, incluindo as hipóteses

de alteração, prorrogação e repactuação contratual, conforme os artigos 107, 124 e 125 da Nova Lei

de Licitações.

17.6. Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita é imprescindível para o bom

funcionamento da Câmara Municipal, assegurando os interesses do legislativo municipal, emissão de

pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos.

Buriticupu - MA 23 e dezembro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Tesoureira

Câmara Municipal de Buriticupu/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do

contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, ficando afastado qualquer predominância de

complexidade do objeto Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade

Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado

possui todas as informações necessárias para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a

contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 23 de dezembro de 2025.

Gt/ïl+IAl C J V e l1 1,(nc v Q Lrt
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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Ao Escritório

IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86,

com sede na Rua Nova, n° 815, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000.

IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, OAB/MA 8.157

Assunto: Seleção para prestação de serviços de consultoria técnica jurídica e Encaminhamento do Termo de
Referência.

Senhores,

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio do Presidenta da Câmara, tem a satisfação de
informar que a escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi selecionada
para prestar os serviços de consultoria jurídica no âmbito do legislativo municipal de Buriticupu/MA.

Em anexo a este ofício, segue o Termo de Referência, documento que define todos os requisitos e
especificações necessários para a contratação. Solicitamos que a empresa tome ciência das condições
estabelecidas e, caso haja interesse em formalizar a contratação com este órgão, encaminhe uma proposta
contendo os seguintes itens:

1. Proposta Comercial:
• Proposta com validade mínima de 90 (noventa) dias.
• Valores mensais e totais.

• Dados bancários para pagamento (Banco, Agência e Conta Corrente).
2. Informações do Representante Legal:
• Nome completo.
• CPF.

• Endereço.

• Telefone para contato e E-mail.
3. Declaração de Conhecimento do Termo de Referência:

• A proposta deverá conter declaração expressa de que a empresa está ciente e concorda com as exigências
de contratação constantes no Termo de Referência.

4. Documentação Exigida:
• Toda a documentação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica solicitada no item 15 do Termo de Referência
deve ser encaminhada junto com a proposta.

Certos de sua atenção e colaboração, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

Buriticupu/MA, 23 de dezembro de 2025.

° )cuU i
Vanusa Ibiapino ousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

• IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ n° 26.598.955/0001-86

•

Rua Nelson Pereira Dias, n° O1 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PROPOSTA DE PREÇO

À Exma.

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Prezada,

• Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os serviços abaixo:
OBJETO: Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal

de Advocacia, com CNP), para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

PLANILHAHA COM:QUANTITATIVOSlOS E!PE F ÇÕES SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Contratação de uma Sociedade

Simples de Advocacia ou de uma

Sociedade Unipessoal de

Advocacia, com CNP), para a

1
prestação de serviços técnicos MÊS 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00
especializados de assessoria e

consultoria jurídica e legislativa,
visando atender as necessidades da

Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

•

TOTAL: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

PROPONENTE: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 26.598.955/0001-86

ENDEREÇO: RUA NOVA, 815, CENTRO, COROATÁ - MA
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IGOR LAMAR
E Stib: !A

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 2004-4, Conta Corrente: 39.509-9, Banco do Brasil, titularidade
IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

REPRESENTANTE LEGAL: IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, OAB/MA 8157, CPF:

828.900.133-91, com endereço na RUA NOVA, 801, CENTRO, COROATÁ - MA, CEP: 65.415-

000, TEL (98) 99156-4200, e-mail: igorlamar@hotmail.com

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: De acordo com a vigência contratual
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias após emissão da NF

Declaro que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos

relativos ao objeto da licitação, inclusive despesas com hospedagem, transporte, materiais,

seguros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, securitários ou outros

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo a contratante,

quaisquer custos adicionais ao preço contratado.

Coroatá - MA, 23 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

IGr I AMAURY Assinadodeformadigital por
IGOR AMAURY PORTELA

PORTELA LAMAR:82890013391

LAMAR 82890013391 Dados: 2025.12.2315x4609
-03'00'

IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

• CNP): 26.598.955/0001-86
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DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

• IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ n° 26.598.955/0001-86

C

Rua Nelson Pereira Dias, n° O1 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

IGOR LAMAR.SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
frat. 2025
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Pelo presente instrumento particular, igor Amaury Portela Lamar, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/MA sob o n° 8157 e portador do CPF 828.900.133-91,
residente e domiciliado na Rua Nova n° 815, Centro, Coroatá (MA); Cep: 65415-000,
constitui uma Sociedade individual de Advocacia, que se regerá pelas seguintes
cláusulas:

CAPITULO i
RAZÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1a - A razão social adotada é tgor Lamar Sociedade indMduat de
Advocacia e rege-se pelo Estatuto da Advocacia e da (DAS (Lei n. 8.906 de 04 de
julho de 1994, com as alterações da Lei n. 13.247 de 12 de janeiro de 2016), seu
Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina, Provimentos e Resoluções
expedidos pelo Conselho Federal da ardem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo 1°. A Sociedade tem sede na cidade de Coroatá, Estado do Maranhão, à
Rua Nova n° 815, Centro, Coroatá (MA), Cep: 65415-000, telefone 9998240-0203, e-
maii ígorlamar©hotmail.com

Parágrafo 2°. Poderão ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos
Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscrição suplementar.

CAPITULO tl
DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2° - A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de advocacia.
(Serviços Advocatícios - 6911-7/01)

Parágrafo único. Os serviços privativos da advocacia, conforme disciplinado no
Estatuto da Advocacia e da OAB (art.1°), serão exercidos somente pelo titular.

CAPITULO ttt
DO CAPITAL SOCIAL
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totalmente

Cláusula 3a - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais,
50(cinquenta) mil quotas
subscritas e integralizadas.

CAPITULO IV
DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
Rir cup

p ae. 2025
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Cláusula 4a - Alem da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos
danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

Parágrafo único. As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por
ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no
Código Civil.

CAPITULO V

DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 5a - A administração cabe ao titular acima qualificado Igor Amaury Portela
Lamar, que poderá usar o título de Administrador, e representará a Sociedade em
todos os atos de gestão necessários e, também, ativa ou passivamente em Juízo ou
fora dele bem como junto aos órgãos públicos, federais, estaduais, municipais e
instituições financeiras, podendo assinar quaisquer documentos, abrir, encerrar e
movimentar contas bancárias, constituir procurador(es) ad negotia, com poderes
determinados e tempo certo de mandato.

Parágrafo único. Dentro dos limites estabelecidos na legislação do imposto de renda, o
titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, cujos valores serão levados à
conta de despesas gerais da Sociedade.

CAPITULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS.

Cláusula 6a - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos resultados e dos
prejuízos, atribuindo-se ao titular o que for apurado.

Parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir os
resultados a cada mês ou nos períodos que o titular decidir.

CAPITULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE, MORTE DO TITULAR E OUTROS
EVENTOS.

Cláusulà 7a - O prazo de duração da sociedade á por tempo indeterminado.
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Cláusula 8a - Nas hipóteses de falecimento, exclusão dos quadros da OAB ou diante .-..
da incompatibilidade deifnitiva do titular, a Sociedade estará dissolvida. ó

CAPITULO VIII
FORO CONTRATUAL

o

Cláusula 98_ Fica eleito o foro da cidade de Coroatá Estado do Maranhão, para dirimir
as questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 1 da - O titular declara que não exerce cargo ou oficio público que origine
•, impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da OAB e que não esta incurso

em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-o de participar de sociedades.

Cláusula 11a. - Declara, outrossim, não participar de outra sociedade de advogados,
não ter constituído mais de uma sociedade unipessoal de advocacia, nem integrar,
simultaneamente, sociedade de advogados e sociedade unipessoal de advocacia, com
sede ou filiai na mesma área territorial desta Seccional.

O sócio titular da Sociedade Individual de Advocacia, assina o presente instrumento,
em três vias, na presença de duas testemunhas.

Coroata (MA), 17 de outubro de 2016

E]

Testemunhas:

MAURIZELIA GONÇALVES DE SOUSA LAMAR
CPF: 651.800.543-20

P t

VALDECI P R ELA LOP S LA AR
CPF: 062.588.673-91
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CERTIFICO que foi registrado no Livro C-2, f . 39, sob o n. 610 (seiscentos e dez), os

autos constitutivos da sociedade de advogados previstos neste contrato.

São Luís, 11 de novembro de 2016.

Cloris LÇ o Lima
Comissão de sociedade OAB/MA
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MARANHÃO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Or. Pedro Emanuel de Oliveira, n° 01-Calhau

Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908São Luís - MA

Site: www.oábma ori.bremail: soou dade.aabmaC gmaiLcom

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Contrato de Constituição da Sociedade Individual de

• Advocacia denominado "IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA", foi registrado no Livro C-2, de Registro Integral de Títulos,
Documentos e Outros Papéis, fl. 39, recebendo o n° 610, (seiscentos e dez), desde
10(dez) de novembro de 2016(dois mil e dezesseis). Eu Cloris Livramento Lima,
funcionaria lotada na Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo,

dato e assino a presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral Adjunta desta
seccional.

Cloris Livr ento Lima

Comissão de Sociedade OAB/MA

1

Visto

Em: 11/1 1/201 ô

Li, '
Alice Maria Smito Cavalcanti

Secretária Geral Adjunta da OABÍMA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇ O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
TURA

26.598.855/0001-86 11/11/2016

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
******* DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviçosadvocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA

232.1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R NOVA 815 ********

CEP - BAIRRO/DISTRITO MUNIC PIO UF
65.415-000 CENTRO COROATA MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

IGORLAMAR HOTMAILCOM (99) 8240.0203

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA 11/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOSEPEIALC
********

025

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/12/2025 às 09:42:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CN PJ : 26.598.955/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:36 do dia 26/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/05/2026.

Código de controle da certidão: C03D.D596.7F2B.C227
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 26.598.955/0001-86

Razão IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Social:

Endereço: RUA NOVA 815 / CENTRO / COROATA / MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120420034354138888

Informação obtida em 09/12/2025 09:38:26

1
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.598.955/0001-86

Certidão n°: 71982140/2025

Expedição: 26/11/2025, às 08:46:57
Validade: 25/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.598.955/0001-86, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvídas , sugest es: crdt:tst jus. r



`s" RfTlCYPU

P7oc._I ti 2025'
Rnh.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 286350/25 Data da Certidão: 27/09/2025 11:50:23

CPF/CNPJ 26598955000186 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/09/2025 11:50:23
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº 000730/2025

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n° Nº002014/2025 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 26.598.955/0001-86, inerentes aos tributos municipais:

• ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - ALF - ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO -
ALF

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 0848:58 hs do dia 26 de Novembro de 2025

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 24 de Fevereiro de 2026 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, dique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: CXYM8M251126.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 100857/25 Data da Certidão: 28/10/2025 10:16:08

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26598955000186

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/10/2025 10:16:08
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ Nº 06.331110/0001-12
Praça Dr. Sarney, nQ 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nº 000704/2025

4 DADOS DO SUJEITO PASSIVOhll

NOME/RAZÃO IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ENDEREÇO RUA NOVA, Nº 815, CENTRO - COROATA, 65415-000

INSC. MUNICIPAL 210360426598955000186

GPF/CNPJ F, ,,;26.598.955/0001-86

ATIVIDADE _ , SERVIÇOS ADVOCATíCIOS

Ressalvado º direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 002014

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 08:49:27 hs do dia 26 de Novembro de 2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 24 de Fevereiro de 2026 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com,br, escolha seu
município, dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
XW89AU251126.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 09/12/2025 N° da certidão: 12504352263

Data de validade: 09/02/2026 Código de Validação: e0ead4dc8e

NOME: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 26.598.955/0001-86

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Pág.: 1 de 1
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 5187- Data: 11/11/2016

Conta 31/12/2023

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível
Caixa

Caixa

Banco Conta Movimento

Banco Conta Movimento

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Móveis e Utensffos

Deprec.Amortlzacao e Exaustão Acumulada

Móveis e Utensilios

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

560.767,33 D

533.767,33 D

533.767,33 D

99.213,33 D

99.213,33 D

434.554,00 D

434.554,00 D

27.000,00 D

27.000,00 D

30.000,00 D

30.000,00 D

3.000,00 C

3.000,00 C

560.767,33 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

537.815,96 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

147.949,33 C

147.949,33 C

147.949,33 C

339.866,63 C

339.866,63 C

339.866,63 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 560.767,33 (Quinhentos e Sessenta Mil Setecentos e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos) .

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

4

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31-12-2023 Pág.: 1 de 1
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
NIRE: OAB/MA 5187- Data: 11/11/2016

Estabelecimentos: 0001 - IGOR LAMAR; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
0110112023

Conta a

31/12/2023

(+) Receita Bruta Operacional 292.498,00

Receita de Serviços 292.498,00

Vendas de Serviços 292.498,00

(-) Deduções da Receita 17.821,37

Impostos Faturados 17.821,37

Simples 17.821,37

(_) Receita Liquida 274.676,63

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 84.000,00

Custo dos Serviços Prestados 84.000,00

(_) Lucro Bruto 190.676,63

(_) Lucro Operacional 190.676,63

(_) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(_) Res. Antes das Participações e Contrib.

190.676,63

190.676,63

(_) Resultado Liquido do Exercido 190.676,63

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACIA CONTADOR - CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF: 459.851.203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

LJ

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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TERMO DE ABERTURA

1

Contém o presente livro 13 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 05, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma IGOR LAMAR SOCIEDADE DE ADVOCACIA,
estabelecida na Rua Nova n° 815, Bairro Centro, Cidade Coroatá, Maranhão -
CEP: 65415-000, inscrita no C.N.P.J. 26.598.955/0001-86 e registrada na
OAB/MA sob o n°8157 por despacho de 11/11/2016

Coroatá-MA, 1 de Janeiro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar
Empresário

CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

1

t
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Livro Diáno N°. S Pág.: 2 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 184

31/01/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 184

31/01/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 01-2023

31/01/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 01-2023

31/01/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados
31/01/2023 11102.0001 -Banco Conta Movimento

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

0001 001 1 24.000,00

0001 001 1 24.000,00

0001 001 2 1.080,00

0001 001 2 1.080,00

0001 001 3 12.000,00

0001 001 3 12.000,00

Totais do dia 31: 37.080,00 37.080,00

Totais do mês de Janeiro: 37.080,00 37.080,00

0001 001 1 24.000,00

0001 001 1 24.000,00

0001 001 2 1.080,00

0001 001 2 1.080,00

Totaisdo dia 27: 25.080,00 25.080,00

0001 001 1 12.000,00

0001 001 1 12.000,00

Totais do dia 28: 12.000,00 12.000,00
Totais do mês de Fevereiro: 37.080,00 37.080,00

0001 001 1 1.302,00

0001 001 1 1.302,00

Totais do dia 08: 1.302,00 1.302,00

0001 001 1 1.212,00

0001 001 1 1.212,00

Totais do dia 20: 1.212,00 1.212,00

0001 001 1 1.302,00

0001 001 1 1.302,00

0001 001 2 171,72

0001 001 2 171,72

Totais do dia 21: 1.473,72 1.473,72
Totaisdo mês de Março: 3.987,72 3.987,72

0001 001 1 1.302,00

0001 001 1 1.302,00

Totais do dia 04: 1.302,00 1.302,00

Continua...

27/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 185

27/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 185

27/02/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 02-2023

27/02/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 02-2023

28/02/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados
28/02/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

08/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 186

08/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 186

S 20/03/2023 11102.0001 - Banco Conta MovimentoServiços Prestados Ref NF. 187

20/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 187

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 188

21/03/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 188

21/03/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 03-2023

21/03/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 03-2023

04/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 189

04/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 189
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 3 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.95510001 -86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

12/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 190 0001 001 1 24.000,00

12/04/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 190 0001 001 1 24.000,00

Totais do dia 12: 24.000,00 24.000,00

28/04/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 04-2023 0001 001 1 1.138,59

28/04/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 04-2023 0001 001 1 1.138,59

28/04/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 2 12.000,00

28/04/2023 11101.0001 - Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 2 12.000,00

Totaisdo dia 28:

Totais do mês de Abril:

13.138,59 13.138,59

38.440,59 38.440,59

04/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 191 0001 001 1 24.000,00

04/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 191 0001 001 1 24.000,00

Totais do dia 04: 24.000,00 24.000,00

08/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 192 0001 001 1 1.320,00

08/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 192 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 08: 1.320,00 1.320,00

18/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 193 0001 001 1 6.500,00

18/05/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 193 0001 001 1 6.500,00

Totaisdo dia 18: 6.500,00 6.500,00

31/05/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 05-2023 0001 001 1 1.431,90

31/05/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 05-2023 0001 001 1 1.431,90

31/05/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 2 12.000,00

31/05/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 2 12.000,00

Totais do dia 31: 13.431,90 13.431,90

Totaisdomêsde Maio: 45.251,90 45.251,90

05/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 194 0001 001 1 1.320,00

05/06/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 194 0001 001 1 1.320,00

05/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 195 0001 001 2 6.500,00

05/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 195 0001 001 2 6.500,00

Totaisdo dia 05: 7.820,00 7.820,00

30/06/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 06-2023 0001 001 1 351,90

30/06/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 06-2023 0001 001 1 351,90

Totais do dia 30: 351,90 351,90
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 4 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Estab Cenb+o Chave Débito C, dito

Totais do mês de Junho: 8.171,90 8.171,90

10/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 196 0001 001 1 1.320,00

10/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 196 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 10: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totaisdodia 20: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 351,90

0001 001 1 351,90

Totais do dia 31: 351,90 351,90

Totaisdomêsde Julho: 8.171,90 8.171,90

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

Totaisdo dia 10: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totaisdodia 18: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 351,90

0001 001 1 351,90

Totaisdodia 31: 351,90 351,90

Totais do mºs de Agosto: 8.171,90 8.171,90

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 11: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 19: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 8.500,00

0001 001 1 8.500,00

0001 001 2 8.500,00

0001 001 2 8.500,00

0001 001 3 8.500,00

20/07/2023 11102.0001- BancoConta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 197

20/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 197

31/07/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 07-2023

31/07/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 07-2023

10/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 198

10/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 198

18/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 199

18/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 199

31/08/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 08-2023

31/08/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 08-2023

11/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 200

11/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 200

19/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 201

19/09/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 201

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 202

29/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 202

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 203

29/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 203

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 204

29/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 5 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Hisiárko Estab Centro Chave Débito Crédito

Serviços Prestados Ref NF. 204

29/09/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 09-2023

29/09/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 09-2023

29/09/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

29/09/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

0001 001 3 8.500,00

0001 001 4 1.499,40

0001 001 4 1.499,40

0001 001 5 12.000,00

0001 001 5 12.000,00

Totais do dia 29: 38.999,40 38.999,40

Totais do mês de Setembro: 46.819,40 46.819,40

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

Totaisdo dia 10: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 19: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 351,90

0001 001 1 351,90

Totaisdo dia 31: 351,90 351,90

Totaisdo mês de Outubro: 8.171,90 8.171,90

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 10: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totaisdo dia 20: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 609,96

0001 001 1 609,96

Totais do dia 30: 609,96 609,96

Totais do mês de Novembro: 8.429,96 8.429,96

10/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 205

10/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados
e

Serviços Prestados Ref NF. 205

19/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 206

19/10/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 206

31/10/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 10-2023

31/10/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 10-2023

10/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 207

10/11/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 207

20/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 208

S 20/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 208

30/11/2023 31101.0005 -Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 11-2023

30/11/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 11-2023

05/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 209 0001 001 1 1.320,00

05/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 209 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 05: 1.320,00 1.320,00

13/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 210 0001 001 1 1.320,00

13/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 210 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 13: 1.320,00 1.320,00

14/12/2023 11102.0001- BancoContaMovimento
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 6 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histódco Estab Centro Chave Débito Cio

Serviços Prestados Ref NF. 211 0001 001 1 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 211 0001 001 1 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 212 0001 001 2 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 212 0001 001 2 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 213 0001 001 3 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 213 0001 001 3 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 214 0001 001 4 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 214 0001 001 4 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 215 0001 001 5 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 215 0001 001 5 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 216 0001 001 6 8.500,00
14/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 216 0001 001 6 8.500,00
14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 217 0001 001 7 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 217 0001 001 7 8.500,00
14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 218 0001 001 8 8.500,00
14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 218 0001 001 8 8.500,00
14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 219 0001 001 9 8.500,00
14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 219 0001 001 9 8.500,00
14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 220 0001 001 10 8.500,00
14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 220 0001 001 10 8.500,00
14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 221 0001 001 11 8.500,00
14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 221 0001 001 11 8.500,00

Totais do dia 14: 93.500,00 93.500,00
15/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 223 0001 001 1 8.500,00
15/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 223 0001 001 1 8.500,00

Totais do dia 15: 8.500,00 8.500,00
20/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 229 0001 001 1 6.500,00

20/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 229 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 20: 5.500,00 6.500,00
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 7 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001 -86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.° 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Corte Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

28/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 1 24.000,00

28/12/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 1 24.000,00

Totais do dia 28: 24.000,00 24.000,00

29/12/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 12-2023 0001 001 1 9.402,20

29/12/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 12-2023 0001 001 1 9.402,20

Totais do dia 29: 9.402,20 9.402,20

31/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exerctcio 0001 001 5 342.498,00

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

31/12/2023

Vr.saldo tranf.p/res.exercfclo

51101.0001 -Resultado do Exercido

0001 001 5 20.071,37

Vr.saido tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 107.000,00

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 215.426,63

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuizos Acumulados

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 215.426,63

31/12/2023 31101.0005 - Simples

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 20.071,37

31/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 107.000,00

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exerctcio 0001 001 5 342.498,00

Totaisdo dia 31: 684.996,00 684.996,00

Totais do mõs de Dezembro: 829.538,20 829.538,20

1
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Balancete Contábil Pág.: 8 de 9

Empresa: IGOR [AMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s); Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Corda Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

ATIVO 352.269,33 D 292.498,00 84.000,00 560.767,33 D

CIRCULANTE 325.269,33 D 292.498,00 84.000,00 533.767,33 D

Disponível 325.269,33 D 292.498,00 84.000,00 533.767,33 D

Caixa 171.213,33 D 0,00 72.000,00 99.213,33 D

Caixa 171.213,33 D 0,00 72.000,00 99.213,33 D

Banco Conta Movimento 154.056,00 D 292.498,00 12.000,00 434.554,00 D

Banco Conta Movimento 154.056,00 D 292.498,00 12.000,00 434.554,00 D

Ativo Permanente 27.000,00 D 0,00 0,00 27.000,00 D

Imobilizado 27.000,00 D 0,00 0,00 27.000,00 D

Bens Em Operação 30.000,00 D 0,00 0,00 30.000,00 D

Móveis e Utensílios 30.000,00 D 0,00 0,00 30.000,00 D

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada 3.000,00 C 0,00 0,00 3.000,00 C

Móveise Utensílios 3.000,00 C 0,00 0,00 3.000,00 C

PASSIVO

CIRCULANTE

327,519,33 C

5.130,00 C

0,00

0,00

233.248,00

17.821,37

560.767,33 C

22.951,37 C

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 5.130,00 C 0,00 17.821,37 22.951,37 C

Impostos e Contribuições 5.130,00 C 0,00 17.821,37 22.951,37 C

Simples a Recolher 5.130,00 C 0,00 17.821,37 22.951,37 C

Patrimônio Liquido 322.389,33 C 0,00 215.426,63 537.815,96 C

Capital Social Integralizado 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

Capital Social Subscrito 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

Capital Social Subscrito 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

Reservas 147.949,33 C 0,00 0,00 147.949,33 C

Reserva de Lucros 147.949,33 C 0,00 0,00 147.949,33 C

Reserva Legal 147.949,33 C 0,00 0,00 147.949,33 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 124.440,00 C 0,00 215.426,63 339.866,63 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 124.440,00 C 0,00 215.426,63 339.866,63 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 124.440,00 C 0,00 215.426,63 339.866,63 C

RECEITA 25.250,00 D 101.821,37 127.071,37 0,00

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Serviços Prestados 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Impostos Incidentes S/Receitas 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Simples 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

Custos dos Prod. Mercad, Serv. Vendidos 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

Custos Prod.Mercad.Serviços Vendidos 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

Custos dos Serviços Prestados 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

DESPESAS 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Simples 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Faturamento de Produtos 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Serviços Prestados 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Resultado do Exercício'*" 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

0,00 1.079.315,37 1.079.315,37 0,00

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Balancete Contábil Pág.: 9 de 9

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACIA CONTADOR. CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF: 459.851.203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

1

e
domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Pág.: 10 de 1C
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNN: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatã, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 8157- Data: 11/11/2016

Conta 31/12/2023

560.767,33 D

533.767,33 D

533.767,33 D

99.213,33 D

99.213,33 D

434.554,00 D

434.554,00 D

27.000,00 D

27.000,00 D

30.000,00 D

30.000,00 D

3.000,00 C

3.000,00 C

560.767,33 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

537.815,96 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

147.949,33 C

147.949,33 C

147.949,33 C

339.866,63 C

339.866,63 C

339.866,63 C

ATIVO

CIRCULANTE

Disponivel

Caixa

Caixa

Banco Conta Movimento

Banco Conta Movimento

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Móveis e Utensllios

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada

Móveis e Utensllios

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Património Liquido

Capitai Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Datada Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 580.767,33 (Quinhentos e Sessenta Mil Setecentos e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Trios Centavos) .

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACIA CONTADOR - CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF: 459.851.203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31-12-2023 Pág.: 11 de 11
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
MIRE: OAB/MA 8157- Data: 11/11/2016

Estabelecimentos: 0001 - IGOR LAMAR; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
01/01/2023

Conta a

31/1212023

(+) Receita Bruta Operacional 292.498,00

Receita de Serviços 292.498,00

Vendas de Serviços 292.498,00

(-) Deduções da Receita 17.821,37

Impostos Faturados

Simples

17.821,37

17.821,37

274.676,63

84.000,00

84.000,00

190.676,63

190.676,63

190.676,63

190.676,63

190.676,63

(_) Receita Liquida

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(_) Lucro Bruto

(_) Lucro Operacional

(_) Res. Antes Imp.Renda e Contnb. Social

(_) Res. Antes das Participações e Contrib.

(_) Resultado Líquido do Exercício

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

1

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Análise pelos Índices do Balanço Pág.: 12 de 12
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Mês/Ano:12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Código Nome Expressão

Valores Resultado

CE Composição do Endividamento (c21/(c21+c22))*100

(22.951,37 /(22.951,37 + 0,00 ))*100 100,00

Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor.

GA Giro do Ativo d030/c1

274.676,63 / 560.767,33 0,49

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

IPL Imobilização do Patrimônio Liquido (c13/c24)*100

(27.000,00 / 537.815,96 )*100 5,02

Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrimônio liquido. Quanto menor,
melhor.

IRNC Imobilização dos Recursos não correntes (c13/(c24+c22))*100

(27.000,00/(537.815,96 + 0,00 ))*100 5,02

Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Liquido e Exigivel
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor.

LC Liquidez Corrente c11/c21

533.767,33 / 22.951,37 23,26

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Liquidez Geral (cii+cl2)/(c21+c22)

(533.767,33 + 0,00)/(22.951,37 + 0,00) 23,26

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

LI Liquidez Imediata c11 1/c21

533.767,33 / 22.951,37 23,26

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
LS Liquidez Seca (c111+c112+c113+c114)/c21

(533.767,33 + 0,00 + 0,00 + 0,00)/ 22.951,37 23,26

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.
ML Margem Liquida (d200/d030)*100

(190.676,63/274.676,63 )*100 69,42

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
PCT Particip.Capitais Terceiro-Endividamento ((c21+c22)/c24)*100

((22.951,37 + 0,00)/ 537.815,96 )*100 4,27

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de

capital próprio. Quanto menor, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200%1)*100

(190.676,63/560.787,33 )*100 34,00

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

SG Soivencia Geral cl/(c21+c22)
560.767,33 /(22.951,37 + 0,00) 24,43

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 13 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 05, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma IGOR LAMAR SOCIEDADE DE ADVOCACIA,
estabelecida na Rua Nova n° 815, Bairro Centro, Cidade Coroatá, Maranhão -
CEP: 65415-000, inscrita no C.N.P.J. 26.598.955/0001-86 e registrada na
OAB/MA sob o n° 8157 por despacho de 11/11/2016

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC, INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

1
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Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Pág.: 1 de 1
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Comatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 5187- Data: 11/11/2016

Conta 31/12/2023

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível

Caixa

Caixa

Banco Conta Movimento

Banco Conta Movimento

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Móveis e Utensílios

Deprec.Amortlzacao e Exaustão Acumulada

Móveis e Utensílios

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Património Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

560.767,33 D

533.767,33 D

533.767,33 D

99.213,33 D

99.213,33 D

434.554,00 D

434.554,00 D

27.000,00 D

27.000,00 D

30.000,00 D

30.000,00 D

3.000,00 C

3.000,00 C

560.767,33 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

537.815,96 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

147.949,33 C

147.949,33 C

147.949,33 C

339.866,63 C

339.866,63 C

339.866,63 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 560.767,33 (Quinhentos e Sessenta Mil Setecentos e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos) .

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

C1
IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF:828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

Certifico que o presente Balanço Patrimonial de Encerramento Ano 2023, foi registrado na OABMA conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 13/09/2024.

8872-98 rf , 31 de dezembro de 2023
a o

o

Fim

Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 - Página 1 de 15.



aURIricuru

eioc. OF 28
Rui,. 1lA

Demonstração do Resultado do Exercício em 31-12-2023 Pág.: 1 de 1
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

NIRE: OAB/MA 5187 - Data: 11/11/2016

Estabelecimentos: 0001 - IGOR LAMAR; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroat8, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

01/01/2023

Conta a

31/12/2023

(+) Receita Bruta Operacional

Receita de Serviços

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

(_) Receita Liquida

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(_) Lucro Bruto

(_) Lucro Operacional

(_) Res. Antes Imp.Renda e Contnb. Social

(_) Res. Antes das Participações e Contrib.

(_) Resultado Liquido do Exercido

292.498,00

292.498,00

292.498,00

17.821,37

17.821,37

17.821,37

274.676,63

84.000,00

84.000,00

190.676,63

190.678,63

190.676,63

190.676,63

190.676,63

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

8872-9Q r , 31 de dezembro de 2023
0 '©

Cs7

Fim

Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 • Página 2 de 15.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 13 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 05, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em
31/12/2023, da firma IGOR LAMAR SOCIEDADE DE ADVOCACIA,
estabelecida na Rua Nova n° 815, Bairro Centro, Cidade Coroatá, Maranhão -
CEP: 65415-000, inscrita no C.N.P.J. 26.598.955/0001-86 e registrada na

OAB/MA sob o n° 8157 por despacho de 11/11/2016

Coroatá-MA, 1 de Janeiro de 2023

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8718

CPF:459.851.203-25

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

e

Certifico que, o presente Livro Diário, relativo ao ano de 2023, contendo 13 (treze) folhas servirá de Livro Diário n° 005 da Sociedade
"IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada nesta Seccional sob o n° 610, conforme prevê o Art.9° do
Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 13/09/2024.

`1

8872-9936-CE

0 I

Proc. 10.0000.2024.011732-8 - ID#8872993 - Página 3 de 15.
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 2 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Ci dtóo

31/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 184

31/01/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 184

31/01/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 01-2023

31/01/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 01-2023

31/01/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados
31/01/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

0001 001 1 24.000,00

0001 001 1 24.000,00

0001 001 2 1.080,00

0001 001 2 1.080,00

0001 001 3 12.000,00

0001 001 3 12.000,00

Totais do dia 31: 37.080,00 37.080,00

Totais do mês de Janeiro: 37.080,00 37.080,00

0001 001 1 24.000,00

0001 001 1 24.000,00

0001 001 2 1.080,00

0001 001 2 1.080,00

Totais do dia 27: 25.080,00 25.080,00

0001 001 1 12.000,00

0001 001 1 12.000,00

Totaisdodia 28: 12.000,00 12.000,00

Totais do mês de Fevereiro: 37.080,00 37.080,00

0001 001 1 1.302,00

0001 001 1 1.302,00

Totais do dia 08: 1.302,00 1.302,00

0001 001 1 1.212,00

0001 001 1 1.212,00

Totaisdo dia 20: 1.212,00 1.212,00

0001 001 1 1.302,00

0001 001 1 1.302,00

0001 001 2 171,72

0001 001 2 171,72

Totais do dia 21: 1.473,72 1.473,72

Totais do mês de Março: 3.987,72 3.987,72

0001 001 1 1.302,00

0001 001 1 1.302,00

Totaisdodia 04: 1.302.00 1.302,00

27/02/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 185
27/02/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 185

27/02/2023 31101.0005 -Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 02-2023

27/02/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 02-2023

28/02/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados
28/02/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

08/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF, 186

08/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 186

S 20/03/2023
11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 187
20/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 187

21/03/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 188
21/03/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 188
21/03/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 03-2023

21/03/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 03-2023

04/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 189

04/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 189

Continua...8872-99i3fl faim, 11 de setembro de 2024

❑ O
15:28:16

Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 - Página 4 de 15.
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Livro Diário N°. 5 Pãg.: 3 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Perlodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Cnédito

12/04/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 190

12/04/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 190

28/04/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 04-2023

28/04/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 04-2023

28/04/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

28/04/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

0001 001 1 24.000,00

0001 001 1 24.000,00

Totaisdo dia 12: 24.000,00 24.000,00

0001 001 1 1.138,59

0001 001 1 1.138,59

0001 001 2 12.000,00

0001 001 2 12.000,00

Totais do dia 28: 13.138,59 13.138,59

Totais do mês de Abro: 38.440,59 38.440,59

0001 001 1 24.000,00

0001 001 1 24.000,00

Totais do dia 04: 24.000,00 24.000,00

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 08: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 18: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 1.431,90

0001 001 1 1.431,90

0001 001 2 12.000,00

0001 001 2 12.000,00

Totaisdodia 31: 13.431,90 13.431,90

Totaisdomêsde Malo: 45.251,90 45.251,90

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

0001 001 2 6.500,00

0001 001 2 6.500,00

Totaisdodia 05: 7.820,00 7.820,00

0001 001 1 351,90

0001 001 1 351,90

Totaisdodia 30: 351.90 351.90

J
04/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 191

04/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 191

08/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 192

08/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 192

18/05/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 193

18/05/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 193

31/05/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 05-2023

31/05/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 05-2023

31/05/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados
31/05/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados

05/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 194

05/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 194

05/06/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 195

05/06/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 195

30/06/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 06-2023

30/06/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 06-2023

8872-9Díf$ira, 11 de setembro de 2024 15:28:16 Continua...
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Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Totais do mês de Junho: 8.171,90 8.171,90

10/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 196 0001 001 1 1.320,00

10/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 196 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 10:

0001 001 1

0001 001 1

Totais do dia 20:

1.320,00 1.320,00

6.500,00

20/07/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 197

20/07/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 197

31/07/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 07-2023

31/07/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 07-2023

6.500,00

6.500,00 6.500,00

0001 001 1 351,90

0001 001 1 351,90

Totaisdo dia 31: 351,80 351,90

Totais do mºs de Julho: 8.171,80 8.171,90

0001 001 1 1.320,00

0001 001 1 1.320,00

Totaisdo dia 10: 1.320,00 1.320,00

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 18: 6.500,00 6.500,00

0001 001 1 351,90

10/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 198

10/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 198

18/08/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 199

18/08/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 199

31/08/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 08-2023

31/08/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 08-2023 0001 001 1

Totais do dia 31

Totais do mês de Agosto:

351,90

351,90 351,90

8.171,90 8.171,90

1.320,00

11/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 200 0001 001 1

11/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 200 0001 001 1

Totais do dia 11

19/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 201 0001 001 1 6.500,00

19/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 201 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 19: 6.500,00 6.500,00
29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 202 0001 001 1 8.500,00

29/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 202 0001 001 1 8.500,00

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 203 0001 001 2 8.500,00

29/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 203 0001 001 2 8.500,00

29/09/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 204 0001 001 3 8.500,00

29/09/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

8872-9ait fºira, 11 de setembro de 2024 15:28:16 Continua...
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 5 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endere9o: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Serviços Prestados Ref NF, 204 0001 001 3 8.500,00

29/09/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 09-2023 0001 001 4 1.499,40

29/09/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 09-2023 0001 001 4 1.499,40

29/09/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Rei. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 5 12.000,00

29/09/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 5 12.000,00

Totais do dia 29: 38.999,40 38.999,40

Totais do mês de Setembro: 46.819,40 46.819,40

10/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 205 0001 001 1 1.320,00

10/10/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 205 0001 001 1 1.320,00

Totaisdodia 10: 1.320,00 1.320,00

19/10/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 206 0001 001 1 6.500,00

19/10/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 206 0001 001 1 6.500,00

Totaisdo dia 19: 6.500,00 6.500,00

31/10/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 10-2023 0001 001 1 351,90

31/10/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 10-2023 0001 001 1 351,90

Totalsdo dia 31: 351,90 351,90

Totais do mês de Outubro: 8.171,90 8.171,90
10/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 207 0001 001 1 1.320,00

10/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 207 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 10: 1.320,00 1.320,00

20/11/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 208 0001 001 1 6.500,00

20/11/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 208 0001 001 1 6.500,00

Totaisdo dia 20: 6.500,00 6.500,00

30/11/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Rei. M@s: 11-2023 0001 001 1 609,96

30/11/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Rei. Mês: 11-2023 0001 001 1 609,96

Totaisdodia 30: 609,96 609,96

Totaisdo m@s de Novembro: 8.429,96 8.429,96
05/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 209 0001 001 1 1.320,00

05/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 209 0001 001 1 1.320,00

Totais do dia 05: 1.320,00 1.320,00
13/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 210 0001 001 1 1.320,00

13/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 210 0001 001 1 1.320,00

Totais do dla 13: 1.320,00 1.320,00
14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

8872-9,6fa-f r-a , 11 de setembro de 2024 15:28:16 Continua...
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 6 de 7

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001 -86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Histórico Eatab Centro Chave Díbib Críd*º

Serviços Prestados Ref NF. 211 0001 001 1 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 211 0001 001 1 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 212 0001 001 2 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 212 0001 001 2 8.500,00

14/12/2023 11102.0001- BancoContaMovimento

Serviços Prestados Rei NF. 213 0001 001 3 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 213 0001 001 3 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 214 0001 001 4 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 214 0001 001 4 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 215 0001 001 5 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 215 0001 001 5 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 216 0001 001 6 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 216 0001 001 6 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 217 0001 001 7 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 217 0001 001 7 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 218 0001 001 8 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 218 0001 001 8 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 219 0001 001 9 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 219 0001 001 9 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 220 0001 001 10 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 220 0001 001 10 8.500,00

14/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 221 0001 001 11 8.500,00

14/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 221 0001 001 11 8.500,00

Totaisdo dia 14: 93.500,00 93.500,00

15/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 223 0001 001 1 8.500,00

15/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 223 0001 001 1 8.500,00

Totais do dia 15: 8.500,00 8.500,00

20/12/2023 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Rei NF. 229 0001 001 1 6.500,00

20/12/2023 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Rei NF. 229 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 20: 6.500,00 6.500,00

8872-96ita loira, 11 de setembro de 2024 15:28:16 Continua...
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Livro Diário N°. 5 Pág.: 7 de 7
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Data Conta Hlstórico Estab Centro Chave Dób#o Cn;dito

28/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 1 24.000,00

28/12/2023 11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços Prestados 0001 001 1 24.000,00

Totais do dia 28: 24.000,00 24.000,00

29/12/2023 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 12-2023 0001 001 1 9.402,20

29/12/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 12-2023 0001 001 1 9.402,20

Totais do dia 28: 9.402,20 9.402,20

31/12/2023 41101.0001 - Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exerclcio 0001 001 5 342.498,00

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercicio

31/12/2023

Vr.saldotranf.p/res.exercicio

51101.0001 - Resultado do Exercício

0001 001 5 20.071,37

Vr,saldo tranf.p/res.exerclcio 0001 001 5 107.000,00

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 215.426,63

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuizos Acumulados

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 215.426,63

31/12/2023 31101.0005 - Simples

Vr.saldo tranf.p/res.exercicio 0001 001 5 20.071,37

31/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exerclcio 0001 001 5 107.000,00

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vr.saldo tranf.p/res.exerctcio 0001 001 5 342.498,00

Totais do dia 31: 684.996,00 684.996,00

Totais do mês de Dezembro: 829.538,20 829.538,20

CJ

8872-99ilá ieira, 11 de setembro de 2024 15:28:16 Fim
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Balancete Contábil Pág.: 8 de 9

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Conta Saldo Anterior D6b1Eos Cndltos Saldo Atai

ATIVO 352.289,33 D 292.498,00 84.000,00 560.767,33 D

CIRCULANTE 325.269,33 D 292.498,00 84.000,00 533.767,33 D

Disponlvel 325.269,33 D 292.498,00 84.000,00 533.767,33 D

Caixa 171.213,33 D 0,00 72.000,00 99.213,33 D

Caixa 171.213,33 D 0,00 72.000,00 99.213,33 D

Banco Conta Movimento 154.058,00 D 292.498,00 12.000,00 434.554,00 D

Banco Conta Movimento 154.056,00 D 292.498,00 12.000,00 434.554,00 D

Ativo Permanente 27.000,00 D 0,00 0,00 27.000,00 D

imobilizado 27.000,00 D 0,00 0,00 27.000,00 D

Bens Em Operação 30.000,00 D 0,00 0,00 30.000,00 D

Móveis e Utensilios 30.000,00 D 0,00 0,00 30.000,00 D

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada 3.000,00 C 0,00 0,00 3.000,00 C

Móveis e Utensílios 3.000,00 C 0,00 0,00 3.000,00 C

PASSIVO

CIRCULANTE

327.519,33 C

5.130,00 C

0,00

0,00

233.248,00

17.821,37

560.767,33 C

22.951,37 C

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 5.130,00 C 0,00 17.821,37 22.951,37 C

Impostos e Contribuições 5.130,00 C 0,00 17.821,37 22.951,37 C

Simples a Recolher 5.130,00 C 0,00 17.821,37 22.951,37 C

Património Liquido 322.389,33 C 0,00 215.426,63 537.815,96 C

Capital Social Integralizado 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

Capital Social Subscrito 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

Capital Social Subscrito 50.000,00 C 0,00 0,00 50.000,00 C

Reservas 147.949,33 C 0,00 0,00 147.949,33 C

Reservade Lucros 147.949,33 C 0,00 0,00 147.949,33 C

Reserva Legal 147.949,33 C 0,00 0,00 147.949,33 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 124.440,00 C 0,00 215.426,63 339.866,63 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 124.440,00 C 0,00 215.426,63 339.866,63 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 124.440,00 C 0,00 215.426,63 339.866,63 C

RECEITA 25.250,00 D 101.821,37 127.071,37 0,00

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Serviços Prestados 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Impostos Incidentes S/Receitas 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Simples 2.250,00 D 17.821,37 20.071,37 0,00

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

Custos Prod.Mercad.Serviços Vendidos 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

Custos dos Serviços Prestados 23.000,00 D 84.000,00 107.000,00 0,00

DESPESAS 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

DESPESAS TRIBUTARIAS 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Simples 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Faturamento de Produtos 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

Serviços Prestados 50.000,00 C 342.498,00 292.498,00 0,00

"•" Resultado do Exercício "" 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercido 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercicio 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercido 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

Resultado do Exercido 0,00 342.498,00 342.498,00 0,00

0,00 1.079.315,37 1.079.315,37 0,00

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

8872-% y b 31 de dezembro de 2023 Fim
■
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Balancete Contábil Pág.: 9 de 9

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Perlodo: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

•

•

8872-9r, 31[jJde dezembro de 2023
Fim
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Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Pág.: 10 de 1C
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 8157- Data: 11/11/2016

Conta 31/12/2023

560.767,33 D

533.767,33 D

533.767,33 D

99.213,33 D

99.213,33 D

434.554,00 D

434.554,00 D

27.000,00 D

27.000,00 D

30.000,00 D

30.000,00 D

3.000,00 C

3.000,00 C

560.767,33 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

22.951,37 C

537.815,96 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

147.949,33 C

147.949,33 C

147.949,33 C

339.866,63 C

339.866,63 C

339.866,63 C

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível

Caixa

Caixa

Banco Conta Movimento

Banco Conta Movimento

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Móveis e Utensílios

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada

Móveis e Utensílios

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capitai Social Subscrito

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Data de Encerramento:31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 560.767,33 (Quinhentos e Sessenta Mil Setecentos e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos) .

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

•
IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF:828.900.133-91

CLAERTONFAUSTINODASILVA

CONTADOR- CRC/MA8716

CPF: 459.851.203-25

Certifico que o presente Balanço Patrimonial de Encerramento Ano 2023, foi registrado na OABMA conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 13/09/2024.

8872-99,6, 31 de dezembro de 2023 Fim

a o
Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 - Página 12 de 15.
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31-12-2023 Pág.: 11 de 11
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1
NIRE: OAB/MA 8157 - Data: 11/11/2016

Estabelecimentos: 0001 - IGOR LAMAR; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
01/0112023

Corda a

31/1212023

(+) Receita Bruta Operacional 292.498,00

292.498,00

292.498,00

17.821,37

17.821,37

17.821,37

274.676,63

84.000,00

84.000,00

190.676,63

190.676,63

190.676,63

190.676,63

190.676,63

Receita de Serviços

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

(_) Receita Liquida

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(_) Lucro Bruto

(_) Lucro Operacional

(_) Res. Antes Imp.Renda e Contlib. Social

(_) Res. Antes das Participações e Contrib.

(_) Resultado Liquido do Exercício

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

•

8872-98 rf 5, 31 de dezembro de 2023 Fim
t

Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 - Página 13 de 15.
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Análise pelos Índices do Balanço Pág.: 12 de 12
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.212.1

Mês/Ano: 12/2023

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203

Código Nome Expressão
Valores Resultado

CE Composição do Endividamento (c21/(c21+c22))*100

(22.951,37/(22.951,37 + 0,00 ))*100 100,00
Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor.

GA Giro do Ativo d030/ci

274.676,63 / 560.767,33 0,49

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

IPL Imobilização do Patrimônio Líquido (c13/c24)*100

(27.000,00 / 537.815,96 )*100 5,02

Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrimônio liquido. Quanto menor,
melhor.

IRNC Imobilização dos Recursos não correntes (c13/(c24+c22))*100

(27.000,00 /(537.815,96 + 0,00 ))100 5,02

Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigível
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor.

LC Liquidez Corrente c1 1/c21

533.767,33 /22.951,37 23,26

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Liquidez Geral (c11+c12)/(c21+c22)

(533.767,33 + 0,00)/(22.951,37 + 0,00) 23,26

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

LI Liquidez Imediata c111/c21

533.767,33 /22.951,37 23,26

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

LS Liquidez Seca (c111+c112+c113+c114)/c21

(533.767,33 + 0,00 + 0,00 + 0,00)/ 22.951,37 23,26

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.
ML Margem Liquida (d200/d030)*100

(190.678,63/274.676,63 )*100 69,42

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

PCT Particip.Capitais Terceiro-Endividamento ((c21+c22)/c24)*100

((22.951,37 + 0,00)/ 537.815,96 )*100 4,27

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de
capital próprio. Quanto menor, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100

( 190.676,63 / 560.767,33 )"100 34,00

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

SG Solvencia Geral cl/(c21+c22)

560.767,33/(22.951,37 + 0,00) 24,43

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

6672- , 31 de dezembro de 2023
O O

Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 - Página 14 de 15.

0

Fim



ifa T CUP

Rtac. 25

Eis.

Rub.

Pág.: 13 de 13

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 13 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 13 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 05, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em
31/12/2023, da firma IGOR LAMAR SOCIEDADE DE ADVOCACIA,
estabelecida na Rua Nova n° 815, Bairro Centro, Cidade Coroatá, Maranhão -
CEP: 65415-000, inscrita no C.N.P.J. 26.598.955/0001-86 e registrada na
OAB/MA sob o n° 8157 por despacho de 11/11/2016

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

J

Certifico que, o presente Livro Diário, relativo ao ano de 2023, contendo 13 (treze) folhas servirá de Livro Diário n° 005 da Sociedade
"IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada nesta Seccional sob o n°610, conforme prevê o Art.9° do
Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 13/09/2024.

8872-9938-CE

I IJ

❑ , , Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8872993 - Página 15 de 15.



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficiai de Brasilia, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#8872993 Livros contábeis - pags.1-15

a o
fi Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA SILVA SANTOS, em 13/09/2024, às 16:36. GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA, em 14/09/2024, às 07:05. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 8872-993B-CE.

rUTBCUPU
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CERTIFICO, que o Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 do exercício da

sociedade denominada: "IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA", foi registrado sob protocolo 10.0000.2024.011732-6 ID#8872993,

desde 13 de setembro de 2024, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil`(EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento

n° 170/2016. Por ser expressão da verdade, lavro a presenteque vai assinada por

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

8873-1371-38 Endereço Sede OAB

• Proc. 10.0000.2024.011732-6 - ID#8873137 - Página 1 de 1.
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•„ Documento(s) assinado(s) eietrónicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#8873137 Certidão de balanço patrimonial - pags.1-1

- Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA SILVA SANTOS, em 13/09/2024, às 16:43. GUSTAVO MAMEDE
LOPES DE SOUZA, em 14/09/2024, às 07:05. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 8873-1371-38.

IURfEUCUPU
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CERTIFICO, que o Livro Diário n° 005, exercício 2023, contendo 13 (folhas) da

sociedade denominada: "rIGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA" foi registrado sob Protocolo N° 10.0000.2024.011732-6 ID#8872993

desde 13 de setembro de 2024, atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia

e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento

n° 170/2016. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai`

assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

8873-2976-F4 Endereço Sede OAB
0

5` Proc. 10.0000.2024.011732-6 - IO#8873297 - Página 1 dei.
f..



Documento(s) assinado(s) eletrónicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#8873297 Certidão de livros contábeis (diário/razão) - pags.1-1

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA SILVA SANTOS, em 13/09/2024, às 16:52. GUSTAVO MAMEDE
r LOPES DE SOUZA, em 14/09/2024, às 07:05. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

https:/Jvalidador.oab.org.br, informando o código 8873-2976-F4.

IUIUTICOPU

Prec, 9O2o25Fvs.
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•
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Balanço Patrimonial em 31-12-2024 sn._______ Pág.1 de 1
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 .Fórtes Contábil 7.220.2
Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 5187-Data: 11/11/206`'

c -

Conta A 31/12/2024
ATIVO <' 661.859,33 D

CIRCULANTE S °'" rë 634.859,33 D
Disponlvel ;g 634.859,33 D
Caixa ' 72.713,33 D

Caixa 72.713,33 D

Banco"Conta Movimento 562.146,00 D

562.146,00 D

27.000,00 D

27.000,00 D

Banco Conta Movimento

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação

Móveis e Utensílios ,,

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada
Móveis e Utensílios '

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações Fiscais .e Trabalhistas

Impostos e Contribuições
Simples a Recolher

Património Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Reservas

30.000,00 D

30.000,00 D

w 3.000,00 C

3.000,00 C

661.859,33 C

28.693,01 C

28.693,01 C

28.693,01 C

28.693,01 C

633.166,32 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00

147.949,33

Reserva de Lucros 147.949,33

Reserva Legal 147.949,33

Lucros ou Prejuizos Acumulados 435.216,99

Lucros ou Prejuizos Acumulados '"F 435.216,99
Lucros ou Prejuizos Acúmulados 435.216,99

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 661.859,33 (Seiscentos e Sessenta e Um Mil Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Trinta e Três Centavos) .

Coroatá-MA 31 de Dezembro de 2024

C

C

C

C

C

C

C

IGOR LAMAR SOCIEDADE Ciaerton Faustino :. F áa °°'INDIVIDU uALDE ' MNt W,usoo0OWD[NOM DE

• AOVOCACIA26598955000}8 S ? 716 da - 0i6 456651203236 D°°`.02OS0 503W SIIva:45985120335 -0 1°=s o6.w 1314,10
IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACUk CONTADOR - CRC/MA 87.16
f"

Igor Amaury Pgttéfa Lamar CPF: 459.851.203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

Certifico que o presente Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024`foi devidamente registrado na
OAB/MA sob o n°610, em conformidade com o artigo 9° do Provimento n°170/2016 do Estatuto da OAB, em
vigor desde 11 de novembro de 2016.

1151-8ó * ra, 31 de dezembro de 2024 Fim
_ rc

Proc. 10.0000.2025.008410-5 - ID#11518516 - Página 1 de 2

ó
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Portes Contábil 7.220.2

0, Telefone: (99) 82400203
01101/2024

a

31/12/2024

Demonstração do Resultado doExercício em 31-12-2024
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86
NIRE: OAB/MA 5187- Data: 11/11/2016

Estabelecimentos: 0001 - IGOR LAMARr Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: R NOVA, Complemento;. ,.`N.°: 815, Bairro: CENTRO. Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 6541

Conta

(+) Receita Bruta Operacional
Receita de Setvlcos > 4

127.592,00

127.592,00

127.592,00

5.741,64

5.741,64

5.741,64

121.850,36

26.500,00

26.500,00

95.350,36

95.350,36

95.350,36

95.350,36

95.350,36

venaas:ye serviços

(-) Dedusó 4 da Receita
Impostos Faturados
Simples

(_) Receita Liquida

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(_) Lucro Bruto

(_) Lucro Operacional

(_) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social µ

(_) Res. Antes das Participes e Contnb.
(-) Resultado Liquido do Ekerc(cio

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

ClaertonFaustino Assinado de formadgialpor
meno9 551:032 aa

... da r SRw:ls 325
2025.0 04 36

SIIva:45985120325 p75A°"'

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

,

IGOR LAMAR SOCIEDADE Anaao deforma agifal por lvox
INDIVIDUAL DE LADRE SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACIA:265989550001 86 0CAcu:m5º0953000186

86 Dadoe 20250605000752.038

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela 8mar
Empresário=

CPF: 828.900A 33-91

Certifico que o presente Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024 foi devtdamente registrado na
OAB/MA sob o .no 610, em conformidade com o artigo 9° do Provimento n° 170/2O16 do Estatuto da OAB, em
vigor desde 11 de novembro de 2016.

1151-81-Ç 31 de dezembro de 2023

I - O
Fim

Proa. 10.0000.2025.008410-5 - ID#1 1518516- Página 2 de 2.



• Documentos) assinado(s) eletrónicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitali emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#11518516 Balanço patrimonial averbado/certificado - pags. 1-2

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 05/06/2025, às 11:33. DANIEL BLUME
PEREIRA DE ALMEIDA, em 05/06/2025, às 16:17. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1151-8516-D3.

OwtlrlcuPO ---

Ptor._ 2026
F4S.

Hub.

e



Balanço Patrimonial em 31-12-2024 Pág. 1 dei
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.220.2

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 5187-Data: 11/11/2016

Conta 3111212024

661.859,33 D

634.859,33 D

634.859,33 D

72.713,33 D

72.713,33 D

562.146,00 D

562.146,00 D

27.000,00 D

27.000,00 D

30.000,00 D

30.000,00 D

3.000,00 C

3.000,00 C

661.859,33 C

28.693,01 C

28.693,01 C

28.693,01 C

28.693,01 C

633.166,32 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

147.949,33 C

147.949,33 C

147.949,33 C

435.216,99 C

435.216,99 C

435.216,99 C

ATIVO

CIRCULANTE

Disponivel

Caixa

Caixa

Banco Conta Movimento

Banco Conta Movimento

Ativo Permanente

Imobilizado

Bens Em Operação
Móveis e Utensllios

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada

Móveis e Utensilios

PASSIVO

CIRCULANTE

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Impostos e Contribuições

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Reservas

Reserva de Lucros

Reserva Legal

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados

IWUTi CUPU

6ub.

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 661.859,33 (Seiscentos e Sessenta e Um Mil Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Trinta e Três Centavos) .

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2024

CiaertonFaustino "': woe.r«m.aglalP«
ChMon Fawthw da

da 'sa 459a5150325

Silva:45985120325 Ddo00 =625.o6.o413.14ao
CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

IGOR LAMAR SOCIEDADE

INDNIDUAL DE -':. uM"RSonconol:NDmou"LDI

ADVDCAOk26598955060191 AOA2659w5$0161a6
6 DadoA202S O5Q95f5-03S0'

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Fim



Demonstração do Resultado do Exercício em 31-12-2024 Pág.1 de 1
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fortes Contábil 7.220.2
NIRE: OAB/MA 5187-Data: 11/11/2016

Estabelecimentos: 0001 - IGOR LAMAR; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
01/01/2024

Conta a

31/12/2024

(+) Receita Bruta Operacional 127.592,00

Receita de Serviços 127.592,00

Vendas de Serviços lcOU T,inCYPU 127.592,00
7e ' OO(-) Deduções da Receita 5.741,64

Fss._
Impostos Faturados Rub. M 5.741,64
Simples 5.741,64

(_) Receita Liquida 121.850,36

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 26.500,00

Custo dos Serviços Prestados 26.500,00

(_) Lucro Bruto 95.350,36

(_) Lucro Operacional 95.350,36

(_) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 95.350,36

(_) Res. Antes das Participações e Contrib. 95.350,36

(_) Resultado Liquido do Exercício 95.350,36

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

1005 LAMAS SOCIEDADE A,,nadodelormad,g,alpor IGOR Claerton Faustino Aºsanado de turma mgnal por
Oamon noda

INDIVIDUAL DE LAMARSOCIEDADEINDIVIDUALDE da
ADVDCACIA:2659895500C1 / ACiA:zbs%955o001a6

ab D+ào;rmunsusoxsrs:-03roa
D8 2051l.20D3ls13idCx 073.06.W 131.436

Silva:45985120325 a3roa

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACIA CONTADOR - CRCIMA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF: 459.851.203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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CERTIDÃO

noo'exercício de 2024 da sociedade

]IVIDUAL DE ADVOCACIA" CNPJ

sob número da: ABA 10. desde 11, de

Certifico, que o Balanço

denominada ' "IGOR LAN

26.598.955/0001-86 tnscr

novembro de _2016, foi

n°10.0000.2025 008410-a

dos Advogados. do Brasil

expressão da verdade, la

Secretário-Geral da Ordi

coegistraao e arquivaao i

ID#11518516, na formai

EAOAB), Regulamento G n

inada por DANIEL BLUME,

ão Maranhão.

'ro a presente certidão, q

.dosmdos Advogados do B

COMISSÃO DE SOCIEDADES

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsAoo:'98 99161-1092

8694-sF Endereço Sede OAB
D"' D
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Documentos) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#11518694 Certidão de balanço patrimonial - pags.1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 05/06/2025, às 11:38. DANIEL BLUME
PEREIRA DE ALMEIDA, em 05/06/2025, às 16:17. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1151-8694-5F.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 9 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 em uma
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 06, referente ao
período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em
31/12/2024, da firma IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, estabelecida na Rua Nova n°815, Bairro Centro, Cidade Coroatá,

Maranhão - CEP: 65415-000, inscrita no C.N.P.J. 26.598.955/0001-86 e

registrada na OAB/MA sob o n°8157 por despacho de 11/11/2016

Coroatá-MA, 1 de Janeiro de 2024

ClaertonFaustino I"aaoaero aa9lcal
+. porclaenon fawtlno da

da 5Sva45985120375

Silva:459851203I5 DadOR 202506045)15,33-03ar

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

CONTADOR - CRC/MA 8716

CPF: 459.851.203-25

1508 LAMAR SOCIEDADE Asando da forma dlg5I por 600
INDIVIDUAL DE LAMAS SOCIEDADE INDMDUAL
ADVOCACIA:2659895500D1 DEA000CACIA,2659e9550001U

66 Dadd 2025.06.OSoº:SB:W-03'ar

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Igor Amaury Portela Lamar

Empresário
CPF: 828.900.133-91

1

TERMO DE ABERTURA

Certifico que, o presente Livro Diário n° 06, relativo ao ano de 2024, contendo 9 Folhas Eletronicamente
numeradas de 1 A 9, da Sociedade "IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada
nesta Seccional sob o n° 610, conforme o disposto no art. 9° do Provimento n° 170/2016. do EOAB, está em
vigor desde 11 de novembro de 2016.

1153-5510-76

a. o tr
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Livro Diário N°. s Rub- --- Pág. 2 de 4

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001 -86 Fortes Contábil 7.220.2

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: R NOVA Complemento: N.°: 815 Bairro: CENTRO Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
Data Conta HLstórico Estab Centro Chave Débito Crédito

29/05/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 1 0001 001 1 6.500,00

29/05/2024 41101.0001 `- Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 1 0001 001 1 6.500,00

29/05/2024 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 2 292,50

05-2024

29/05/2024 21301.0010-Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 2 292,50

05-2024

Totais do dia 29: 6.792,50 ° 6.792,50

Totaisdo mês de Maio: 6.792,50 6.792,50

10/06/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 2 0001 001 1 2.824,00

10/06/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 2 0001 001 1 2.824,00

Totais do dia 10: 2.824,00 2.824,00

26/06/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 3 0001 001 1 6.500,00

26/06/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 3 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 26: 6.500,00 6.500,00

28/06/2024 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples, Ref. Mês: 0001 001 1 419,58

06-2024

28/06/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 419,58

06-2024

Totais do dia 28: 419,58 419,58

Totais do mês de Junho: 9.743,58 9.743,58
10/07/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 4 0001 001 1 2.824,00

10/07/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 4 0001 001 1 2.824,00

Totais do dia 10: 2.824,00 2.824,00

25/07/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 5

25/07/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 5

0001 001 1 6.500,00

0001 001 1

Totais do dia 25: 6.500,00

0001 001 1 419,58

a nn nn

v.wv,vv

30/07/2024 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês
07-2024

30/07/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês
07-2024

v

419,58001 1

Totais do dia 30:

Totais do mês de Julho:

0001

419,58 419,58

9.743,58 9.743,58
12/08/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 6

12/08/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

0001 001 1 2.824,00

Serviços Prestados Ref NF. 6 0001 001 1 2.824,00

Totais do dia 12: 2.824,00 2.824,00
27/08/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 7 0001 001 1 6.500,00

27/08/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 7 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 27: 6.500,00 6.500,00
30/08/2024 31101.0005 - Simples

1153-Sbr75ira, 3 de junho de 2025 12:27:03 Continua...
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Livro Diário N°. 6 sub. Pág. 3 de 4

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.95510001-86 ., órtes Contábil 7,220.2
Período: 01/01/2024a31/1212024

Endereço: R NOVA, Complemento N :'815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefona: (99) 82400203

Data Conta Histôdcxt '" Esfab Centro Chave Débito Crédito
Proxfsão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 Via' 419,58

30/08/2024 21301.0q t = Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 419,58

08-2024

Totais adia 30: 419,58 419,58

Totais do mês°de Agosto: 9.743,58 9.743,58

10/09/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 8 0001 001 1 2.824,00

10/09/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 8 0001 001 1 2.824,00

Totais do dia 10: 2.824,00 2.824,00

12/09/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 9 0001 001 1 2.824,00

12/09/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 9 0001 001 1 2.824,00

Totais do dia 12:. '" 2.824,00 2.824,00

24/09/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 10 0001 001 1 50.000,00

24/09/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 10 0001 001 1 50.000,00

Totais do dia 24: 50.000,00 50.000,00

26/09/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 11 0001 001 1 6.500,00

26/09/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 11 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 26: 8.500,00 6.500,00

30/09/2024 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 2.796,66

09-2024

30/09/2024 21301.0010 - Simples a Recolher
Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 T 2.796,66

09-2024

30/09/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Pag. Ref. Custos dos Serviços 0001 001 2 26.500,00

Prestados

130/09/2024
11101.0001 -Caixa

Pag. Ref. Custos dos Serviços 0001 001 2 26.500,00

Prestados

Totais do dia 30: 29.296,66 29.296,66

Totais do mês de Setembro: 91.444,66 91.444,66

05/10/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 12 0001 001 1 3.000,00

05/10/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 12 0001 001 1 3.000,00

Totais do dia 05: 3.000,00 3.000,00

15/10/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 13 0001 001 1 2.824,00

15/10/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 13 0001 001 1 2.824,00

Totaisdo dia 15: 2.824,00 2.824,00

28/10/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 14 0001 001 1 6.500,00

28/10/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 14 0001 001 1 6.500,00

Totais do dia 28: 6.500,00 6.500,00

30/10/2024 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 554,58

10-2024

1153-5br .éra, 3 de junho de 2025 12:27:03 Continua...
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Livro Diário N°. 6 f4S- Pág. 4 de 4
fr-

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVADÜAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 g b Fortes Contábil 7.220.2
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: R NOVA, Complemento: , N° 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone:: (99) 82400203

Data Conta Hiatódce ' Estab Centro Chave ' Débito Crédito

30/10/2024 21301.0010 - Sjt111es a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 554,58
Fáfo-2024 (

Totalsdodla3O 554,58 554,58

Totals do mês de Outubro: 12.878,58 12.878,58
11/11/2024 ".11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 15 0001 001 1 2.824,00

11/11/2024 41101.0001 -Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 15 0001 001 1 2.824,00

Totais do dia 11: 2.824,00 " " 2.824,00
25/11/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 16 0001 001 1 6.5Qp,00

25/11/2024 41101.0001 - Serviços prestados

Sendços Prestados Ref NF. 16 0001 001 1 x 6.500,00

Totais do dia 25: V 6.500,00 6.500,00
29/11/2024 31101.0005 -Simples

`$y

Provisão do Simples Ref. M@s: 0001 001 1" 419,58
11-2024

29/11/2024 21301.0010 - Simples a Recolher

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 419,58
11-2024

Totais do dia 29: 419,58 419,58

Totais do mês de Novembro: 9.743,58 9.743,58
09/12/2024 11102.0001 - Banco Conta Movimento

Serviços Prestad?s'Ref NF. 17 0001 001 1 2.824,QQ '
09/12/2024 41101.0001 - Serviços Pr tados "

Serviços Prestados Ref NF. 17 0001 001 1
``

2.824,00

Totais do dia 09: P 2.824,00 2.824,00
19/12/2024 11102.0001 Banco Conta Movimento

Serviços Prestados Ref NF. 18 0001 001 1 6.500,00

19/12/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Serviços Prestados Ref NF. 18 0001 001 t d 6.500,00

Totais dodía 19: 6.500,00 6.500,00
30/12/2024 31101.0005 - Simples

Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 419,58
12-2024

30/12/2024 21301.0010-Simples a Recolher ,
. Provisão do Simples Ref. Mês: 0001 001 1 419,58

12-2024

Totais do dia 30: 419,58 419,58
31/12/2024 41101.0001 - Serviços Prestados

Vr.saldo tranf.p/res.exercldo 0001 001 1 X27.592,00
31/12/2024 51101.0001 - Resultado do Exercício

Vrsaldo tranf,p/res.exercício 0001 001 1 5.741,64

31/12/2024 51101.0001- Resultado do Exercício

' Vr.saldo tranf.p/res.exercício 0001 001 r 26 50000

31/12/2024 51101.0001 - Resultado do Exercício
Vr.saldo tranf p/res.exercido 0001 001 1 95.350,36

31/12/2024 24301.0001 - Lucros ou Prejuizos Acumulados

Vr.saldo tranf.p/res.exercido 0001 001 1 95.350,36
31/12/2024 31101.0005 - Simples

Vr.saldo tranf p/res,exercido 0001 001 1 5.741,64

31/12/2024 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

Vr.saldo tranf p?res.exercido 0001 001 1
'

26.500,00

31/12/2024 51101.0001 - Resultadó do Exercício "

Vr.sajdo franf.p/res.exercicio 0001 001 1 127.592,00

Totals do dia 31: 255.184,00 255.184,00

TotaIs do mês de Dezembro: 264.927,58 264.927,58

1153-5br1%7óira, 3 de junho de 2025 122703 Fim

Io1 t j
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Balancete Contábil P69. 5 de 5

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fòrtes Contábil 7.220.2

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos; Não acumula saldos
Endereço: R NOVA, Complemento: , N°815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone, 8) 82400203

Conta Saldo Anterior Débitos Crádltoe Saldo Atua)

ATIVO 0,00 127.592,00.:,' 28.500,00 101.092,00 D

CIRCULANTE 0,00 127.592,00 26.500,00 101.092,00 D

Disponlvel 0,00 127.59200 28.500,00 101 09200 D

Caixa 0,00 0,00 26.500,00 26.500,00 C

Caixa 0,00 0,00 26.500,00 26.500,00 C

Banco Conta Movimento 0,00 127.592,00 0,00 127.592,00 D

Banco Conta Movimento 0,00 127.592,00 0,00 127.592,00 D

PASSIVO 0,00 0,00 101.092,00 101.092,00 C

CIRCULANTE 0,00 0,00 5.741,64 5.741,64 C

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 0,00 0,00 5.741,64 5.741,64 C

Impostos e Contribuições 0,00 0,00 5.741,64 5.741,64 C

Simples a Recolher 0,00 0,00 5.741,64 5.741,64 C

Patrimônio Liquido 0,00 0,00 95.350,36 95.350,36 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,00 95.350,36 95.350,36 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 000 ' " 95 35036 95.350,36 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,00 95.350,36 95.350,36 C

RECEITA 0,00 32241,64 32.241,64 0,00

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 0,00 5:741,64 5.741,64 0,00

Serviços Prestados 0,00 5.741,64 5.741,64 0,00

Impostos Incidentes S/Receitas 0,00 5.741,64 5.741,64 0,00

Simples 0,00 5.741,64 5.741,64 0,00

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 0,00 26.500,00 26.500,00 0,00

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 0,00 26.500,00 26.500,00 _, 0,00

Custos Prod.Mercad.Serviços Vendidos 0,00 26.500,00 26.500,00 0,00

Custos dos Serviços Prestados 0,00 26.500,00 26.500,00 0,00

DESPESAS 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

Simples 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

Faturamento de Produtos 0,00 127.592,00: 127.592,00 0,00

Serviços Prestados ' 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

*** Resultado do Exercício *** 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

Resultado do Exercício 0,00 127.592,00 127.592,00 0,00

•
0,00 415.017,64 415.017,64 0,00

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2024

IGOR LAMAR SOCIEDADE Claerton Faustino A d.ra w,o,

INDIVIDUAL DE LMMRSOREDADEW OF1+owocAcaaessesssR0015Eaoo/ee

N F+ustlroN

da wlww+.stm3:s
ADVOCACU265989S50001$6- per,; S.a6D5ORA#13-09OP Silva:45985120325 .p3gy 2R2Oa 131601
IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACIA CONTADOR'- CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF; 459.851.203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

Certifico que o presente Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024 foi devidamente registrado rSa OAB/MA, sob
o número 610, em conformidade com o artigo 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto da Advocacia e da OAB, em vigor
desde 11 de novembro de 2016.

1153-Só ..jira, 31 de dezembro de 2024

❑ r

Fim
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Balanço Patrimonial em 31-12-2024 x'
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Pág. 6 de 6

Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVib(JAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 d&tes Contábil 7.220.2
Endereço: R NOVA, Complemento: , N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telefone: (99) 82400203
NIRE: OAB/MA 8157 - Data: 11/11/2018'

Conta 31/12/2024

ATIVO 661.859,33 D

CIRCULANTE 634.859,33 D

Disponível 634.859,33 D

Caixa 72.713,33 D

Caixa;` 72.713,33 D

Banco "Conta Movimento 562.146,00 D

Banco Conta Movimento 562.146,00 D

Ativo Permanente 27.000,00 D

Imobilizado 27.000,00 D

Bens Em Operação `^" > 30.000,00 O

Móveis e Utensílios ' 30 00000 D

Deprec.Amortizacao e Exaustão Ácumulada 3.000,00 C

Móveis e Utenslios 3.000,00 C

PASSIVO ` » 661.859,33 C

CIRCULANTE '
a`

ça 28.693,01 C

Obrigações Fiscais :e Trabalhistas ' '' " 28.693,01 C
d.>

Impostos e Cõntribuiçóes 28.693,01 C

Simples ,a Recolher 28.693,01 C

Património Liquido 633.166,32 C

Capital Social Integralizado 50.000,00 C

Capital Social Subscrito 50.000,00 C

Capital Social Subscrito 50.000,00 C

Reservas 147.949,33 C

Reserva de Lucros 147.949,33 C

Reserva Legal 147.949,33 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 435.216,99 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 435.216,99 C

Lucros ou Prejuizos Acumulados 435.216,99 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 661.859,33 (Seiscentos e Sessenta e Um Mil Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Trinta e Tr@s Centavos) .

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2024

Ic>on w,ua souenADE
AWOO.b,m. Yl,.lpa

Claerton Faustlno da
IN°IVIDUALDE ' ',
ADVOCACIA:265989550001$6 pyc o¢spyes¢p,► gW ap

SIIva45985120325' -1 ,,, , ,,,o,

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDÜAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILYA
ADVOCACIA CONTADOR - CRC/MA 8716

Igor Amaury Porteia Lamar CPF: 203-25

Empresário
CPF: 828.900.133-91

Certifico que o presente Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024 foi devid mente regis frado na OAB/MA, sob
o número 610, etc conformidade com o artigo 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto da Advocacia e da OAB, em vigor
desde 11 de novembro de 2016.

1153-Sb'rl ira, 31 de dezembro de 2024 Fim
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(-) DeduçÕes°da Receita

Impostos Faturados

Simples

(_) Receita Liquida

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(_) Lucro Bruto

(_) Lucro Operacional

(_) Res. Antes Imp.Renda e Cgrattib. Social
(_) Res. Antes das Participaçõés e Contrib.

(_) Resultado Liquido do Exercício

5.741,64

v 5.741,64

5.741,64

121.850,36

26.500,00

26.500,00

95.350,36
Y^e,.

95.350,36

95.350,36

95.350,36

95.350,36

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2023

IGOR(AMAR SOCIEDADE A ^+Roa.ro,AD aIgw .Iwc CIaerton Faustlno
INDIVIDUAL DE lAVOR50CIE659R95000156 tDE ,. MronfwuNo aAovoucwas96ºssoool6ó da swwwslwus
ADVOCACIA:26598955000186 D.,,2o25A6As6ºÍ951-030V Silva:459851203 25 -0 (025Ae.a.lzur3

IGOR LAMAR SOC. INDIVIDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

ADVOCACIA CONTADOR - CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela L.amar CPF: 459.851.203-25
Empresário

CPF: 828.900.133-91

Certifico que o presente Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024 foi devidamente='registrado na OAB/MA, sob
o numero 610, em conformidade com o artigo 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto daAdvocacia e da OAB, em vigor
desde 11 de novembro de 2016.
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Análise pelos Índices do Balanço Pág. 8 de 8
Empresa: IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.598.955/0001-86 Fartes Contábil 7.220.2

Mês/Ano: 12/2024

Endereço: R NOVA, Complemento:,•N.°: 815, Bairro: CENTRO, Cidade: Coroatá, Estado: MA, CEP: 65415000, Telettone: (99) 82400203

Código Nome Expressão °
Valores , `" a . " Resumido

CE Composição do Endividamento (c21/(c21+c22))"100,4
(2&$93,01 /(28.693,01 + 0,00 ))*100 100,00

Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor.
GA " Giro do Ativo d030/c1 `

121.850,36/661.859,33 0,18

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
IPL Imobilização do Patrimônio Liquido (c13/c24)100 b

(27.000,00/633.166,32 )*i0Ü 4,26

Quanto a empresa aplicou nó ativop p permanente para cada R$ 100,00 de património liquido. Quanto menor,..,,
melhor. '°

IRNC
E:

Imobilização dos Recursos não correntes (c13/(c24+c22))*100
(27.000,00/(633.166,32 + 0,00 ))*100 4,26

Que percentual dos Recursos não correntes (Patrimônio Liquido e Exigivel
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, melhor.

LC Liquidez Corrente c11/c21

634.859,33 / 28.693,01 .≥ . § 22,13

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Liquidez Geral (c11+cl2)/(c21+c22)

(634.859,33 + 0,00)/(28.693,01 + 0,00) 22,13

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

LI Liquidez Imediata c11 1/c21

634.859,33 / 28.693,01 22,13

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
LS Liquidez Seca :. (c111+c112+c113+c114)/c21

(634.859,33* 0,00 + 0,00 + 0,00)/ 28.693,01 22,13

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.
ML Margem Líquida (d200/d030)100

(95350,36 / 121.850,36 )*100 78,25

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
PCT Particip.Capitais Terceiro-Endividamento ((c21+c22)(c 4)*100

((28.693,01 + 0,00)/ 633.166,32 )*100 ,., 4,53

Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de
capital próprio. Quanto menor, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/cl)`100

(95.350,36/661.859,33 )*100 14,41

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

SG Solvencia Geral cl/(c21+c22)
661.859,33/(28.693,01 + 0,00) 23,07

iW

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2024

ic0R LAMAR 5°owAoe •+•aa ..+wro ra :#laerton Faustfno'
ºogvuuA oe ,r ^t ' da ,' rw,n,wne

° ADY°CACIAi6SG$955o°°l$d °d i*ysy,e,o `"" Silva•45985 1 203 25. ,3:nss

IGOR LAMAR SOC. INDMDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA
ADVOCACIA CONTADOR - CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF: 459.851.203-25
Empresário À

CPF: 828.900.133-91

Certiifco que o presente Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024 foi devidamente magistrado na OAB/MA, sob
o número 610, em conformidade com o artigo 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto da,Âdvocacia e da OAB, em vigor
desde 11 de novembro de 2016.

1153 ira 31 de dezembro de 2024
Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 9 folhas, eletronicamente numeradasde 1 a 9 em uma
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário, n° 06, referente ao
período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do'° exercício social em
31/12/2024, da firma IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, estabelecida na Rua Nova n° 815, Bairro Centro, Cidade Coroatá,

Maranhão - CEP:: 65415-000, inscrita no C.N.P.J. 26.598.955/0001 -86 e

registrada na OAB/MA sob o n° 8157 por despacho de 11/11/2016

Coroatá-MA, 3`de Dezembro de 2024

IGOR LAMAR SOCIEDADE AW^+doa.ro,o dpfaI porwoa ✓ b,aoaran,.arxa a«
INaVIDUA<D SWAGEaIOIVIDUALDE ClaertonFaustlrlGldd,°,,,,,,,,rw„x„ w

°UOA.265 o0ota6s°°° r° SiIva:459851;+Zt9325ADVOCAGIA:tb5999550 0D166 o.dw:2azsnaos iaaos oºva waw:muesa ixarawu

IGQR LAMAR SOC. INDMDUAL DE CLAERTON FAUSTINO DA SILVA
ADVOCACIA CONTADOR - CRC/MA 8716

Igor Amaury Portela Lamar CPF: 459.851.203-25
Empresário

CPF: 828.900.133-91

•
b

TERMO DE ENCERRAMENTO ,r>'

Certifico que, o presente Livro Diário n° 06, relativo ao ano de 2024, contendo 9 FolhaíEletronicamente
numeradas de 1 A 9 da Sociedade "IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada
nesta Seccional sob o n°610, conforme o disposto no art. 9° do Provimento n° 170/2016. do EOAB, está em
vigor desde 11 de novembro de 2016.

1153-5510-76
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Documentos) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#11535510 Livros contábeis - pags. 1-9

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 06/06/2025, às 14:08. DANIEL BLUME
PEREIRA DE ALMEIDA, em 09/06/2025, às 11:55. A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito
https:lvalidador.oab.org.br, informando o código 1153-5510-76.

!it tfiCUPU

Pra;. 2025

F45.

Rub.

.



Centro ?Iniversitário de 7ecnoCogia de Curitiba
Certificado

w=

t

o.

3 $ .

O R;itordo Centro Vniversitário de rZecno(ogia de Curitiba, no uso de suas atribuições e tenda em vista a conclusão do Curso em
'íçBf Licitação e Çest& de Contratos fldmtnirtrativos, na área de Wegócios, l4irninistraçõo e 'Direito, em nívehde

&peciaCzaçdo Lato Sensu, com carga horária totafrfe 440 ilvras, nos termos da 1çsolução n°1/2018 do Conselho %iciona(da
'Educação, confere a

Igorftmauiy Portefa Gama
6rasiteiro, natura(tfo Estada do Maranfiao, nascido em 23 de aórifde 1980, portadordo 1ZÇ n° 309202949¡x,

outorga-lhe o presente Certficado, afim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas Cegais.

Curitiba, 02 de outubro de 2023.

i < m 9 r

Igorfimauuty cPorte(a Larnar
Co'uíumte

P
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• un fatet •
( ì rd<nciadu pela Portaria ME(' n" l.05' de 2 "i27! publicada na PO(_' em 2B 12 2112!

ETC Escola Tecnoiogica de Curitiba, situada a Rua'tacciomi 5O - Bairro Portão - Curitiba -PR.
Fcne-(41)3246_"22 0PJ 04972.854,,00r-90- FATEC.

'j IGOR AMAURY PORTELA LAMAR R6 ; 309202949/MA

CURSO: JMBA LICITAÇÃO GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS_E
Disciplina -

Planejamento Gerenciamento das Contratações

C M

22

Nota - -

8,00

Docente ---
Mauricio Fernandes Lima

Titulação

Especialista__e M -- i _
Legislação, Modalidades e Sistema de Registras de Preços _ - 22 ,10,00 A_ntino Correia Noletoiunior Especialista _

Contratação Direta: Casos de Dispensa e Inexígibilidade 22 8,00 Milton Ricardo Luso Calado Especialista -

I Projeto Básico e Termo de Referência 22 10,00 j _ - Jamíl Manasf Especialista

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 22 10,00 , Anisio Meneses Mestre

i Anti-Corrupção, Compliance e Imprºbidade nas Licitações i 22 10,00 Gustavo Hermes v--- _ Doutor _
Análise de Custo e Formação de Preços na Licitação 22 10,00 Watter Salomão Especialista

Nova Lei das Estatais: Lei 13.303/16 }_ 22 8,50 Romualdo Anse{mo Doutor

Licitação para Obras e Serviços de Engenharia 22 7,00 Ari Holanda Junior Mestre

Regime Diferenciado em Contratações Públicas (RDC) 22 10,00 ` _Rafael Gerard de Almeida Doutorv -
Impugnação e Recursos Administrativos 22 10,00 Miitan Ricardº Lusº Calado Especialista

Transparência e Cºntrofe Interno na Administração Pública -_ 22 10,00 Marcos Caminha Especialista

Tópicos Avançados de Licitação e Contratos 22 10,00 Rafael Gerard de Almeida Doutor

Planejamento Orçamentário e sua Execução 22 8,00 Flávio Olímpio Mestre

Pregão Eletrônico: Simulação no COMPRASNET 22 9,50 i André Maia Especialista

A Nova Leì de Licitações: Análise do Projeto de Lei 6.814/17 _
Análise dos Principais Acórdãos do TCU: Oficinas de Licitação

_; 22 10,00
Y22 - 9,50 -J

Sandro Bernardes

Gustavo Hermes

Especialista

Doutor -

Controle da Administração Pública e o Papei dos Tribunais de Contas 22 ! 100 Marcos Caminha Especialista

TCC-Trabalho de Conclusão de Curso 44 10,00 Marcos Caminha Especialista

egime e Critérios de Avsliaç$o.

Curso criado peta portada nº 01S/2019da Direção Geral o presente curso foi criado e realizado tendo cumprido todas as disppsiç6es da Resolução nºifz018, do Conselho Nacional de Educação:

Para a AVALIAÇÃO foram exigidas ATIVIDADES ESCRITAS E PRÁTICAS, às quais se atribuíram as seguintes notas ou conceitos;

Ótimo {equivalente ao conjunto de notas de 9,0 a 10,0» B- Bom (equivalente ao conjunto de notas de 8,0 a S,9); C- Regular (equivalente ao conjunto de notas de 7,0 a 7,9);

Aproveitamento mínimo de 70% (setenta pºr cento); e frequência no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária par disciplina;

CENTR(.) UNIVERSITÁRIO DE TECNOLOGIA DE CURf1BA
fltUlo do Trabalho

"ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERËNCIA A LUZ DA LEI Nº 14.133/21)21"
Ì

Certificado retitnsdo sob o Livro PÓS-0l - ri" 6032 NOTA: 10,00

São Luís/MA
Local de Realizaçao

1

¡ Abrir de 2021 a Agosto de 2022.
Período de Realização

La Ne esde.iesus

Seentárra
Frequência; 100%

.. _ ._-.. _. _ . ... -

C'untib€s tì2 de ou+ubro u4 2U23.
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4

UNIVERSIDADE CEUMA
" • '•` b Credenciado pela Portaria Ministerial n.º 239, de 27 de março de 2012.

Publicado no Dou n.º_62, Seção I, de 29/03/2012

UNIVERSIDADE

4 reitora dz IíÀE$I(D)41YE CE7JKl no uso clLe suas atribuições e tendo em vista a

conclusão d curso de DIRíE170 na Lata de 12 Lefevereiro de 2004,

e a coação de grau na data de 13 defevereiro de 2004, confere o t tufo de ÇBAC C4 RfEG E!l 'TDIR,EI70 a

IG R AMAURY PORTELA LAMAR

%acionafihade Braszfeira, nascifo em 23 áe abrLde 1980,

naturaCde Coroatá - M)4, Cédufa de Identufade 309202949,SYScP/ÍMJ4

e outorga-Cie o presente Dip[oma, a fim Le que possa gozar cie todos os direitos e prerrogativas Cegais.
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(Profa. 9l1 z Cristina Ntiz d z Cruz Profa. Laura&e FerreiraAraújo
T4itoria Secretária Académica

UNIVERSIDADE CEUMA -UNICEUMA-823

2559 - CEUMA - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

CNPJ n.º 23.689.763/0003- 59

Credenciamento: Portaria n.°239, de 27/03/2012, DOU de 29/03/2012,

Seção 1, p. 40.
CURSO DE DIREITO - Bacharelado Em Direito

Renovação de Reconhecimento pela Portaria n.º 210, de 25/06/2020, publicada no

DOU de 07/07/2020, Seção 1, p.107.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-MEC
UNIVERSIDADE CEUMA

REITORIA

SECRETARIA ACADÊMICA

Diploma registrado sob n.º 051, Livro 239, Fis, 051, Processo 0000802/2023-0,

em 12/04/2023, por delegação de competência do Ministério da Educação,

nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto nº

9.235,

de 15 de dezembro de 2017.

Profa. Lauralice Ferreira Araújo

V

C

n
C

C

ri



INS TUTO DE

UAÇÃO1 l'lOG S GR-ADRAADUAÇÇÃO

iftrzbu
O Diretor Acadêmico do IPOG - INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO, no uso de suas

atribuições, tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação lato sensu em MBA Governança,

Compliance e Integridade na Gestão Pública, (Área de conhecimento Negócios, administração e direito),
com carga horária total de 432 horas/aula, consoante os termos da Resolução MEC/CNE/CES, N° 1 de 06 de
abril de 2018, e a Resolução CONSUP/IPOG n° l de 11 de julho de 2022, outorga o título de especialista a

IGOR AMAURY PORTELA LAMAR

nacionalidade Brasileira, nascimento em 23 de abril de 1980, cédula de identidade n° 309202949-SEJUSP/MA,

o presente certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Goiânia, 13 de fevereiro de 2025

o► p. M
..

MA SAYOKI ARAKI JÚNIOR SARA DE A AV CANTE
DIRETOR DE PÓS-GRADUAÇÃO SECRETÁRIA ACADÉMICA

n
e

e
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IPOG - INSTITUTO DE P 'S-
GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO

Recredenciamento Portaria n° 884 de 12 de Agosto de 2016 -

Publicação DOU 15 de agosto de 2016.

10 Via

SECRETARIA ACADÊMICA

Certificado registrado sob o n° 1250 - No livro 87 - Folha(s) 233

O curso obedeceu todas as disposições da Resolução MEC/CNE/CES, N°
1 de 06 de abril de 2018, e a Resolução CONSUP/IPOG n° 1 de 11 de

julho de 2022.

Goiânia, 13 de fevereiro de 2025

Ludmilla Motta Mendonça
Setor de Registro de Certificado

C

Sara de a av cante

Secretária Acadêmica



HISTÓRICO ACADÊMICO - IPOG Instituto de - -graduação & Graduação
Curso: MBA Governança, Compliance e Integridade na Ges ublica Turma: DZGCPSLZ001

Credenciamento: Portaria n° 884 de 12 de Agosto de 2016 - Publicação DOU 15 de agosto 2016

MEC/CNE/CES, N° 1, de 06 de abril de 2018, e a Resolução CONSUP/IPOG n° 1 de 11 de julho de 2022.

Período de Realização: 6 de Outubro de 2023 a 1 de Dezembro de 2024

Carga Horária Total: 432 horas/aula

Académico(a): IGOR AMAURY PORTELA LAMAR Nacionalidade: Brasileira

Identidade: 309202949/ MA CPF: 828.900.133-91

CERTIFICADO REGISTRADO SOB O

N°: 1250 FOLHA: 2 i LIVRO: >Z

Sexo: Masculino

Data de Nascimento: 23/04/1980

,, . r

Tópicos Contemporâneos em Govemança e Gestão Pública

Nota

10,0

Fraq.

100

Cii.

36

r PrOfessor

3lL PINTO LOJA NETO

s. Tftqlação

Mestre

Cultura Organizacional e Comportamental 10,0 100 36 AARIA LUIZA MARQUES DE ABRANTES Mestre

Controladoria no Setor Público 10,0 100 36 RUNO DANTAS FARIA AFFONSO Mestre

Instrumentos e Indicadores de Govemança 9,5 100 36 ILDENMANGUEIRADE OLIVEIRA Mestre

Gestão de Riscos 10,0 100 36 EONEL GLYCÉRIO NETO Doutor

Órgãos de Controle 9,5 100 36 IDIANE DA SILVA MARQUES Mestre

Integridade nas Relações Institucionais como Setor Privado 10,0 100 36 tRUNA TOLEDO PIZA DE CARVALHO MAGACHO Mestre

Govemança Corporativa na Lei das Estatais 8,5 100 36 ENILA LACERDA BRAGAGNOLI Especialista

Govemança de TIC e LGDP 10,0 100 36 VASHINGTON HENRIQUE CARVALHO ALMEIDA Mestre

Combate à Impunidade e Corrupção 10,0 100 36 UILHERME MARTINS TEIXEIRA BORGES Doutor

Implantação de Programas de Compliance e Integridade 9,5 100 36 EONEL GLYCÉRIO NETO Doutor

Govemança, Compliance e Integridade nas Contratações Públicas 10,0 100 36 IRUNO DANTAS FARIA AFFONSO Mestre

Título Artigo: A Integridade na Administração Pública

Nota Artigo: 9.9

Goiânia-GO,13 de fevereirode 2025

tJ

C

C

i

O

N

í/

Assinado Por MASSAYOKI ARAKI JUNIOR:77978609120 Assinado Por SARA DE SA CAVALCANTE:89646711120 Assinado Por IPOG - INSTITUTO DE POS-GRADUACAO & GRADUACAO
Data: 13/02/2025 18:27:48 Data: 14/02/2025 15:20:10 LTD:04688977000102
ID: 000000320331 ID: 000000320331 Data: 13/02/2025 12:32:31

ID: 000000320331
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l y/ 111 /L I I (PL I4 I/ :L. %.'I fr ' i4* A.JWII(44 I

órasiteiro, natura!6 'Estado do Karanhão, nascido em 23 de adrilde 1980, portadordo R,CÇ n°309202949j's(4,
outorga-lire o presente Certficaiío, afim de que possa pozarde todos os direitos e prerrogativas legais.

3-
S

Curitiba, 02 de outubro de 2023.

Ignr)4maury tPoiieta Lanar
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NOME: IGOR AMAURY PORTELA LAMAR RG 309202949/MA

CURSO: MBA LIClTAÇÂO E GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Disciplina_--_ _-- --_ --_-_ ---------.t--.

Planejamento Gerenciamento das Contratações

¿ C.N. Nota_ ____ __

22 8,00

Docente - - Ì-

Mauricio Fernandes Lima

Titulação

Especialistae _ - _- i j
Legislação, Modalidades e Sistema de Registros de Preços

Contratação Direta: Casos de Dispensa e Inexigibiiidade
22 10,00 j
22 8,00

Antino Correia Noleto Junior

Milton Ricardo Luso Calado

Especialista

Especialista

Projeto Básico e Termo de Referência 22 10,00 Jamil Manasf Especialista

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos
-__ 22 10,00 ! _- _ Anísio Meneses Mestre

Anti-Corrupção, Compliance e Improbidade nas Licitações

Análise de Custo e Formação de Preços na Licitação
} 22 10,00

22 10,00

Gustavo Hermes

Watter Salomão

Doutor

Especialista
--

Nova Lei das Estatais: Lei 13.303/16 W -- - ' _ Ì 22 8 5O Romualda Anselmo Doutor 1

i Licitação para Obras e Serviços de Engenharia 22 7,00 I Ari Holanda Junior Mestre

Regime Diferenciado em Contratações Públicas (RDC) 22 f 10,00 Rafael Gerard de Almeida Doutor
-

} Imp.ugna.ção e Recursos Administrativos - 22 10,00 Milton Ricardo Luso Catado Especialista

Transparência e Controle Interno na Administração P(tblica 22 10,00 Marcos Caminha Especialista

Tópicos Avançados de Licitação e Contratos - - _ 22 10,00 Rafael Gerard de Almeida Doutor

Planejamento Orçamentário e sua Execução 22 8,00

V _

- Flávio Oiimplo Mestre

Pregão Eletrônico: Simulação no COMPRASNET 22 9,50 André Mata Especialista r

A Nova Lei de Licitações: Análise do Projeto de Lei 6.814/17 22 10,00 Sandro Bernardes Especialista_ -_
Análise dos Principais Acórdãos do TCU: Oficinas de Licitação 22 9,50 Gustavo Hermes Doutor -
Controle da Administração Pública e o Papei dos Tribunais de Contas 22 10,00 - Marcos Caminha Especialista

TCC-Trabalho de Conclusão de Curso 44 10,00 Marcos Caminha Especialista

egime e Critérios de Avaliação. -
Curso criado peia portaria nº 015/2019da Oireçk Geral o presente curso foi criado e realizado tendo cumprido todas as disposições da Resolução nº1/2018, do Conselho Nacional de Educaç5o:
Para a AVALIAÇÃO foram exigidas ATIVIDADES ESCRITAS E PRÁTICAS, às quais se atribuíram as seguintes notas ou conceitos: I

ótimo (equivalente ao conjunto de notas de 9,0 a 10,0:, B- Bom (equivalente ao conjunto de notas de 8,0 a 8,9); C- Regular (equivalente ao conjunto de notas de 7,0 a 7,9);

Aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento); e frequência no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária por disciplina;

CRN"iR() UNIVE KSITÂRIO DE TECNOLOGIA DE CuRmt3A "ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERENCIA A LUZ DA LEI Nº 14.133/2021"
Certificado r tstrado sob o Livm !'ÓS-(11 - n° 6032 Título do Trabalho

NOTA: 10,00

São luïs/MA ;
local de Reollzoçao i

Abril de 2021 a Agosto de 2022. j
Período de Realização

Cia i Netics de .Icuu".
--- _...._..____.... -

Secretaria
Frequeneia:100%

Curitiba. 02 de outubro de 2023.
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CERTIFICADO

Certificamos que IGOR AMAURY PORTELA LAMAR participou do curso: " CONTRATAÇÃO DIRETA SEM

LICITAÇÃO ", evento realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão, através de sua

Escola Superior de Advocacia- ESA, nos dias 24 e 25 de Fevereiro de 2021, com carga horária de 6 horas.

São Luis, Ma 25 de Fevereiro de 2021.

ANTONIO MGRQES REGO GASPAR
DIRETOR GERAL DA ESA/MA

Q a

c

Pa

e

a

644z
THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ
Presidente da OAB Mdranháo

Data de emissão: 14/01/202516.`59

Código de "verificação: 253892B7-2BD4-4953-A1 E2-B238AF3A06EE
Endereço: http://esa.oabma.org.br/certificado



IGOR AMAURY PORTELA LAMAR

do curso "3° SEMINÁRIO ELO CONSULTORIA NORTE NORDESTE DE LICITAÇÕES E
pcrIic1pou
CONTRATOS DA TEORIA À PRÁTICA"



• Sistema de Registro de Preços.
• Aplicação.
• SRP para obras.
• SRP em dispensa e inexigibilidade.
• Alteração dos preços registrados na Ata de

Registro de Preços.
• Adesão. Limites legais à adesão.
• Limites explícitos.
• Limites implícitos.
• Credenciamento.

• Aplicação.
• Contratação paralela e não excludente.
• Seleção a critério de terceiros.
• Mercados fluidos.

• Limites para uso do credenciamento.
• Potencialidades.

Prazo de publicidade do aviso de licitação;
Portal Nacional de Contratações Pública -
PNCP;

Pedidos de esclarecimentos e impugnações;
Apresentação da proposta;
Critérios de julgamento da proposta;
Orçamento sigiloso;
Intervalo entre lances - monetário ou

percentual?

1° dia -10 de abril de 202

Palestrante: RONNY CHARLES

FASE PREPARATÓRIA
• Evolução da legislação licitatóna;
• Questões relevantes sobre a Aplicação da

NLLCA

• Aplicação do regime antigo e ultratividade
normativa;

• Agentes públicos na NLLCA;
• Agente de contratação, Pregoeiro e Comissão

de Contratação;
• Assessoria jurídica;
• Macroetapas da licitação;
• Plano de Contratações Anual - PCA;
• Estudo Técnico Prelim

• finar - ETP;

• Análise de mercado;

• Mapa de riscos;
• Termo de Referência;

• Pesquisa de preços para compras e serviços;
• Aspectos de regulamentação;
• Montando um edital na NLLCA;

• Orçamento sigiloso;
• Escolha da modalidade;.

2° dia -11 de abril de 2024

Palestrante: JAMIL MANASFI

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

• PregãoxConcorréncia - aplicabilidade e
vedações conforme NLLCA;

• Perfil, habilidades e competências do agente de
contratação, comissão de
contratação, pregoeiro, equipe de apoio e
autoridade competente;

CONTRATAÇÃO DIRETA
• Encerramento da licitação.
• Dispensa e inexigibilidade.
• Fundamentos.

• Instrução Processual.
• Elementos necessários.

• Inexigibilidade.
• Hipóteses e peculiaridades no regime da Nova

Lei.

• Dispensa.
• Principais hipóteses.
• Dispensa de pequeno valor.
• Dispensa por licitação deserta ou fracassada.
• Dispensa emergencial.

3° dia -12 de abril de 2024

Palestrante: LARA BRAINER

INSTRUMENTOS AUXILIARES.
• Dos instrumentos auxiliares.

• Registro cadastral.
• Licitações restritas à cadastrados.
• Avaliação do desempenho do contratado.
• Registro cadastral unificado.
• Pré-qualificação. Tipos. Características.
• Potencialidades.

• PMI.

O CONTRATO ADMINISTRATIVO NA NOVA LEI

DE LICITAÇÕES (LEI N° 14.13312021).
• Conceito;.
• Termo de contrato ou instrumento equivalente;
• Cláusulas necessárias;
• Garantia - Modalidades de garantia;
• Formas e prazos;
• Garantias contratuais.

• Cláusula de retomada.

• Alocação de riscos.
• Pagamento.
• Manutenção do equilíbrio económico do

contrato. z
• Extinção contratual. >r

• Sanções Administrativas.
m
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•ÁI !AÇIDO ESA •1LkACULDADE![ARAM d0
A OAB capacitando a advocacia.

'1.1 '11 iui'i :ii 'uj .i

O Presidente da 5VT Faculdade de Ensino Superior, no uso de suas atribuições, confere a titulo de Especialista a

1 [lEI] WIIL iii ia ÁS] 1*WUW.% F4i
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PROFESSOR MATÉRIA N p

ALEXSANDRO RAIiBANI iU MO $EQÕ ADVOCACIA MUNICIPAL E GESTÃO PÚBLICA DIREITO MUNICIPAL, SISTEMA POLfIGO BRASILEIRO E OS Dgr DO FEDERALISMO $ Q096

705É DE RIBAMAR CALDAS FURTADO ATUAÇÃO E PROCESSO NO TRIBUNAL DE CONTAS 9 100%

PEDRO HENRIQUE DE MOURA GONET DIREITOS FUNDAMENTAIS, CIDADANIA E POL(nCAS SOCIAIS 9 100%i
BRANCO

SILO MOHANA PINHEIRO CARVALHO INTERSECÇÕES ENTRE GESTÃO PUBLICA E DIREITO ELEITORAL: DIREITOS POLffCOS E NJCODUTAS VEDADAS NAADMINISTRAÇAO 8 100%

SAAJL T0URINHOLEAL R DAIãELA CONSTIwIÇÂO E GESTO PÚBUCA CONTEMPOREA B 100%
i1RRUDA DE SOUSA MOHANA

1.MANDA SILVA MADtRE1RA DIREITO E POLÍTICAS PUBLICA& ANALISE, MONFFORAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE P01111 AS PÚBLICAS $

FAB ANO FEIRA LOPES ELEMENTOS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMEM1Í1RIO BRASILEIRO 9 ,

WCIANO MAMEDEDE FRE11ASJGNIOR LICITAÇÕES, CONTRATOSADMINISTRATIVOS E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS S" 100%

10SB SAMUEL DE MIRANDÁ MEt.O DIREITOE PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL B Oo
MELSOb1 NERY COSTA PROÇESSOADMINISTRATIVO. REGIME ]URIbICO E REGIME PREVIDENQÃRIO DO SERVIDOR Púeuco MUNICIPAL 9 7

*AMUEL JORGE ARRUDA DE MELO ikPSSS,CONVENIOS E SISTEMAS DE OBRIGAÇÕES E CONTROLE (CAUC, CADIN SIAFI SICONV, ETC) 9 6

MANE DOMES DE BRITO ANDRADE FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E REGULARIZAÇÃRINDIÁR1A URBANA E RURAL 9

RODRIGOVALGAS DOS SANTOS RESPONSABILIDADE CIV1LDAADMINISTRAÇÃO POBUCÁMUNIOPAL _
9 , .. 1 .

ANA PAULA GALYJIO MELO DIREflO ASAEIDE E POLfncAS POBU AST DESAFIOS NÁ GESTÃO MUNICIPAL SANITRR2A 9' 100%

RODRIGO BARBALHO DESTERRO E COMPUAPANTICORRUPÇÃOTRANSPARÊt4CiA, ACESSO A INFORMAÇÃO B PRC7rEÇÀO DE DADOS 9

JOSÉ ANTONIO VIANA LOPES D EITO URBAN*GTICO, PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA ZONEAMENTTO. CIDADES INTEUGEN1SMOBIUDADE EACESS1BIUD, 9 1

AMANDAALMEIDAW i1M cokçrpoE NAADMINISTRAÇÃO PG8LJCA MUNICIPAL E IMPROBIDADEADMINISTRATIVA 9 Q,%.
L+ORENN15JtRGAfJ►ìl lEiRASt? S POLI 46AMBIENTAISMUNICIPAIS.UCENCIAMENTOAMBIENTAL,SANEAMENTO.RESFbUOS JD0SE PROTE `IDJãS 9- : 1

s

THALES► EOO DE" $LHO IM 1)S E INTERSECÇÕES DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO DIREITO PÇ4AL

LEMFERREIRA DE i EDÃÇO EA55i5TÊNGA SOCIAL. DEAROS N4 GESVÃO DOR FUNDOS MUNICIPAIS (FUNDES E 9 "

a

BRUNOTOMÉ FONSEÁ a A FAZENDA PO8LICA EM JU a
¿

ARTUR GUEDES DA DIREITO TRIBUTÁRIO tWN1 XIZRECALIÇ EUC& C&A FISCAl.`

AMANDASILV M$PEI f N RI+D D CO QpECt)f#METODO OGIA DA PESQUISA JURb.CAE SE NGWSÃ s

O• .

+ +Jsïuta

)ENTIF



•

CERTIFICADO

MÁRÁNN

Certificamos que Igor Amaury Portela Lamar (CPF 828.900.133-91) participou do
12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 30 de

maio a 16 de junho de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 16 de junho de 2023.

mete Pereira do Silva
e rnrrf%esA IA rcrnnr A I% fcfi.AAnAIILI1f1
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Conteúdo Programático

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Timon)

MODULO
CARGA

HORÁRIA

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h

O plano de Compras Publicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

4h

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos 4h

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133(2021 12h

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h

TOTAL 46h
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Á. ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA

.. CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE
INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 25.368.955/0001-40, estabelecida

na Rua Nºva, n° 815, Centro -- CorpatálMA, prestou serviços com plena capacidade
técnica a esta Administração Municipal, conforme Contrato Administrativo n°

2403.00912023, oriundo da Tomada de Preços n° 004/2023, cujo objeto consistiu na:

'Prestação de serviços de assessoria e consultoria especializada em procedimentos
iicitatários e contratos administrativos, abrangendo elaboração de minutas, análise de
editais, acompanhamento de fases internas e externas de licitações, assessoramento
jurídico-administrativo ao setor de licitações, apoio técnico à Comissão Permanente de
Licitação, oirentação no uso do Sistema de Informações de Licitações - SINC, auxilio
na elaboração de projetos básicos, relatórios, pareceres e demais atividades correlatas."

A contratada executou todos os serviços de forma satisfatória, atendendo integralmente
às exïgéncias contratuais, cumprindo prazos, metas e atribuições estabelecidas peia
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sem qualquer registro de
inadimpiementº contratual.

Por ser verdade, firmamos o presente para fins de comprovação de capacidade trica,
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, 11 de Dezembro de 2024



íuà . n

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO

Atestamos, para <os devidos fins, que a empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o N° 26.598.955/0001-86, sediado
na Rua Nova, n° 815, Centro, Coroatá/MA, representada por seu representante legal Sr. Igor
Amaury Portela Lamar, inscrito na'OAB/MA n° 8157 e CPF n° 828.900.133-91, Registramos
que a empresa executa os serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos
interesses do legislativo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento
técnico dos procedimentos legais e normativos, visando atender as

necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. Conforme Contrato n°

1001002/2025, Processo Administrativo n° 0201001/2025, Inexigibilidade''no 002/2025.
Conforme solicitado pela empresa mencionada acima, não havendo fatos supervenientes que
desabonem sua conduta técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu
fielmente com sua obrigação. Ou seja cumpre satisfatoriamente com suas obrigações
contratuais, de forma satisfatória, nada constando em nossos arquivos que desabone comercial
e eticamente a referida empresa.

Matões do Norte/MA, 25 de novembro de 2025

DOSE WALLAS Assinado deforma' '
digital por JOSE

• LISBOA - WALLAS LISBOA
SOUSA:785785 SQUSA:78578558391

Dados. 2025.11.25

58391 15:54:33 -03'00'
José Wallas Lisboa Sousa

Presidente da Câmara Municipal



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o N° 26.598.955/0001-86, sediado

na Rua Nova, n° 815, Centro, Coroatá/MA representada por seu representante legal Sr. Igor
Amaury Portela Lamar, inscrito na OAB/MA n° 8157 e CPF n° 828.900.133-91, Registramos
que a empresa executou de serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos
interesses do legislativo municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos
procedimentos legais e normativos, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal de Matões do Norte/MA. Conforme Contrato n° 1204001/2023, Processo

Administrativo n° 0103001/2023, Tomada de Preços n° 001/2023. Conforme solicitado pela
empresa mencionada acima, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta
técnica dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu fielmente com sua
obrigação. Ou seja cumpre satisfatoriamente com suas obrigações contratuais, de forma
satisfatória, nada constando em nossos arquivos que desabone comercial e eticamente a referida
empresa.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CMPJ -01.612.83410001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica IGOR L MAR SOCJDEAE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJfMF sob a n° 2&54&955/0001-8ô,

executou os serviços de assessoria e consultam em procedimentos licítatórias e contratos
administrativos, no Município de Governador Nunes Freire - MÁ, Inscrito no CNPJ:
01.612.834/0001-10, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Administra o.
Comércio e Industria, Localizada na Rua do VarejAo, n° 115, Centro de Governador Nunes
Freire MA, conforme contrata n" 0202001/2021. na período de 02 de fevereiro n 02 de março
de 20i2i. Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até n presente data.

Governador Nunes Freire - MÁ 25 de Março de 2021,

S ECRETÁRIO MUNICLP E INDUSTRIA

- MA

Rua da Varejèo. n° 115, Centro, CEP 65 264•gdü, Gov. Nunes Freires, Maranht4a. $rasd

GNPJ n° 01.612 934I0O0i-1011 Honre Paga. guy rrtarlnmunes/r e r gçvbr
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PERITORO
Si'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito a quem possa
interessar, que a empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n°

25.368.955/0001-40, estabelecida na Rua Nova, n° 815,

Centro - Coroatá/MA, CEP: 65.415-000, prestou serviços
com plena capacidade técnica a esta Administração
Municipal, conforme Contrato Administrativo n°
?0170108, oriundo da Tomada de Preços n° 00912016,

cujo objeto consistiu na prestação de serviços de
assessoria e consultoria jurídica na área do direito público,
administrativo e financeiro junto à Secretaria Municipal de
Educação do Município de Peritoró - MA.

A contratada executou todos os serviços de forma

satisfatória, atendendo integralmente ás exigências
contratuais, cumprindo prazos, metas e atribuições
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, sem

tluaIquer registro de inadimplemento contratual.

• Peritoró - MA, 30 de dezembro de 2020.

sL.CRETA A '1k ÍDrF EDVCAÇAV
('!_ L A a11V1A PE IRA
('I'I' n° 747 0.973-4)

Travessa da Matriz, sln, Centro, Peritoró/MA

Lji
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fixas, que a empresa I C)R I P
Q►CI ADF iNDT iIllU L l 3Vt3 A I inscrita no CNPJ sob o

2&59&955/0001-86 com endereço na Rua Nova, n.° 815, Bairro Centro,
t «rc»tã - 1I. CEP: 65,4154)00, executou os serviços de consultoria e
asscssoriz jurídica no Município de Peritorá - MÁ, CNPJ sob a
01612.537/0001-7S, neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Adminìstraç o e Financas, localizada na Rua da Prata, s/n, Bairro Centro,
Pentoro - M 0., ( 1 P: ÓS.418-000, conforme contrato n {' ?0170101,

informamos ainda cjue a }afestação dc serviço pela empresa acima r te"rtd t
apresentou bom desempenho operac~ionaL cie forma eficiente, tendo cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone sua condor, e
técn ça até a preserve da Ge

Por ser verdade, dato e assino.

'c,ritorõ '!A, 3t) dc dc melro dc 202Í,

t

MARIA LU Li 1 IMA 0lm IVEIRA

SECR TÃRiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA

I 1
J

CttPJttNC1 l 3-MX0115 CtP 05.418 0-é ewºtsaKw-tc
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Casa Madre's
Clínica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que IGOR LAMAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa estabelecida na cidade de
Coroatá, Estado do Maranhão, sito a Rua Nova, 815, Bairro Centro, CEP: 65415-000,

inscrita no CNPJ sob n° 26.598.955/0001-86, prestou os serviços de Assessoria e
Consultoria Jurídica no período de 10/07/2024 a 10/06/2025.

Informamos ainda que a referida empresa sempre cumpriu fielmente com as
obrigações assumidas, apresentou bom desempenho operacional, nada constando que a
desabone.

Coroatá - MA, assinado e datado eletronicamente.

Documento assinado digitalmente

LUIZ HENRIQUE MACEDO CORDEIRO FILHO

Data: 27/06/202511:53:340300

Verifique em https://valídar.ìtï.gov.br

L H M CORDEIRO FLHO LTDA

CNPJ 21.537.435/0002-20,

Rep. Legal Luiz Henrique Macedo Cordeiro Filho
CPF: 041.444.403-54

■ ■■ ■■ i tema■ u ■u uniam u a ■
CLÍNICA MADRES INPEQPLE - CNPJ: 21.537.4
Rua Hericiárito Graças, Rua 29, N°06 - Bairro:
CEP: 65074-390 - São Luís-MA.

Contato: (98) 98 98406 0035 ou 98599 2508

E-mail: clinicamadres(CDgmail.com
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COLÉGIO DIOCESANO DE COROATÁ DOM REINALDO PUNDER

MANTIDO PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE
Educ. Infantil Rec. E Aut.005/2022 CMECTA Ens. Fund. e Médio Recred.

Res. 056/2022 CEE/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

COLÉGIO DIOCESANO DE COROATÁ, mantido pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL

SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.933.626/0004-80, com endereço na Travessa Oscar

Jansen, n.° 03, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000, neste ato legalmente representado por

MARIA DE NAZARÉ BAIANO TIBERE COSTA ATESTAMOS para os devidos fins, que a

empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o N°

26.598.955/0001-86, sediado na Rua Nova, n° 815, Centro, Coroatá/MA presta serviços de assessoria e

consultoria jurídica desde janeiro 2021, visando atender as necessidades da Escola Diocesano de

Coroatá - MA, tendo considerado como critério fundamental a experiência e aptidão profissional do

seu titular Sr. Igor Amaury Portela Lamar, inscrito na OAB/MA n° 8157 e CPF n° 828.900.133-91,

comprovada por sua biografia profissional no ramado Direito Público e Privado, com êxito todos os

serviços jurídicos de assessoria e consultoria contratados, não existindo em nossos registros, fatos que

desabone a conduta e responsabilidade deste profissional com as obrigações assumidas.

Documento assinado digitalmente

MARIADENAZAREBAtANO71aERECO5rA oroatá - MA, 09 de dezembro de 2025.
Data: 12/12/3025 15:51:59.0300

Verifique em https://validacítì.gov.br

• MARIA DE NAZARÉ BAIANO TIBERE COSTA
COLÉGIO DIOCESANO DE COROATÁ

DOM REINALDO PÜNDER

Travessa Oscar Jansen , s/n - centro - CEP 65.415-000 - Coroatá-Ma

Telefone/Whatsapp (99) 99933-5990 CNPJ. 06.933.626/0004- 80 Inep 21148996

e-mail: cdcdiocesano@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CNPJ N° 01.612.329/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica IGOR LAMAR SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°26.598.955/0001-86, executou

os serviços de Assessoria e Consultoria em licitação e Contratos Administrativos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA, Inscrito no CNPJ:

01.612.329/0001-76, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do
Vale - MA, Localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto, conforme contrato

n° 0504001/2021, no período de 05 de abril até a presente data. Registramos, ainda, que a empresa
cumpriu e cumpre fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Trizidela do Vale - MA, 15 de dezembro de 2021.

.STN.Ylq OEfWMfM.1! ____. .
RICARDO EVERTGN DE LUCENA PEREIRA

CPF DATA

84083417E87 1E11212021

M1nTfwrproyw.MfaMna0w4 hN ®iRnO

RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CPF n° 840.834.175-87
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CONTRATO

CONTRATO N° 1001002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4201001/2025
INEXIGIBILIDADE N° 002/2025

CONTRATO N° 1001002/2025, QUE

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

MATÕES D.O NORTE MÁ E A. EMPRESA

IGOR LAMAR SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA

FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MuNICIPAL DE MATUES DO NORTEÍMA, inscrita no CNPJ sob o n°

01.625.545/0001-56, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 90, CEP. 65.468-000, Centro
- Matges do Norte/MA, , neste ato representado pelo Sr.° Ios6 atlas Lisboa Sousa,
Presidente da Câmara Municipal, portador do CPR sob n° 785.7$5.553-91, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o N° 26.598.955/000186,

sediado na Rua Nova, n° 815, Centro, Coroats/MA, por meio de seu representante legal Sr.
Zgor Amaury Portela Lamar, inscrito na OAB/MA n° 8157 e CPF n° 828,900..33-91, neste
ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 0201002/2025, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 002/2025,
fundamentado na no o artigo 74, inciso 1I1, alínea c da Lei Federal n414133/2021 e demais
legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condiçôes a seguir

.-
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestaç o de serviços de assessoria e consultoria
jurídica na defesa dos interesses do legislativo municipal, emissáo de pareceres,
acompanhamento técnica dos procedimentos legais e normativos, visando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Mates do Norte/MA, nos termos e condiçôes
estabelecidos no Termo de Referência anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem
como a proposta comercial da CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execuç o deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitaçe8 e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "e", do artigo 74,
e demais disposiçôes aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
FORNECIMENTO

f,V. 3JL. 1.141



3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma
contínua, atendendo as especifcaçôes da câmara municipal, com observância dos requisitos
de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais
discriminadas abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR
MENSAL

VALOR
T{3TAL

prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica na defesa dos

0I interesses do legislativo municipal,, \4 S 12 R$ 8.500,00 R$ 102 000,00
emissão de pareceres, acompanhamento
tdcnico dos procedimentos legais e
normativos,

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente atd 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal,
devidamente acompanhada do .atestado do fiscal do contrato e comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de OS (cinco) dias utes a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será continua, conforme a demanda da Câmara Municipal, com
entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLAUSULA SEXTA .. DOS RECURSOS ORÇAMLNTÁRJOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão ã conta dos recursos

orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal na classificação fimcional.
programática e na categoria económica correspondente, especificamente pela dotação
orçamentária abaixo indicada.

Câmara Municipal de Matões do Norte
UNI ORÇAMENTARIA 0101 Câmara Municipal de Mates do Norte
FUNÇAO PROGRAMATICA: 01 031 0001
PRO3. ATIVIDADE: 2,001 Manutenção das Atividades Legislativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.
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• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuçães parciais,
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigaçôes contratuais, desde que não
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado.
• Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita á aplicaç o de multa de mora
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimenta das
obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do
contrato..

• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso
de inexecução total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,

•. conforme os artigos 155 e 1.56 da Lei Federal n° 14.133/2021:
• Suspensão temporária de participar em licitações e de p contratar com a
Administrado Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais.
• Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n°
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos
pagamentos devidos á CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando ã CONTRATADA o direito ao contraditório e á ampla defesa..
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta clausula, a
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral
do contrato e de tomar as providências-cabíveis para a contrato de outra empresa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação
de outras medidascabivels previstas na legislação.
8.7 As sanções serão registradas -no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo
156, §2°, da Lei rt° 14 133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas
licitações enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADAobriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

14.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme
previsto no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados.

Av. Dr. Antônio Sampalo, 90 Centro, Mattos do Norte/MA
CNPJ a° 01.625.545/0001-56 „



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE'

11.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal'
n° 14.133/2021, tais como inadimpténcia, interesse público devidamente motivado
ou descurnprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
• 9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da

Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n°
14.133/2021,.

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses.
• Unilateralmente pela Administração para
• Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
• Modificarão do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.3 D acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de;25% (vinte
e cinco por cento) do valor iniciai 'atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo
125 da Lei n° 14,133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contrates deverão ser
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades
competentes.

9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos,, ou no objeto do contrato
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração
contratual e poderá se manifestar no processo °administrativo correspondente, sempre
assegurado o contraditório e a ampla defesa,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverei exigência de garantia contratual para a execução deste,contrato, em virtude
da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública
quanto á regularidade e â idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP á condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos,
em conformidade com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes
prazos contados a partir da data de sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - Em até 10 (dez) dias úteis,, no caso de contratação direta.

Av. Lar. Antônio Sampaio. 90. Centro. MatF es! do Norte/MA
CNPJ . n°
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura,podendo ser prorrogadopor iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo
106 da Lei n° 14.133/2021.

16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo
de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada á análise da.Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem
como a vantajos dade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107
da Lei n°14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações
e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham
a ser acordadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17,1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n° 14.133!2021, e subsidiariamente_ pelas demais normas de direito
público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo,
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, .as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Matáes
do Norte/MA,para análise e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam a presente contrato em [número de
vias] de igual teor e forma.

Matões do Norte/MA, 10 de janeiro de 2025.

ICOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ sob o N° 26.598.955/0001-86

Igor Amaury Portela Lamar
OAB/MA n° 8157

CPF n° 828.900.133-9T

A.1
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ESTADO D4 MARANHAO RaD.
PREFEITURA MUNIGIPAAL DE GOV, NUNES FREIRE '-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM RC)O E INDÚSTRIA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O MUNICIP1O CEE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da

Secretaria Municipal de Admïnistração. Comércio e lndüstria, CONVOCA a

empresa IGQR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ de n° 26.598,955/0001-86, situada na Rua Nova, n° 815, CEP: 65.415-000, Centro

• - Coroat lMA, para assinatura do CONTRATO, decorrente tácita o na modalidadeTomada de Preços o np 04412021_, cuja esta empresa foi vencedora.

Cumpre-nos informar que a dasatençáo injustificada a esta convocação

acarretará nas sanes previstas em lei.

Sendo o que de momento se nas apresenta, subscrevemos - nos com

apreço.

Govern rNunes Freire - M, em 25 de março de 2021.

Secretário e tndústna

Recebi em; R5 1 Q /202'l
4

Assinatura/rubrica:

GPF n°.

Kiw do V rejão n 1! 5 C"eiriro
C`1 P -; faz 1 0(10 (gu nttiJ *r \un 1 tut',. \IA
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ESTADO DO MARANHÃO gub'
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. NUNES FREIRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

CONTRATO N° 2903001/2921

TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021
PROCESSO Aü.MINISTRA7`1W) Na 1501 004124121

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A
PREFEi7"[iRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNE FttIr1RE-MA L A EMPRESA IGOR

L.AMAR 4OC1Fï7ADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DF CONSULTOR1A EM
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS F
CONTRA'ros ADMINISTRATIVOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DL GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA. localizada na Rua do

Varejão, n" 115 - Centro-CEP: 65.284-000 - Goventador Nunes Freire/MA.. inscrita no CNFJ sob
n` 01 £25,92 I./0ü 1-02, neste ato representada por Jc sd Fábio Andrade .de So , portador do CPF n"
777.280.683-34 doravante denominada CONTRATANTE, c a eme IÚOR LAMAR
SOCIEDADE. INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.. com sede e endereço na Rua Nova, a0 815. CEP:
65.415.000. Centro - Coroat VIA. inscrita no CNPJ sob o n 2fi.31$:9W000I-$G, neste ato

repruentada por Igor Antaur} Portela lamar portador do (Pt n.° 82$.900.133-91, dortsante
denominada CONTRATADA, cclobram o premente CONTRATO. resultante do procedimento
heitat rno na modabdade dc. Tomada de Primos, constante: dos autos n" TP 004/2021, com a
finalidade de reger a rÀaçilo dc dirut s e obrtg tço.s entre n PRt FTi7 URA ca ( ONTRAT I)A.
nos termos dispostos na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas altera s, c segundo as cláusulas e condições
sciuintes:

TÍTULO! - DO OBJETO

CLAUSULA YRLMFiRA - Constitui objeto deste Contrato à Contratação dc Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de consultoria em Procedimentos Licitat.órios para o

` exercício de 2021. conforme especificações constantes do Anexo t. parte integrante deste. Edital.

TÍTULO 11- DOS DOCUMENTOS CONTRATUAiS L DA ORDEM. DE YREVALÊNCiA

CLÁUSULA TERCEIRA - fazem parte deste Contato, independentemente dc transcrição e
anexação, e tetao plena valid lie, salva naquilo que ir este Instrumento tenha sido modificado, os
documentas abaixo relacionadas, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital dc LicitaçOes n". TP N° 00.412021 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Pn. postº da CONTRA'FAI)A e seis Anexos nos termos expressaniente
aceitos pela Prefèhura.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer div iria de interpretação, ou divergência deste Contruto
cum quaisquer dos documentos mencionados no "capuC desta t tíuusula. ou destes úhimos.entre si,
prevalecerá cm primeiro lugar, este C'ontrato, depois. os referidos documentos na ordem em alue
estão nomeados.

TITULO II -DO LOCAL DA EXF,CUC7O DOS SERVIÇOS

Rua do Vaejàu? n° I IS Centro
CEP 65.284.000 Governador Nunes Freire MA.
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k ESTADO DO MARANHÃO F'3.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. NUNES FR8RE - -

SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser e ecutado no Mr nicipio de Governador Nunes
f reireJMA. através dc visitas periódicas. bem como de acordo com o estabelecido no Projeto
I3ásico.

CLÁUSULA QUINTA - Nâü Será admitida a yubcvntrataçSo em nenhuma fase dos serviços
objeto desde ('ontrato.

TÍTULO IV DAS O Rl( ACES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE.
a) prestar infonuações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados peto
representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeta contratado, rejeitando o caso nno esteja de acordo com a5
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato:
c) efetuar os pagamentos ã CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento
das tbrmalidades ligais.

TÍTULO V DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLAUSULA. SÊTIMA - Caberá á CONTRATADA:

a) respeitar as normas e pCC?cediIn :uto de controk intero, inclusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MÁ,
b} prestar o5 serviços cotados em estrita coutt)rmklnde com as especificações e igidas neste Prt)jeto
Básico.•

cj iniciar a execução dos serviços no prazo máxini > de t}2 (dt$sj dias, contados da data de
recebimento da Ordem de Servi rliNota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as inlbrnlatyõs
obtidas no curso dos trabalhos. ficando, sob as penas da lei. impedida dc divulgar e/ou ntiirrar em
proveito próprio e/ou dc terceiros toda e qualquer infornutçito rela tonadn com a contratante;

'

R e) Providenciar a imediata correção das alterações, aeíiekncias e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante:

1} Atem com eventuais prttj tinos causados à contratante e/ou a terneiros provocados por
netici ncia ou irregularidade cometida por seus empregados ou propostos envolvidos na execução
da objeto,

s g) Responsabilizar-se polcas encargos trabalhistas, prcr idenc árias. fiscais e conyercïnis resultantes
da exeeuçiio contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre o
técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Preít itur Municipal de Governador Nunes Freire
-MÁ;

li) Manter durante toda a esecuçào do contrato, as condições dc habilitação e qualificaç o
apresentadas para licitação.

4' CLÁUSULA OITAVA -- A CONTRATADAADA obriga-se a cumprir todos tis direitos trabalhistas dos
a

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinemes à saúde, higiene e segurança
do trabalha.

CLÁUSULA NONA - t)isponibiIi nr lodos os recursos necessários à cronclusav doas serviços.

• Rua do Varejão n' i I S ('entro
C1.P àS_2t 4-OOt) Governador Nunes l rcire - MÁ.
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CLÁUSULA I)ÉCIM:A - Arcar com as despesas dc mohílïtnçào 4 dc tnlotrilïzaçáo cies materiais.
quando 1r o caso.

CLÁUSULA DÊC.IMÁ i RIMEtI A - A CON t RAFADA nüirr poderá. sahti> pra e

nutOfiiaÇ t por escrito dli Preícltunt , ctier o ( utrato uu p8 rt dele. bem como a qualquer titulo.
transferir benefícios ou í t tese do Li mo. sendo atida_ edade a yuh utnpreitado .

C.I. L {suLA t)ÉCIM t SEt t: vDA Arcar com rodos os irtlpostos e taxis incidentes sobre a os
serviços.

CLÁUSULA DÉGIM ► C'ERCEIIt& - Assumir intvt nd responsabilidade pela adoção de todas as
medidas de segurança necessárias à evccuçlto dos serviços, ot jeto deste Contrato e serra a única
span áveI petos acidentes que: porventura venham a ocorrer corri seu pessoal ou terceiros.

inclusive Pelos danos materiais oriundos rios rncsnioti.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA •- Os sere iços que se fi,ereni necessário sCráO de
responsabilidade da Contratada.

TÍTULo VI - llA EX.FC UCÂO DOS SPRV1Ç 4

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRA FADA evccuutr i os serviços objeto cio prc'un1e
Contrato. rigorosamente ale acordo cotai cus tCrnnos deste tnstruin ntei u seus ;me os.

TÍ'T'ULO VII- DÕ PR ÇQ

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueIc discriminados desta: Contrato.
cattfbrme I*roposta da t ONTRATAt)A. nos termos expressamente aceitos péla Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA 4É'I'IMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os
camas direta teu indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dais serviços. objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - (:is preços Ii`ados para a aqu siçáo do objeto deste contrato
sã fixos e ineajusta eis. res aívada4 as Iti¡tttrs« prez°istas nu cláusula I)éeimn Nina do presente
irr%trtrtiWntO.

('L1tUSCL.k DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio eennõm'tco financeiro
do contrato. procedendo-se a xcs isáo em raio de fito imprct kiv+ 1 u prevki el. porzrti com
consequências Incat ulá eis. que onere ou dC soucre escessivaineole as i?bri ?açãcs pa41uadus.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio tct nôm co-k nancc ro do contratar. a
Adntinlstraç o poderá restbelecrcr a relação pactuada, noã termos do uru. 65, inciso II. 1►Iinca d. da
t.ci n' t3. fib t3 e llteraçúes posteriores, rnedianic comprovaçttn dr umentaf e requerimento
expresso da contratada.

TÌTIJIÁ) YIXI -DOS OUANTITATIVOS E VALOI*5

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valer total desta contrttaçÜo ê de 3S 4G.000,00 (du entus e
quantia mii reais.)

A

Rua cio Varejão n" t l Ç Centro
CIiP ( .2&l.OOt) (io ertudor Nunes 1reira - MA.
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. F, #7C 1 fY '♦ J SlVr7 i lr.+l Ytl .l.sa7 i, f 1.àYi\.. .r r ctu+.,r*e f'i r».... a

G Prstaçto dc +cr ryrrs dk = I
01 ct n uttoria r nt prorc í ttncsrto 1 s ! 10 RS 24.0#10.00 K$ 24(L000.0t0

lïettntór►os finto a 1 n 1etttlrt I
luttiti s l. 1

1, Consultoria Tétnicú nas Fases do Processo Lkïtatrrrìcu fase interna ou prepartit&ia. ta e

/ `texternar dtuaçto dc cada , htrroerae a dos processos lieiuttõrros: perda de recurso orça entMio cfinanceiro: principio bàsicos. c{trtiot-açíio de prgjeto btisicot cccutivo, quando 4or oca o iuboraçu
E do termo dc refere ncïa (prez t0), quando Ir o caso.

2. Consultaria Técnica no Processo e na )'roeedimcnto da Licitação: aplicabilidade das a

nwdalidadt s de 1rcitaçrro: re ntes dc execução: nmdtttid Ides dc licitação: dispensa e mexi ibilidadr:
de lichaç o; hai iiitaçir nas licitações: rc istrn cadastral de }icitanws° pr cediment« c jrrl antcnio das
licitztçãcs (classificação e descias,itïcaç o das pmpost:ts. rrkíxgaçào c nulidade da {icitaçtu}.

3. Consultaria Técnica tias eflníç(ies do Objeta: compita, cotttrutaçt1o de obra, t ontrnt 3ç ro
dc'iirv ço. alienação,ção, locação. et icc s o ou permissão. dispensa e inexi tìbilidadc (em cite situações
poderão ser usadas, rOrtnalïzaçãc do processo. prazos. ratilrenção paia autoridade competente. etc.).

4. Cnnsttltorbt Técnica na Mntfplkiades de Licitação: como e colher a melhor modalidade de
acordo com o objeto a ser contratador; corno calcular o valor do contrato para fracionar a de pena.

1 S. Consultaria Técnica na Processa de Habilitação tius -rttpresas: registros cadastrais
obrigatoriedadeiedade das empresas manterem as ctntdiçc s de habilitação em todas as etapas do proeess

6. Consuhoria Técnica no Sirstelna de Registro dc Preços: nas modalidades eoncorr ncia r:

• j l rcgãO.
7. Consultaria Técnica tua uso do Pregão: frotas de rs mirar. pregio presencial e 4ictrõnico:
base legai: procedimentos da sessú pública presencial r eletrtmico: o que é edado ao pregão:

+ vantagens e desvantagens do pregão: obrigatoriedade dc tosar o pregão; contratos adniinistratrvos ciotias situação n ntintinistração é obrigada a urinar contrato: instrumentos que substituem O Contrato,
vigência dos contratos: Aplicabilidade da Ler Compkntentar i 1 12312OOú e suas alterações dadas

#a Lei Complementar n 147!2O14. peculiaridades na hahtlitação regularidade cn1 dtrcïto de
preferência e demais ser iças pcriincutes tt ãre a de licitações publicas c crtniratos.

y !i. Consultoria Técnica noa uso doo SACO?: alimentação e acompanhamento do tiACOP 1Ct '1MA.

t TITULO IX -DO RECURSO OI+tCAMENTÁRi()

CLÁUSULA VICt. IMA PRIMEIRA - Os recursos rjrçnmentários correspondentes esta
Contratação estão no orçamento de 2021:

/

{oca do Varcjtilo n 11 C'czttr0
CE? -- (5.284-000 Governador Nines t'reirr - MA.
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o RGÃO: 02 - I'i der Exe eivo,
UNJDA1)R ORÇA Vt N1'ARi l: 03 - Secnirta Municipal dG Ad►ttitti atra 4o C4nnérc o i
indústria,

PROWTO/ATIVIDADE: 08.122.O0[i3,2,C)O3 - Manut. e Fune. da Scc. de Administração.

Ci ASSWICÁCA() ECONOMICA: 3.3.90.39.}U - Üutra5 Serviços de `1 Tceira»-- Pessoa Jurídica
FONTE: O 100000000

TtTUL() X • 1}0 FATl.IRA 1ENT()

CLÂUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documettto dc cobrança serão ris a seguir
discriminados.

a) Nota Fiscal/t'aturas emitidas peia Cc)NTRATADA.

TITULO Xl - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços serão etorados uontbrmu
dt:linidos pela CONTR\F N't i mcdrtnïe a apn ½ent4çã0 t#tt l aturat ota fiscal, contenda e
atestada peba cON`FRh'1'ANT[;, una confbrmtdade com o Anexo 1.

1° Os serviços serão realizado, a critério da Contratante cota hase no pnajeto bàsico uprnva&x
contados a partir do início efetivo das serviços, considerando os serviços efvtivamente realizados e
cctttcluttIo satisfatürmnitrnl4 no pç, iodo 1 nzen&m-se utnno ',.r\ aos ç0ncluidO sausfator untenta
ayuek s famtalntetttc aprovados pela Contratada dentro do praz) estipulado.

2Ô O pagamento serd elbtundo no prazo de ata 3{i (trinta) dias, após u assinatura da Torto de
Rccehintento Delïnitïvo, desde que não haja fator impeditivo provocado peta CONTRATADA.
nt diante a apre:s:nta4ãu dc Nota l is alltatura...: acompanh.ida da nepctiv i Ordene tl Scrs tos c das
ecriidões de regularidade fsca1. Prova de regularidade relativa Ft Certidão Conjunta Negativa de
Débito Relativos a '1'rihutt s F duais. Dívida Ativa da tin ào e Soguridade Social: Preiva de
regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Scr no, l C`t5 Prosa d re ulttridade
relativa à Justiça. do Trabalhe, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). Certidão Negativa de Ddhitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na canta
que o fonteior apr sufl r no ato da ontraLl4ao, para o que dcv ra n:t oportw dado, informar u
torne do Banca e número da agétcia e canta corrente ande dc. crã ocorrer o erddíto, não sendo

permitidas ah rações rutitrassem a auuéneia das partes interessadus.

3" Otc atrasos ocasionados por motivo de ferça maior OU caso Ornaho. desde que notiiarais no
rara de 48 (gttaruìttt t, oito) hr►r s e ttc:ettas puta CONTRAI AN"O , não si.rãn ousidarados anato

inalaiimptcntcnto contratual.

4" O prezo será real lado conlbrnte Anexo t apresentado pela empresa cai atui rmit.Iade coro a
Proposta. Sua preãuwo da plena rtssponsahihdadc da (.ON 1 RA'I'ADA, godas os trabalhos
contratados cstat`áu sujeitos a nuns ampla e irrestnut 1tsçalr ào, a quatquur hora, c com toda a arca
abrangida peio serviço prestado.

C LÀUSULA YRGFStMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO D0t SERVIÇOS - . qualquer
tempo a Crnitratiutte podem chtnttr quaisquer obrtgaçoe legais impc»tas pala kgislaão trabalhistas
e normas atinentes ao trabalho.

Etna do Varejão n'" II (entro
(.:[ P --1 S 2kt4 )) Cwi.ernadar Nuncs 1 ruri; . MA.
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§ E' Quaisquer exig ncias da Fiscalização inerentes ao objeto elo CONTRATO tieverao ser
prontamente atendidas pela CONTRATAD , sem ônus para rt CONTRATANTE.

r A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, ias sei iyos executados
ccn desacordo com v CON1RATO.

§ 3" Sem prejuixo da plena rc sponsabitid nk cia CyOM'1"RÃ'FADA, tracto, os trabalhos contratados
estarmo sujeito a nus ampla e trrestr tu Fisc 1tztçlto, a qualquer horu, e em toda a ares abrangìtla
pe[O serviço, por pessoas devidamente credenciadas.
§ 4 A CONTRAI'AN'1'i? se toar pr sc nte no meail dos serviços por eis (» rscat (u,)
credenciadt(ìzs nu por t niissão Fiscal.
§ S° Á Fiscalização compete a acompanhamento e amplo controle 'ia execução cios serviços até a
sua conclusão.

TITULO XII - DA ATUALIZAÇÃO F1NAtlcEI Á

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTAS Em casso de atraso no pa tntentn efetuado pelo
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus â compensação
financeira na forma de atualização mrntierria do respectivo valor, na qual poderá incidir juros
nloratóriõs ã taxa dc 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,001) 1644, .'pro rata d e".

PARÁ( RAFO ÚNIC(7 -- Caso o pagamento deivdo seja antccipadt pelo CONTRATANTE, o
respectiva montante poderá sofrer desconto proporcional. nas mesmas cnndiç4ies estabelecidas na
Cláusula Nona.

TÍTULO XIII - DO PRAZ.OPRAZO.E VIUÊNCiA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - E) presente contraio terá vig* nela ate 3 l/12'202 i. contados da
assinatura deste instrumento Conforme prcvô o mi. 3?, incko (I. da Li r'ederrtl n. " g.6(6/93.
prestaçio cie serviços a ser executada de foi ma continua, podcr<io ler sia duração Prorrogada ¡ter
iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção cie preços c cczndiçíí es mais '.antajosas a
Administração Páblica, limitada a çeswnta meses. Portanto, desde, que haja interesse de ambas as
partes em prorrogar a contrato por lata licitação dc en oh ido, e. seja natono a real
desenvolvimwno da qualidade de ensino implantada no municipia. toada obsta por esta prática.

S A

t

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará até 31 ele dezembro de 2021 a
partir ela data cie sia assinatura.

TÍTULO XIV- DA MULTA E PENALIDADEE

CLÁUSULA VIGÉSIMÁ OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços
sujeitarão a CONTRATADA ii multas ele 10.16% dczesseis drrcimos por cento) por dia de atraso,
sobre o valor total tia Fatura, ate o limite de 10 tdez) dias, podendo a referida multa ser deduzida pie
qualquer l'aturamento, ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Pandas tib Primeiro - Quando tt valor da multa ultrapassar o periodo esta1 ttc`rdo ,acima a
Wre1"entra , a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, uinlateralmente. este

instrumento c aplicar as penalidades previstas cm [ci.

Rua elo Varejão n" i 14 Centra
CEP - 65.2$4000 Governador Nunes Freire - M.
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ParSgr tfo Segundu - A ittuxccuçito totat ou parcial d4stc. Contrato rrj tarâ o Contratado,
aplicação de sançi s Admistrativas, prei iscas nos 'snci s I t IV do artigo K? cia lei ltf 66/93 e
suas 3Iteraç 7t .

TITULOULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Às partes nãni seráta resptr6 s peta n:io teuçao total ou

parcial de suas obrigaçSes desde que essa tCita resulte, cotnpru adanieme, de fato cujo el ito no é
posstv41 evitar ou impedir. I ssa exoneração de responsabilidade produxiri eleitos nos termos d
I'araïs;ra1 Uttic do Aniso 393 do Cc1 it i I3rasUeiro,

ari rafo Primeira - No caso dc una atas partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma dc
sua, obriguçccs. por motivo dc força maior, de cri ink rmar esse teto sº outra e,arte, por escrita c
com aviso dc reecpçào, no nuºtimo atcA IO (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado
conh ec mento cio evcrtto.

Parágrafo Segnudo - A conzunicnção de que trata o Parta raío Primeiro deveri conter a
caracterização dos serviços e as jtrst.ilrcatï s der impedimento que aIe ar, fornecendo á outra parte,
com a maior brevidade todos ias elementos comprobauirios e de infrmaçtio, atestados per eiaia e
ceniteados beste conto comunicando todos os ias t atua novos sobre a cvoiuçao dos fatos ou

eventos verflendus e invocados. particaeelmnrtu sobre as medidas tmnadtts ou preconizadas pura
redfirtrir as consequências desses fatos ou .eventos, c sobre as possibilidades deretomar. no todo ou
cm pane, o cumprimento dc suas ohrigaçáus contratuais.

TÍTULO XVI - DA R SUIS.()

CLÁUSULA TRJGÊ JMA - A ineecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão,
nos tefuos dos ares. ?7 rt 80 da Lei n" &%M/A3. e no Edital da lieitaçz tt ene epígrafe.

Parfáagro Primeiro - A rescisão sena determinada por ao unilateral e comunicada por c5critc0 à
' CONTRATADA. nos casos enumerados nos inciso, l a X11 e XVII do ardo 3 da lei LW6/93 e

sutas ak eraçr t s.

CLÁUSULA TRIG S MA PRIMEIRA No caso de reseisán (lo Contrato. a CONTRAÏADA

licarã sujeita ïrs penalidades deste Instrumento c ás couscqu neias descritas no Artigo SI) da Lei
8.(66193 u suas alterações.

TITULO XVII- DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TIUGÊSIMA SEGUNDA - Lste Contrato entrará cm vigor após rt publicação do seu
extrato ata Imprensa oficial, cabendo are C()NTRA`1'AN f"E ntaiidar providenciar esta ptrhlkaçào no
prazo nuLximo de 20 (vime) dias contados a partir do quinto ceia útil do més seguinte ao da sua
assinatura.

TITULO XVIII !,?A LII APLICÁVEL

CLÁUSULA TRL(+ÊSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se peta 1..ej istação t rasileiri.
e cus casos omissos sio re oIviiclos á lur da. Lei S.b66i93 e suas akertart cs, deumis IcgisIaçãtt
junisprudnvia e dc utristas aplicáveis ú espécr'e. e à Ie islaçáo soins o Plano RetmL

ï

Rua do Varejão n 1 1 r Centro
CEP - 665.284-Otltl Governador Nunes Freire MA.
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TÍTULO XIX - DA AL.T It&CÃO CONTRATUÁI.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e eundiçrôes estabelecidas neste Contrato
somente poderito ser alteradas por meio de Termo Aditiva.

íste Contrato podara atar alterado nos &aso {an tio no art. G: cif l.ci 8 666/Q . d dt. qu. haj z
i► teresse da Adm ttistraçâo do CONTRAI AN FE. com a apr se ntaçtio das devidas justitieutivas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO I INAl..

• CLÁUSULA TRtGFSIiVIA QUINTA • A COM RATADAA Laca obrigada a aceitar, nus ntesntas
eondiç es eontrntuais, mediante Termo Aditivo, os acrdscinms nu supres5es dc qunatitativos de
serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco par cento) do valor do C'ontmtu. em decnrrénc:iu da
eventual variação das quantidades dos serviços eonstuntes da Planilha Contratual de Quantidade~ e
Preçns, bens come em rani o d s serviços extras que {xwventurt se f.içam tlec.eayários.

TÍTULO XX! DO FORO

CLÁUSULA TRIGt.SIMA SEXTA - As parte, 'tnte rumes ele eni o toro cta Cidade de
Governador Nuit s Freire - MA. para solução de qualquer questãn oriunda do presente Contrata,
renunciando a qualquer outro, por mais privife iado que seja.

E por estarem, assina, ittstas e contratada. as panes assinam o presente Contrato. cm 2 (duas) ti ias
de igual teor e thnna, e para um só efeito.

Gventt dor Nunes Freire - MÁ. 229 de w0?!.

I)E

Seervuirio M I& Adminii(i

C ONTRATAN

ta e Inda strin

IGOR LAMA S . dEnÃt 4Nnvvi UÁL'DE AD\"ÜCACIA
'+6t i N" 2 _5c)8.9l1j ttt#i
Igor Anmury Portem j.ani
CPF n4' #3^$900.I3,-9 t

CC)NTRA't`ADA

t

Rua do Varejo n`' t 1 > Cer#irei -
CH' - 6Ç 2114-000 tios ornador Nane' 1 reire w MA.
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Parágrafo Se;ando - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente
aceitos peia GAMARA.

Mates do



l Ç-'

impedidaimpedida de divulgar e%ou utilizar em proveito próprio e%ou de terceiros toda e qualquer
informação relacionada com a contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Providenciar a imediata correção das alterações,
deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Arcar com ''eventuais prejuízos causados à contratante e%ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
propostos envolvidos na execução do objeto;

CLÁIISLILA DÉCIMA ": SÉTIMA - RP nneahiIi7 r-_cP n lnc . irar os trabalh15tac

r>' flsendo mantidos

a ser contratada

as condições

objeto do pr1
r rrti e

CLÁUSULA tDÉCIMA NONA - A CONTRATADA executará os
Contrato, r igd ariente de acordo com os termos deste Instrumento e

TÍTULO VII- DO PREÇO



municipal, emissão de
pareceres,

acompanhamento técnico
dos procedimentos legais e
normativos

TÍTULO IX - DO RECURSOORCAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSLMA5 TERCEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta
Contratação estão no orçamento de 2023:

PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serva

TITULO X -!DO FATURAMENTO

Tp R

;oa Juridica

cobrança s ráo ` os a seguirCLÁUSULA; VIGÉSIMA QUARTA - Os documentos de
discriminados..

a) Nota FiscaUFaturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULOXI - DA CONDICÃODE PAGAMENTO

CLAUSULAVIGESIMA QUINTA- Os pagamenti
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apreser
atestada pela CONTRATANTE, em conformidade co

efetuados conforme

Fiscal, conferida e
L

§ 1° Os serviços serão executados, a critério da Contratante com ' base no projeto básico
aprovada, contados a partir do início õfetvo da assinatura, . considerando os serviços
efetivamente entregues satisfatoriamente no período. ,

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a ás inatuz do .termo de
recebimento definitivo desde que não haja fator impeditivo provocaod pela =CONTRATADA,
deverá, isentar juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços _e das cprtidães de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativava yà Certidão
Conjunto Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida. Ativa4da União e
Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por X Tempo de
Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa ã Justiça do Trabalho, mediante apresentado da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Bano

Centro, Matões do
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e numero da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o credito, nAo ser -pe
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, nào serào considerados
corno znadimplemento contratual.

em conformidade com a
), todos os trabalhos
quer hora, e em toda a

TO - A qualquer

deverão ser

os serviços

§ 1° Quaisquer Vi cias da Fi oallza ào inerentes ao objeto
lidas pela _CONTRATADA, sem ônus para o CONTRA

LTANTE se reserva o direita de rejeitar no todo ou
sacordo com o CONTRATO.

2° A CVN

executados em,

§ 3° Sem prej
a área

abrangida, por pess

4° A CONTRAT viços por"seu(s) fiscal (is)

s

TÍTULO XIV w DA MULTA E PENALIDADE



CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos
serviços sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia
de atraso, sobre o valor total da Fatura, até º limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser
deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento
Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o
CÂMARA, a seu exclusivo crit
Instrumento e aplicar as plidad
Parágrafo Segundo W A inexecu
aplicação de sanções Adm istrat"
suas alterações.

o perlodo estabelecido acima, a
rescindir, unilateralmente, este

vistas em lei.

Dtal ou paul des ujeitará o Contratado, á
87 da Lei 8.666/93 eevistas nus incisos I á TV dii

CLÁUSULA TRIGÉSIMA As partes não -serão responsáveis pela não execução _.total ou
parcial de suas obrigam dedse que essa fltax`resulte, coniprovadamente, de fato cujo efeito não
é possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade roduzcr efeitos nos termos
do Parágrafo Unico do Artigo 393 do Código Civil Brasileira.

Parágrafo Primeiro - No caso dc uma das partes se acharem impossibilitada, de cumprir alguma
de suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fatoo outra parte, por
escrito e com aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados dai' data,em que ela tenha
tomado' conhecimento do evento.

icaçáo de que trata o ParágrafoPrimeiro deverá conter a

ustificativas.,do impedimento que alegar, fornecendo à outra
los os elementos compro atórins e. de informação, atestados
comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos
invocados, particularmente, sobre as medidas tomadas ou

;quências desses„fatosµnu eventos, sobre as possibilidades de

Parágrafo Segundo . - A' comw
caracterização dos serviços e as
parte, com a maior brevidade, ta
periciais e certificados, bem com
fatos ou eventos verificados e

preconizadas para reduzir as cons
retomar, no todo ou cm marte. o ct

ti

TÍTULO XVI- DA RESCISÃO

CLÁUSULA ` TRIGÉSIMA PRIMEIRA - O presente Contrato, além do estabelecido na
Cláusula supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93,áacarretando as
consequências grevistas no artigo 84 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada escrito á.. w

CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVTT do aitigo 78 sdaTLei 8.666/93
e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGtSIMA SEGUNDA - Nº caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA

ficará sujeita ás penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo $0 dajjj

Centro, Matões do



CLÁUSULA TRIGÊSIMA TERCEIRA - À CONTRATADA ë vedado prestar informações a
terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de
divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da
CÁMARA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII- DA LEI APLICÁVEL

Este Contratopoderá ser alterado nos casos previstosno art. 65 da Lei 8,666/93; desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresente das devidas justificativas.
CLÁUSULA TRIGÊSIMA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de
atraso no pagamento efetuada pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, ria qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% seis por cento) ao ano,
equivalente ao índice de (1 0001644, "pro rata de".9 a

PARÁGRAFO I LAICO - Caso o pagamento devido seja antecipado Vilº CONTRATANTE, o
respectivo montante podcrásofrer desconto.Aproporcional, nas mesmas condições estabelecidas
na Cláusula Nona.

TÍTULO XX -_DA DISPOSTCÁO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSINIÀ'SETIMA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou suprsões de quantitativos de
serviços até o limite: de %o (vinte e cinco por Cento) do valor do" Contrato, em decorréncia da
eventual variam das quantidades dos itens constantes da Planilha Contratual de Quantidades e
Preços.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
Cantanhede/MA,para solução de qualquerquestão oriunda do presente Contrato, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

rïlcuPU

2025Matões do Norte/MA, 12 de abril de 2023.

S
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV, NUNES FREIRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O MUNICIPt0 DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da

Secretaria Municipal de Administrsçáo. Comërcto a Indústria. CONVOCA a
empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no

GNPJ de n° 2698955001-88, actuada na Rua Nova. n° 875, CEP 65415-000, Centro

- Coroat&MA, para assinatura do CONTRATO. decorrente hcítação na modalidade
de °recos -o 004/20}3 cuja testa empresa {o `:2.^Cedora

1

(2Urnpr -: os wn(ouuaT ;e di... i:er o.a,o :.cai cone .agi"

;'Jvs ore VtSt 'õ ef;',

uC r,t`v o aue de ,oonen„o se ucs oF e.ser ..< .,,tascra,vmos ^c.. .. ,.

Governador Nunes Freire - MA em j2 de março de 2023.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.83410001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

_- susrncuP --
CONTRATO N° 2403.001/2023 pj g. 02
TOMADA DE PREÇOS N°004/2023 F+a-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3001.003/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE-MA E A EMPRESA IGOR LAMAR SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, localizada na Rua

do Varejão, n° 115- Centro - CEP: 65.284-000 - Governador Nunes Freire/MA, inscrita no CNPJ
sob n°01.625.921/0001-02, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração,
o Sr° Jose Fabio Andrade de Souza, portador do CPF n° 777.280.683-34, doravante denominada
CONTRATANTE, e IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNPJ de n° 26.598.955/0001-86, situada na Rua Nova, n° 815, CEP: 65.415-000, Centro -

Coroatá/MA, neste ato representada por MMaycon Veigas Vieira dos Santos, portador do CPF n.°
021.446.353-23, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO,
resultante do procedimento licitatãrio na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos
n° TP 004/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a
PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO 1- DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato à Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em Procedimentos

Licitatórios para atender as necessidades do Município de Governador Nunes Freire/MA,
conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste, Edital.

TÍTULO II- DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

• CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado,
os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. TP N° 004/2023 e seus anexos,

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente
aceitos pela Prefeitura.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato
com quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre
si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em
que estão nomeados.

TITULO ITI - DO LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranha, Brasil.

CNPJ n° 01.612.834/0001-101/ Home Paga: govema mu sftuie.ma.oov.br
1de8
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE $Uk1TICu u

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMIMINISTRAÇQO E PLANEJAMENTj

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Governador
Nunes Freire/MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no
Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços
objeto desde Contrato.

TITULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento

J

das formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências
das unidades da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA.
b) prestar os serviços cotadas em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Projeto Básico;

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máxima de 02 (dois) dias, contados da data de
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sabre as informações
obtidas no curso dos trabalhos, ifcando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações. deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineifciência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

S
execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais resultantes
da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os
técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Governador Nunes
Freire - MA;

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação

apresentadas para licitação.

#i

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas
dos empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes ã saúde, higiene e
segurança do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessárias á conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais,
quando for o caso.

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284 , Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n° 01.612834/0001-10// Home Pago: oovemadomunesfere.ma.aov.br
2de8
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ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE I iCuA

CNPJ - 01.612.83410001-10 I`t fl25SECRETARIA MUN. DE ADMIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTeUh
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa
autorização por escrito da Prefeitura, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título,
transferir beneifcios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arear com todos os impostos e taxas incidentes sobre a
os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas
as medidas de segurança necessárias à execução dos serivços, objeto deste Contrato, e será a única
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros,
inclusive pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de
responsabilidade da Contratada.

TÍTULO Vi- DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente

Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO VII- DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste
Contrato, conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela
Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos
os custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços,
objeto deste Contrato.

Y

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato
são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente
instrumento.

M CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro
do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d,
da Lei n° 8.666!93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento
expresso da contratada.

TÍTULO VIII - DOS OUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é de RS 76.500,00 (setenta e seis mil
e quinhentos reais).

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n° 01.612.834f0001-10 /t Home Paga: aov madanunesh .ma.oov.br
ide
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.83410001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMIMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.

VALOR

ESTIMADO

MENSAL

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

Prestação de serviços de consultoria
Técnica em Procedimentos

01
Licitatórios junto a. Secretaria Mês 09 R 8.500,00 R$ 76.500,00
Municipal de Administração e
Planejamento para o exercício
2023.

VALOR TOTAL R$ R$ 76.500,00

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessorla e consultoria
em procedimentos licitatórios de interesse da Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freira - MA.

t, Assessoria e Consultoria Técnica nas Fases do Processo Licitatório: fase interna ou preparatória;
fase externa; duração de cada fase, burocracia dos processos licitatbrios; perda de recurso
orçamentário e ifnanceiro; princípios básicos; elaboração de projeto básico/executivo, quando for o
caso; elaboração do termo de referencia (pregão), quando for o caso.

2. Assessoria e Consultoria Técnica no Processo e no Procedimento da Licitação: aplicabilidade das
modalidades de licitação; regimes de execução; modalidades de licitação; dispensa e inexigibilidade
de licitação; habilitação nas licitações; registro cadastral de licitantes; procedimento e julgamento
das licitações (classificação e desclassificação das propostas, revogação e nulidade da licitação).

3. Assessoria e Consultoria Técnica nas Definições do Objeto: compra, contratação de obra,
contratação de serviço, alienação, locação, concessão ou permissão, dispensa e inexigibilidade (em
que situações poderão ser usadas, formalização do processo, prazos, ratificação peia autoridade
competente, etc.).

4. Assessoria e Consultoria Técnica nas Modalidades de Licitação: como escolher a melhor

modalidade de acordo com o objeto a ser contratado: como calcular o valor do contrato para
fracionar a despesa.

5. Assessoria e Consultaria Técnica no Processo de Habilitação das Empresas: registros cadastrais;
obrigatoriedade das empresas manterem as condições de habilitação em todas as etapas do processo.

6. Assessoria e Consultoria Técnica no Sistema de Registro de Preços: nas modalidades
concorrência e pregão.

7. Assessoria e Consultoria Técnica no uso do Pregão: formas de realizar, pregão na forma
eletrônica; base legal; procedimentos da sessão pública presencial e eletrônico; o que é vedado ao
pregão; vantagens e desvantagens do pregão; obrigatoriedade de usar o pregão; contratos
administrativos; em que situação a administração é obrigada a firmar contrato; instrumentos que
substituem o contrato•, vigência dos contratos; Aplicabilidade da Lei Complementar n°123/2006 e
suas alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, peculiaridades na habilitação;
regularidade fiscal; direito de preferência e demais serviços pertinentes á área de licitações públicas
e contratos.

C
SETOR DE LICITAÇÃO

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.2&4-000, Gov. Nunes Freire, Mamnhão, Srasit.
CNPJ n° 01612834/0001-1011 Home Pago: ma munesfeáns;ma.oov.br

4de8
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ri." ESTADO DO MARANNAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRtet. Frtcu is
CNPJ - 01.612.83410001-10 F.s. 2025
SECRETARIA MUN. DE ADMIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEIft4

8. Assessoria e Consultoria Técnica no uso do SINO - CONTRATA: alimentação e

acompanhamento do SINC - CONTRATA.

TÍTULO IX - DO RECURSO ORCAM1v;NTÁRIO

CLÁUSULA VIGÊSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta

Contratação estão no orçamento de 2023:

02.03 - Secretaria Municipal de Adm. Comércio e Indústria.
04.122.0003.2065.0000 - Modernização da Comissão Permanente de Licitação - CPL
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria
Saldo Orçamentário R$ 165.300,00
Valor suplementado Não (X) Sim ( )

TITULO X -1)O FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir
discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI- DA CONDICÁO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e
atestada peta CONTRATANTE, em conformidade com º Anexo I.

§ 1° Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados
e concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos
satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade
relativa ã Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal,
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das panes interessadas.

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n°01.612.834/0001-10// Homa Pago: gg-ve,rjedmunosfreke.mp.oov.br
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SECRETARIA MUN. DE ADMIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

§ 4° O prazo será realizado contorme Anexo i apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a
área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer
tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas peia legislação
trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.

1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o CONTRATO.

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida
pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.
§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is)
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.
§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até
a sua conclusão.

TÍTULO XlI, - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus á compensação
financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros
moratários á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata
die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na
Cláusula Nona.

TÍTULO XII!- DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente contrato terá vigência até 31/12/2023, contados
da assinatura deste instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso li, da Lei Federal n. 08.666/93,
á prestação de serviços a ser executada de forma continua, poderão Ter sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a
Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as
partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real
desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro 2023, a
partir da data de sua assinatura.

TITULO XIV - DA MULTA E PENALDIADE
r

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos
serviços sujeitarão a CONTRATADA à muitas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284•.000, Gov. Nunes Freira, Maranhão, Brasil.

CNPJ n°01.612834/0001-10/! Home Paga: aov madomunesh e.ma.oov.br
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E

de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser
deduzida de qualquer faturamento ou credito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento
Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
Prefeitura, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este
Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo imundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos 1 a 1V da artigo 87 da Lei 8.666193 e
suas alterações.

i
TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA M iOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou
- parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não

ë possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nus termos
do Parágrafo Unico do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir algumas
de suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito
e com aviso de recepção, no máximo até 10 {dez} dias contados da data em que ela tenha tomado
conhecimento do evento.

Parágrafo Segunde - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a
caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra
parte, cora a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados
periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos

tatos ou eventos verificados e invocados, particuiarmente sobre as medidas tomadas ou
preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de
retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI -_DADA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inexecuçào, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua
rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da 1e n°8 666/93 e no Edital da licitação em epigrafe.

s

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a X11 e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93
e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA

ticarà sujeita às penalidades deste instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei
8.666!93 e suas alterações.

TITULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará ene vigor após a publicação do
seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta.

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n 115, Centro, CEP 65.254-000. Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n° 01.612.834/0001-101! Nome Page: aovama one re, . v.br
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pubticaçáo no prazo rnàximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte
ao da sua assinatura.

TÍTULO XVIII DA LEI APLICÁVEL

CLAUSULA TRIGËSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação
Brasileira, e os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais

legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre º Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA -As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditiva,

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULO XX - DA DLSPOSICÂO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrata, em decorrência da
eventual variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades
e Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

x. TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da Cidade de
Governador Nunes Freire - MA. para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrata, em 2 (duas) vias
de igual tear e forma, e para um só efeito.

Governador Nunes Freire/MA, 24 de março de 2023.

TANTE

MAYKOM VEIGA VIEIRA DOS u nMw de ta ++a rc s n«

SRNTos:021446sss23 YN 63 `snWios 2 .acá3sax3

TGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N°26.598.955/0001-86

Maycan Veigas Vieira dos Santos
CPF n°021.446.353-23

CONTRATADA

SETOR DE LICITAÇÃO
Rua do Varejão, n° 115, Centro. CEP 65.284-000, Gav: Nunes Freire, Maranhão Brasil

CNPJ n° 01.612,$34!0001.10 /l Nome Pago: vpvemadomunesfreíre;tna oy.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. NUNES FREIRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 2403.001/2023. PARTES: A Prefeitura Municipal de Governador Nu.r
Freire/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa IGOR LAM4
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ de n° 26.598.955/0001-
situada na Rua Nova, n° 815, CEP: 65,415-000, Centro - Coroatã/MA. OBJETO: Contrataçilo
empresa especializada para prestaçáo de serviços de Assessoria e Consultoria em Procedimeni
Licitatórias para atender as necessidades do Município de Governador Nunes Freire/MA. BAt
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e a licitaçáo Tomada de Preços n° 00412023. VALOR GLOBAL:
76.500,00 (setenta e seis e quinhentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato inici
se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano (2023). ÓRGÃO:

„ - Poder Executivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Secretaria Municipal de Ad
Comércio e Indústria; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2065.0000 - Modernizaçáo
ComissAo Permanente de Licitação - CPL; CLASSIFICAÇÃO ECONONIICA: 3.3.90.35.0C
Serviços de Consultoria; SIGNATÁRIOS: Jose Fabio Andrade de Souza - Secretário Munici

Administração e Planejamento pela Contratante e o Sr. Maycon. Veigas Vieira dos Santos, p
Contratada. AROUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal.

Secretaria Municipal de Administraçáo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Governador
Nunes Freire, Estado do Maranhão, em 24 de março de 2023.

Rua do Varejão, nº 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 2403.001/2023. PARTES: A Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Frein:JMA, através da Secretaria Municipal de
Administraçio e a ssu rela IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ dc n° 26.598.955!0001-86, execução

dos serviços de consultoria em procedimentos iicitatórioa para atender as
necessidades do munklpio dc Governador Nunca Freira. BASE LEGAL:
Lei n° 8.666/93 e a licitação Tomada de Preços n° 004/2023. VALOR

GLOBAL: RS 76,500,00 (setenta e seis e quinhentos reais). PRAZO DE
VIGtNCIA O presente contrato Iniciar-seó na data de sua asam Lura e
terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano (2023). ÓRGÃO: 02 -
Poder Executivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Secretaria
Municipal de Mm. Comércio e Indústria; PROJETO/A'íWIDADE
04.122.0003 2065.00IX) - Modernização da COanissáo Permanente de

Licitação - CPL; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.35.00 -

ServiFos de Consultaria: SIGNATÁRIOS: Ângela Maria Rabelo de Sousa
- Secretário Municipal Administração pela Contratante e o Sr. Maycon
Veigas Vieira dos Santos, pela Contratada. ARQUIVAMENTO:
Anquivedo por meios próprios na Prefeitura Municipal. Secretaria
Municipal de MnUtUwtraÇAO e Planejamento da Prefeitura Municipal de
Governador Nunca Freire, Estado do Maranhão, em 24 de março de 2023.

Municipal Saúde peia Contratante e º Sr. Maycon Veigas Vieira das
Santas, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado par meios
próprios na Prefeìt ra Municipal. Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Governador Nunca Freira, Estado do Maranhão,
em 244e março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 2403003J2023. PARTES: A Prefeitura Municipal dR

Governador Nunca Freiro/MA, anaves da Secretaria Municipal di

Educação e a empresa 10011 LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DF
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ de u° 26.598.955/0001-86, exeesarãr

doe serviam de consºltotia em procedimentos heitatfirios para atendera
necessidades do município de Governador Nunca Freira. BASE LEGAL
Lei n° 8.666/93 e a licitação Tomada de Preços n° 004/03. VALOF

GLOBAL: RS 76.500,00 (setenta e seis e quinhentos reais). PRAZO DI
VIOÉNCIA: O presente contrato iniciar-se-i na cata de sua assinatura

terá vigõncia até 31 de doumbna dº conrnte ano (2023). ÓRGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 - Seeretari
Municipal de Educação: PROJETOiATIVIDADE
12. 12L2085.000S.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria d
Educação; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.35.00- Serviçc
de Consultoria; SIGNATÁRIOS: Nildemar Mesquita Lago - Seoretri
Municipal Educado, pela Contratante co Sr. igor Amawy Portela Lama
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios n
Prefeitura Municipal. Secretaria Municipal de Educação da Pnafeiuu
Municipal de Governador Nunes Freire. Estado do Maranhão, em 24 c
março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 2403.002/2023. PARTES: A Prefeitura Municipal de
Governador Nonas Freire/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
e a empresa TGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ de n° 26.598.955/0001-86, execução

dos serviços de ewnuboria em procedimentos ticitatbrioa para :tender as

necessidades do município dc Governador Nomes Freire. BASE LEGAL:
Lei n° 8.666/93 e a licitação Tomada de Preços n° 004/2023. VALOR

GLOBAL: RS 76.540.00 (sctetna e seis e quinhentos reais). PRAZO DE
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua auïnatura e

terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano (2023). ÓRGÃO: 02 -
Poder Executivo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 - Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento; PROJETO/ATIVIDADE:
10.I220035.201 1.0000- Manutenção e Funcionamento da Serrotaria dc
Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.91.35.00 - Serviços de

Consultoria; SIONATÁR IOS: xngela Maria Rabelo de Sousa - Secretário

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://transparencla.govemadomunesfreire.ma.gov.br/diano

CÓDIGO DEAUTENTiCIDADE: 4ba183f041&2adaadcb14ba175b1Q42fe322cfde

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO
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CONTRATO N° 20170107

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PERITORÓ, através do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE PERITORÓ, CNPJ-MF, N°01.612.537/0001-75, com sede na rua da prata sia centro Peritoró/MA.
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. MARIA LUIZA LIMA
OLHEIRA, Secretária de Adm., Finanças e Gestão, portador do CPF n° 404.713.303-53, residente na RUA
JOAQUIM TEIXEIRA S/N Trizidela Corotá/MA, e do outro lado IGOR LAMAR SOCIEDAE INDIVIDUAL DE

VOCACIA, CNPJ 26.598.955/0001-86, com sede na RUA NOVA, 815, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000,
e agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). IGOR AMAURY
PORTELA LAMAR, residente na RUA NOVA 801, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000, portador do(a) CPF
828.900.133-91, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica no Município de
Peritoró/MA

ITEM DEBCRICÃO/ESPECIFICAÇÕES WiIDAL pIIANTIWID& VAIAR UiIITARIO VALOR TOTAl.

120.000,00026963 Serviços da Consuit, e Assessoria Jurid. a secrat. X DNIDMZ

unic. da lido., Fio. a Rastlo
G3$1Ã0 POBLICA:

Oferecer aos gestores e ordenadorsa
de despesas suporte juridico quanto d readºduac*o dos
custos adsinistrativoe, otiaisaçio das ferraawntas de

planejasento e controle via laplanta;ao de
procedimentos adnnistrativos saia eficientes e
padronizados, visando una int°praç$o adeinietrativa
entra os brgaos pOblicos, raeiocaç*o dos na°aniseos de

Oestao coa vistas e prosbver capacitaçlo dos servidores
pOblicos com vistas à melhoria da quslidad° doa

12,00 10.000, 000

serviços prestados soa eunicipea.
en

Ori

1 DNItiZSTRA?IVOi

riºntas a adaquago dos atos
administrativos !s esiyáneiss legais federais.

estaduais º municipais, oferecer suporte ticnieo
quanto a elaboraçio de atos legais voltados 6
lapitisaçao da condutas adainistratives capazes de
gerar reflexos iuridicos sobre os servidores pOblicos,
sobre as entidades pOb11cas, sobre a dastinaçao da bens
pdblic°s ou sobre a intºrvsnpio póblica na propriedade
privada. Dar o suporte ttcnioo para análise da
licitações, contratos e conv*nios administrativos,
acoepsnhamanto processual, tais coso, inicial, defesa,
recursos no embito cível, trabalhisra a federal d° 1• e
2• instancia.
DIREITO FINANCEIRO:

Dar suporte técnico
quanto ao planejssanto a slaboraçao das lace
orcasentiriaa IPPA, 1.01 e LD0), quanto t otiiiseçao das

receitas públicas municipais, Coanto d adequação das
despesas públicas coa Vistas ao rispeito ao principio
do aquitibrio financeiro; acompanhamento da paateo
fiscal, cumprimento da indicas constitucionais e legais
diante do consignadona Lei de RespbnsabilidadaFiscal:
Aoosanhaasnto e Controla luridico quanto á organizaçio
• oontóuhi, nessras aplicáveis, atos irregulares,
conaaqubncisa legais: Análise e isplantaglo da Tomada
de Conta.. Espacial; Orisbtaçio quanto i i°rmalisaçao d°
ajuste oriundos de transferência constitucionais
voluntárias, aplica°so dos recursos públicos e
prestapao de contas, ansilsº de irregularidades e
consequências legais.

RUA DA PRATA, S/N
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° TP-009/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n° TP-
09/2016 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n° TP-009/2016.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

RUA DA PRATA, S/N
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 13 de Janeiro de 2017 extinguindo-se em 29 de Dezembro
de 2017, podendo ser prorrogado Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, à prestação de
serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses.
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja
adequado sob o ponto de vista econômico, com o melhor atendimento ao interesse público, consubstanciado nos
princípios da economicidade e da eficiência, nada obsta o aditamento do contrato de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Advertência;

- Multa;

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

,os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

RUA DA PRATA, S/N
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7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, pare adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstáncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor do presente contrato ë de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), não sofrendo reajuste durante a

vigência do contrato.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 6 Contratada,plicas-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que sem o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2017 Atividade 0220.041220020.2.007 Manutenção e Func. Sec. Mun. Administ. Finanças e
Gestão, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no

valor de R$ 120.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta
dos respectivos orçamentos, caso seja necessario.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei a.° 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Coroatá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato,
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo.

RUA DA PRATA, S/N
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CONTRATO N° 20170108

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PERITORÓ, através do(a) SEC. MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, CNPJ-MF, N° 01.612.537/0001-75, com sede na travessa da Matriz, s/n, centro, Peritorá/MA,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra MARIA LUIZA LIMA

• OLIVEIRA, Secretária de Adm., Finanças e Gestão, portador do CPF n° 404.713.303-53, residente na RUAJOAQUIM TEIXEIRA S/N Trizidela Coroatá/MA, e pela Sra. IONEIRE LOIOLA PRADO, SECRETÁRIA
uIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora do CPF n° 483.101.073-15, residente na RUA LINHA, N° 42,
CENTRO PERITORÓ/MA e do outro lado IGOR LAMAR SOCIEDAE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ

26.598.955/0001-86, com sede na RUA NOVA, 815, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000, de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr. IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, residente
na RUA NOVA 801, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000, portador do(a) CPF 828.900.133-91, têm justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

L1 - Contrataçáo de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica no Município de
Peritorá/MA

UNIDADE QIIANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCUCAOJE3PECIFICACOES VALOS TOTAL

132.000,00002904 Serviços de Consultoria e Assessoria Juridica d Secr xts
etãria )(unicipal de Educaç&o
GE$TJO POSLICAt

Oferecer soa gestores e ordenadores
de deepesae suporte juridicu quanto 8 reedegosçao dos
custos adainlatrativos, otìmisaçao das terrsasntas de

12,00 13.000,000

Ø, plsnejaauntc e controle via laplanteçao deprocediasntos adinistrativos mate alicientes e
padroniUdos, visando dia inteyraçao edainistrativa
entre os Orgáos pdbliCos, realocaç9a das aºaanismes de
gestio coa vistas a prdeover cepacitaçio doa servidoras
pdblicos com vistas a nalhorla da qualidade dos
serviço, prestados aos suniclpes.
DIREITO

ADFRNISTRATIVO:

Orientar a adeguaçao dos atos
adainietrativos às exigsnciss legais federais,

estaduais e wnicipais, oferecer suporte tóeaico
quanto • elaboreçao de atoa legais voltados a
legitisaçao da condutas adsinistrativee capa%es de
gerar reflexos 3uridicoe sobre os servidores pdblicoa,
sobre ia entidades públicas, sobre a deatinagso de bens
públicos ou sobre a interveaçio pOblica se propriedade
privada. Dar o suporte técnico piza aMlise de
licitações, contratos e convénios adainietrativos,
acwpanhaasnto proeassºal, talo coso, inleial, dafasa,
recursos no aabito eivel, trabalhiera e federal de 1 e
2• instancia.
DIREITO FINANCEIRO:

Dar suporte técnico
quanto ao planalaaento e elaboraçlo das leis
orcaaentarias (PPA, IAS► e IDO), quanto * otiaitaçio das
receitas públicas twmicipeis, Quanto d adapuaçeo das
despesas públicas coa vistas ao respeito ao principio
do equilibrio financeiro: accapenhsoento da gestao
fiscal, c priaeto de 1Edices constitucionais e legais
diante do eoneiquedo se Lei de Responsabilidads Fiscal:
Acospanhasrent°e Controle juridico quanto a organizaçlo
• contéudo, nonas aplicáveis, atos irregulares,

RUA DA PRATA, S/N
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consequéncias legais: Análise e implantacáo da Tomada
dc Contas Especial; Orientaçdo quanto A formaliza 3o do

ajuste orluncos de tracsferér.cia constitucionais

voluntárias, apìiceçáo dos recursos públicos e
prestaCao de contas, análise de irregularidades e
consequéncias legais.

VALOR CLORAL 0$ 132.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° TP-009/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

"3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n° TP-
009/2016 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem

como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente da TOMADA DE

&PREÇOS n° TP-009/2016.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

RUA DA PRATA, S/N
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4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

= •1 1 up
Ptoc. Uni ?025

8ub.CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 13 de Janeiro de 2017 extinguindo-se em 29 de Dezembro
de 2017, podendo ser prorrogado Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, à prestação de
serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses.
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja
adequado sob o ponto de vista econômico, com o melhor atendimento ao interesse público, consubstanciado nos
princípios da economicidade e da eficiência, nada obsta o aditamento do contrato de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Advertência;

- Multa;

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4.O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

RUA DA PRATA, S/N
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penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), não sofrendo reajuste durante a
vigência do contrato.

Parágrafo Unico - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2017 Atividade 0301.121220020.2.027 Manut. e Func. das Atividades da Sec. Mun.
Educação, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no

valor de R$ 132.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta
dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especíifca, consubstanciada na Lei n°8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Coroatá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato,
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo.

RUA DA PRATA, s/N
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tiPERITORÓ-MA, 13 de Janeiro de 2017

PREFEITURA MU PAL D ERITORÓ/MA.
CNPJ(MF) 01.612.537/0001-75
MARIA LUIZA LIMA OLIVEIRA

CPF: 404.713.303-53

SECRETARIA MUN. DE ADM.E FINANÇAS E GESTÃO
CONTRATANTEL

dGnIJlL &
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓIMA.

CNPJ(MF) 01.612.537/0001-75
IONEIRE LOIOLA PRADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CPF n°483.101.073-15

CONTRATANTE

t[K Iü7;P OCACIA

Testemunhas:
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RUA DA PRATA, S/N
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CONTRATO N° 20170109

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PERJTORÓ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, CNPJ-MF, N° 12.253.549/0001-77, com sede na rua da mangueira, s/n, centro, Peritorô/MA,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra MARIA LUIZA LIMA
OLIVEIRA, Secretária de Adm., Finanças e Gestão, portador do CPF n° 404.713.303-53, residente na RUA

Ô JOAQUIM TEIXEIRA S/N Trizidela Coroatá/MA, e pelo Sr. ENNEIAS OLIVEIRA COSTA NETO SecretarioMunicipal de Saúde portador do CPF n° 013.432.783-76, residente na Rua da Piçarra, S N, Centro
eritoró/MA, e do outro Lado IGOR LAMAR SOCIEDAE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ

26.598.955/0001-86, com sede na RUA NOVA, 815, CENTRO, Coroatã-MA, CEP 65415-000, de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr. IGOR AMAURY PORTELA LAMAR, residente
na RUA NOVA 801, CENTRO, Coroatá-MA, CEP 65415-000, portador do(a) CPF 828.900.133-91, têm justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEI1 A - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica no Município de
Peritoró/MA

ITQ4 DESCRICÃO/ESPECITICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR URITARIO VALOR TOTAL

132.000,00026962 Serviços de Consultoria e Assessoria Juridica 3 Sacr ?IBS
eterna Municipal de 8aOde.
GBSTAO PLICA:

Oferecer aoa gestores e ordºnadores
de despesas suporte juridico quanto à resdequaaao dos
custos administrativos, otiaisarao das ferraaentas de
piansjssento e controle via iapiantsç$o de
procedimentos adiniatrativos suis eficientes e
padronizados, visando nas igtaºraçao adtnistrativa
entre os órgioe pdblico., realocacso dos mecanisaos de

Qestlo coa vistas e praes:ver capecitaçio dos servidores
pelicos coa vistas é melhoria da qualidade dos
serviços prestados aos sunicip+e.
DIREITO
ACI(INISTAATIVO:

Orientar a adequado dos atoa
administrativos le exiglnciea legais federais,

estaduais e aamicipaie, oferecer suporte técnico
quanto à elaborado de atos legais voltados •
legitimsqo de Condutas adainistrativas capazes de
gerar reflexos juridicoe sobre os servidores pdblicos,
sobre as entidades plblicas, sobre a destinado de bens
pdblicos ou sobre a intervenção pdblica na propriedade
privada. Dar o suporte técnico para anilise de
licitações, estratos e cenNnios adainistrativos,
acorpaahanento processuel, tala como, inicial, defesa,
recursos no aabito civel, trabalãisra e federal de 1• e
2• instancia.
DIREITO 5INM:CEIROs

Dar suporta técnico
quanto se planejamento e elabaraçio das leis
ercasientirias (PRA, LOA e 1.00h Quanto a otiaizacio das

receitas pObiicaa suaicipeis, Quanto ♦ adequa¢&o das
despesas pãbiicae coa vistas ao respeito ao principio
do egoilibrio financeiros acc panha*snto da geatão
fiscal, eusprimente de índices constitucionais e legais
diante do consignado na Lei de Reeponasbilldade [isea1
Accapenhamento e Controle jurídico quanto a organisacao

contludo, noraas aplicévete, atos irregulares,
consequências legaist Nnélise e isplantaçio da Tomada

12,00 11.000,000
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de Contas Especial; Orientaoào quanto á formalizaçào do
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voluntàr:as, aplicaC o dos recursos piblicos e
prestado de contas, anàlise de irregularidades e
consequências legais.
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VALOR GLO8AL 1$ 132.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem
como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° TP-009/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

• CONTRATADA
✓3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n° TP-

009/2016 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) TOMADA DE

SLPREÇOS n° TP-009/2016.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

RUA DA PRATA, S/N
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4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
CompetentestcuP
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 13 de Janeiro de 2017 extinguindo-se em 29 de Dezembro
de 2017, podendo ser prorrogado Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, à prestação de
serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses.
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja
adequado sob o ponto de vista económico, com o melhor atendimento ao interesse público, consubstanciado nos
princípios da economicidade e da eficiência, nada obsta o aditamento do contrato de acordo com a lei.

`,CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penal idades:

- Advertência;

- Multa;

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e%ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

RUA DA PRATA, S/N
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7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor do presente contrato é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), não sofrendo reajuste durante a
vigência do contrato.

L,Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2017 Atividade 0501.101220020.2.040 Manut. e Funcion, da Secretaria de Saúde,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R

$ 132.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Coroatá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato,
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo.

RUA DA PRATA, S/N
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PERITORÓ-MA, 13 de Janeiro de 201?

1

PREFEITURA MU E PERITORÓ/MA.

CNPJ(MF) 01.612.537/0001-75
MARIA LUIZA LIMA OLIVEIRA

CPF: 404.713.303-53

SECRETARIA MUN, DE ADM.E FINANÇAS E GESTÃO
CONTRATANTE

L

/PREFr TUROA MUNICIPAL 6E
CNPJ(MF) 12.253.549/0001-77

ENNEIAS OLIVEIRA COSTA NETO

CPF n°013.432.783-76

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

IGOR L IA

CNPJ 21.598.955/40O1-86
CON RATAD (A)t
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n° 1712001/2025

I. Fundamentação Legal

A contratação da escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, está fundamentada no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da
Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispõe sobre
a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente para a
contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por profissionais ou
empresas de notória especialização.

A escolha por inexigibilidade se justifica, pois, a prestação de consultoria técnica administrativa
em procedimentos licitatórios e contratos administrativos requer conhecimento técnico altamente

especializado e experiência comprovada, o que inviabiliza a realização de um procedimento
competitivo comum.

II. Razão da Escolha da Empresa

A escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ
n° 26.598.955/0001-86. foi escolhida com base em sua notória especialização e comprovada
experiência na prestação de serviços de consultoria jurídica, atendendo à necessidade Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

III. Justificativa do Preço

O preço proposto pelo escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

• ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86 para a prestação dos serviços foi
considerado adequado e vantajoso para a Administração Pública, estando abaixo da média de preços
obtida nas pesquisas de mercado, conforme demonstrado no Termo de Referência anexo ao
processo.

A proposta da empresa apresenta valores mensais e anuais compatíveis com os serviços a serem
prestados e com o orçamento deste órgão, atendendo, assim, aos princípios da economicidade e da
vantajosidade para a Administração Pública. A empresa, ao submeter sua proposta, demonstrou não
apenas a conformidade com os requisitos técnicos, mas também ofereceu preços justos e competitivos
em relação ao mercado, o que reforça a sua escolha.

IV. Conclusão

Diante da notória especialização da escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, da necessidade dos serviços técnicos
especializados para garantir os interesses do legislativo municipal, emissão de pareceres,
acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos, e da competitividade de seus preços

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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em relação às pesquisas de mercado, justifica-se plenamente a contratação direta por
inexigibilidade, nos termos do inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Assim, a contratação do escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, atenderá de forma eficaz às demandas da Administração Pública, com a garantia de
um serviço de alta qualidade e conformidade legal.

Buriticupu/MA, 26 de dezembro de 2025.

Q)c o c -
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, no uso de minhas
atribuições legais, após análise da proposta e da documentação apresentada pelo escritório IGOR LAMAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, e em
conformidade com o Termo de Referência anexo ao Processo Administrativo n° 1712001/2025, AUTORIZO

a contratação direta da referida empresa.

O escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n°

26.598.955/0001-86, encontra-se habilitada a prestar serviços de consultoria jurídica no âmbito do legislativo
municipal, para atender as necessidades da câmara municipal, após comprovação de que todos os requisitos
estabelecidos no Termo de Referência foram devidamente cumpridos.

A presente contratação será realizada por meio de contratação direta, na modalidade inexigibilidade,
fundamentada no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

Autorizo, assim, que sejam realizados os procedimentos necessários à formalização do contrato com o
escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n°

26.598.955/0001-86, observando-se as disposições legais pertinentes e os termos acordados.

Buriticupu/MA, 26 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibiapino ousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° oi A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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TERMO DE AUTUACÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1712001/2025, com Documento de Formalização

da Demanda datado de 17/12/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do
que para constar, lavrei este termo. Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal do
município de Buriticupu/MA, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de inexigibilidade de
licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Pesquisa de Preços;

c) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP;
d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Proposta de Preços e Documentos de Habilitação da empresa a ser contratada;

j) Justificativa;

k) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso
III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade

Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do inciso III, alínea "c", do artigo 74
da Lei Federal n° 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNID QiJANT,
VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO

MENSAL TOTAL

Prestação de serviços técnicos
01 especializados de assessoria e consultoria MÊS 12 R$ 14.333,33 R$ 171.999,9('

jurídica e legislativa, visando atender as

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

5. VALOR PROPOSTO PELA EMPRESA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria
01 jurídica e legislativa, visando atender as MÊS 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00

necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

.
6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTODAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento de inexigibilidade de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021 e
Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 26 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 29 de dezembro de 2025.
A

Assessoria Jurídica

Câmara Municipal Buriticupu/MA
Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Processo Administrativo n° 1712001/2025

Senhora,

Encaminho para análise e emissão de parecer jurídico o Processo Administrativo n° 1712001/2025,
que trata da contratação direta por inexigibilidade da empresa IGOR LAMAR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, para a Contratação de uma
Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Segue, anexa ao processo, a minuta do contrato para que Vossa Senhoria possa proceder à análise
quanto à sua conformidade legal e emissão do respectivo parecer jurídico.

Solicito que, após a análise, seja devolvido ao setor de Administração com as devidas observações ou
recomendações para o prosseguimento do processo.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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CONTRATO N° XXXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1712001/2025.

INEXIGIBILIDADE XXX/2025

CONTRATO N° xxx/2025, QUE CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU/MA E A EMPRESA

XXXXXXXXXXX", NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ sob o n°01.612.526/0001-95,

com sede na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, neste ato
representada pela Sr.a. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal, portador
do CPF sob n° 983.793.563-49, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXX, com sede na

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio de seu representante legal Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n° XXXXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com
base no Processo Administrativo n° 1712001/2025, à 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°
XXXX/2025, fundamentado na no o artigo 74, inciso III, alínea c da Lei Federal n° 14.133/2021e
demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou
de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA, nos termos e condições estabelecidos no Termo de
Referência anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da
CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74, e demais disposições
aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma contínua,

atendendo as especificações da câmara municipal, com observância dos requisitos de qualidade e
compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais

discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

Prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e
consultoria jurídica e legislativa,01
visando atender as necessidades da

MÊS 12

Câmara Municipal de
Buriticu u/MA.

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal,
devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da regularidade fiscal

• e trabalhista da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias uteis a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda da Câmara, com entrega e
acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
previstos no orçamento da Câmara Municipal na classificação funcional programática e na categoria
econômica correspondente, especificamente pela dotação orçamentária abaixo indicada.

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n°
14.133/2021:

• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuçõesparciais,pequenasfalhas
ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem prejuízos
significativos ao objeto contratado.

• Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora equivalente a
0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações contratuais, até o
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato.
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• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa compensatória
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou
parcial das obrigações contratuais.

8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, conforme os
artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021:

• Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução parcial grave, repetição
de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de obrigações contratuais.

• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso II do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021.
8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos
devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo administrativo,
assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a aplicação de
penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral do contrato e de tomar
as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para concluir os serviços ou adquirir o
objeto.
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação de outras
medidas cabíveis previstas na legislação.
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo 156, §2°, da Lei n°
14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas licitações enquanto perdurarem
as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua regularidade
fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme previsto no
artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável pelo acompanhamento, fiscalização
e atesto dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE

11.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n°
14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado
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ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n° 14.133/2021.
9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses:
• Unilateralmente pela Administração para:
• Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
• Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões quantitativas de
seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n° 14.133/2021.
9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades competentes.
9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato deverão
ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e conveniência da
alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração contratual e
poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude da
natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública quanto à
regularidade e à idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
. 15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos, em conformidade
com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes prazos contados a partir da
data de sua assinatura:

I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse da Administração e a
conveniência de suas atividades, respeitando as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada pela parte
interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem como a
vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.
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16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações e direitos
das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham a ser acordadas
entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à luz da Lei
Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito público aplicáveis, bem
como pelos princípios gerais do direito administrativo.
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão submeter a
questão à apreciação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, para análise
e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
sei a.
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de vias] de
igual teor e forma.

Buriticupu - MA. .....dede ....................... de ...........

XXxxxxxxxxXXXXXX

CONTRATANTE

XXxxxxxxxxxxxxxx

. CONTRATADA
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PROCESSO ADM N°: 1712001/2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

1- CARACTERIZAÇÃO

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

• CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE
LEI FEDERAL N 14.133/21, ART 74, INCISO II.
CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE

DO ART. 53. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de uma Sociedade Simples de
Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços
técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários para fins de
elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

II- ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade,
conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n° 14.133, de
2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional para a
realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a efetiva concretização
dos princípios basilares que regem a Administração Pública, conforme elencado no art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções
estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade
e inexigibilidade de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a inexigibilidade
de licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta

não dispensam a observância de um procedimento 4orma1 prévio, com a apuração e comprovação da
hipótese de dispensa ou inexigibilidade de li it çp, mediante procedimento administrativo que
atenda o art. 72 da Lei n. 14.133/21.
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da
definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida
no artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 (artigo 72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado
(art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado
(orçamento, documentos de habilitação e certidão de regularidade fiscal), ora anexados, comprovam
que a empresa preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do
artigo 72, inciso V, da Lei 14.133.

Quanto ao processo de inexigibilidade, encontra-se respaldo legal no Art. 74 da Lei 14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
( •)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:
( •)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

( •)

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
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publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

No caso em pauta foi demonstrado a notória especialização do escritório através de
comprovação de desempenho anterior e experiencia do escritório e profissional do proprietário.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da
aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise
de mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo
se encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando
assim atendido o pressupostodo artigo 72, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram
atendidos os preceitos legais necessários.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2025.

RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 1712001/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida pelo

Departamento Jurídico, para contratar com a IGOR LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, com sede na Rua Nova, n° 815, Bairro Centro,

S Coroatá - MA, CEP: 65.415-000, objetivando a Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de

uma Sociedade Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Do valor total a ser contratado é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensal totalizando R$ 144.000,00 (cento e

quarenta e quatro mil reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES

. ADMINISTRATIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2026.

&on
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 0i A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n° 005/2025, que
tem por objeto a Contratação de uma Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade Unipessoal de
Advocacia, com CNPJ, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica
e legislativa, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, com fulcro no inciso
III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, e com base no Parecer Jurídico e na documentação

• constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei14.133/2021, o processo acima identificado em favor do escritório IGOR LAMAR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, com sede na Rua Nova, n° 815,
Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000. valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensal totalizando
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Buriticupu/MA, 05
de janeiro de 2026 Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2026.

c1Lp>vi 2wct
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. A Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n°

005/2025, que tem por objeto a Contratação de uma
Sociedade Simples de Advocacia ou de uma Sociedade
Unipessoal de Advocacia, com CNPJ, para a prestação de
serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica e legislativa, visando atender as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, com fulcro no inciso
III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021,
e com base no Parecer Jurídico e na documentação
constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o

processo acima identificado em favor do escritório IGOR

LAMAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPJ n° 26.598.955/0001-86, com sede na Rua

Nova, n° 815, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP:
6. -000. valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensal
tota ando R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil
reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente
o TERMO DE CONTRATO. Buriticupu/MA, 05 de
janeiro de 2026 Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara. Buriticupu/MA, 05 de janeiro de
2026. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da
Câmara Municipal.
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